
No montante de até

R$ 300.000.000,00
(Trezentos milhões de reais)
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Tipo ANBIMA: FII Títulos e Valores Mobiliários Gestão Ativa - Segmento de Atuação: Títulos e Valores Mobiliários
Registro da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/023, em 27 de junho de 2019.

O SANTANDER PAPÉIS IMOBILIÁRIOS CDI FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Fundo”), administrado pela SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.318.407/0001-19 (“Administrador”) está realizando uma oferta pública de distribuição (“Oferta”) de até 
3.000.000 (três milhões) de cotas em classe e série únicas da 1ª (primeira) emissão do Fundo (“Cotas” ou “Cotas da 1ª Emissão” e “1ª Emissão”, respectivamente), todas nominativas e escriturais, com valor unitário de R$ 
100,00 (cem reais), na primeira data de integralização (“Data de Emissão” e “Valor da Cota da 1ª Emissão”, respectivamente), perfazendo o valor total de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), considerando o 
Valor da Cota da 1ª Emissão (“Volume Total da Oferta”), nos termos das Instruções da Comissão de Valores Mobiliários nº 400, de 29 de dezembro de 2002 e nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alteradas (“CVM”, 
“Instrução CVM nº 400” e “Instrução CVM nº 472”, respectivamente), não sendo consideradas, para efeito de cálculo do Volume Total da Oferta as Cotas Adicionais, nem a Taxa de Distribuição Primária (conforme abaixo 
definidas). As Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional. As liquidações dos Pedidos de Subscrição das Cotas da 1ª Emissão se darão nas Datas de Liquidação (conforme 
definido abaixo), conforme aplicável, de acordo com os procedimentos da B3. Quando da subscrição e integralização das Cotas da 1ª Emissão, será devido pelo investidor o pagamento da Taxa de Distribuição Primária, 
equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por cento) sobre o Valor da Cota da 1ª Emissão, a qual não integra o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão, e não compõe o cálculo do Valor Mínimo de Investimento 
e do Valor Máximo de Investimento (conforme abaixo definido). A Oferta terá o valor mínimo de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, 
representado por 1.000.000 (um milhão) de Cotas da 1ª Emissão, desconsiderando as Cotas da 1ª Emissão cuja integralização esteja condicionada na forma prevista no artigo 31 da Instrução CVM nº 400 e as Cotas da 
1ª Emissão integralizadas por Pessoas Vinculadas (“Volume Mínimo da Oferta”), sendo admitido o encerramento da Oferta, a qualquer momento, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta, em conjunto 
com o Administrador, antes do prazo de 6 (seis) meses contados a partir da divulgação do anúncio de início da Oferta, conforme previsto no artigo 18 da Instrução da CVM nº 400 (“Prazo de Colocação”), caso ocorra a 
subscrição do Volume Mínimo da Oferta.

O Administrador, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400, com a prévia concordância do Coordenador Líder, do Coordenador e do Gestor, poderá optar por 
acrescer o Volume Total da Oferta em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 600.000 (seiscentas mil) Cotas da 1ª Emissão, perfazendo o montante de até R$ 60.000.00,00 (sessenta milhões de reais), nas mesmas 
condições e no mesmo preço das Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertadas (“Cotas Adicionais”). As Cotas Adicionais poderão ser destinadas a atender um eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no 
decorrer da Oferta.

O Banco Santander (Brasil) S.A., instituição financeira, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, Bairro Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Coordenador Líder”) e o Santander Brasil Asset Management DTVM S.A., instituição financeira, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.977.742/0001-25 (“Santander DTVM” ou “Coordenador” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”), foram contratados para realizar a Oferta. A distribuição das Cotas conta, 
ainda, com a participação da Santander Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, 
14º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.014.223/0001-49, nos termos das normas aplicáveis editadas pela CVM (“Coordenador Contratado” e, em conjunto com os Coordenadores, as “Instituições Participantes da Oferta”).

Cada investidor poderá subscrever e integralizar, (i) no mínimo, 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, de forma que, excluída a Taxa de Distribuição Primária, o desembolso não seja inferior 
ao montante equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão (“Valor Mínimo de Investimento”), exceto quando (a) o investidor condicionar a subscri-
ção de Cotas da 1ª Emissão à proporção entre a quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o Volume Total da Oferta, e a quantidade proporcional em observância à referida condição for inferior a quan-
tidade mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, ou (b) houver rateio, observadas as condições previstas neste Prospecto, hipóteses em que o Valor Mínimo de Investimento não será observado e o Investidor poderá 
manter seu investimento em quantidade inferior ao Valor Mínimo de Investimento e, (ii) no máximo, 300.000 (trezentas mil) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, de forma que, excluída a Taxa de Distribuição 
Primária, o desembolso não seja superior ao montante equivalente a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), considerando o valor unitário de  R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão (“Valor Máximo de Investimento”).

O Fundo foi constituído pelo Administrador por meio do “Instrumento Particular de Constituição do Prat 09 Fundo de Investimento Imobiliário” (“Instrumento de Constituição”), que também aprovou o “Regulamento do 
Prat 09 Fundo de Investimento Imobiliário”, formalizado em 19 de fevereiro de 2019 e registrado no 9º Oficial do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1338629, alterado 
pelo “Ato Único do Administrador”, realizado em 18 de março de 2019, o qual, entre outros, alterou a denominação do Fundo para Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário e aprovou a Oferta 
(“Instrumento de Primeira Alteração”) e foi registrado perante o 9º Oficial do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1340412 (“Regulamento”) 

Observadas as disposições da Instrução CVM nº 400, será permitida a colocação para pessoas que sejam (a) controladores ou administradores do Administrador, do Gestor, do Custodiante e do Escriturador ou outras 
pessoas vinculadas à Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau; (b) controladores ou administradores das Instituições Participantes da Oferta; (c) 
empregados, operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da Oferta diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (d) agentes autônomos que prestem serviços às Instituições Participantes da Oferta; 
(e) demais profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da 
Oferta; (f ) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta; (g) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas às Instituições Participantes da Oferta, 
desde que diretamente envolvidos na Oferta; (h) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nas alíneas “a” a “e” acima; e (i) fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas 
vinculadas mencionadas acima, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados (“Pessoas Vinculadas”). Serão atendidos os investidores que, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta, 
melhor atendam aos objetivos da Oferta, levando em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica. 

REGISTRO DA OFERTA NA CVM: A OFERTA FOI APROVADA E REGISTRADA NA CVM SOB O Nº CVM/SRE/RFI/2019/023, EM 27 DE JUNHO DE 2019.

As Cotas da 1ª Emissão serão registradas para distribuição no mercado primário no DDA – Sistema de Distribuição de Ativos e para negociação em mercado secundário no “Sistema Puma”, mercado de bolsa, 
ambos administrados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”).

“ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS DE TERCEIROS, BEM COMO DAS NORMAS EMANADAS DA CVM. A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO FUNDO E O REGISTRO DA OFERTA DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO NÃO IMPLICAM, POR 
PARTE DA CVM OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DOS ATIVOS QUE CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, AINDA, DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO A SEREM DISTRIBUÍDAS.” 

“ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS QUE PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS COTISTAS, PODENDO INCLUSIVE ACARRETAR PERDAS SUPERIORES AO CAPITAL APLICA-
DO E A CONSEQUENTE OBRIGAÇÃO DO COTISTA DE APORTAR RECURSOS ADICIONAIS PARA COBRIR O PREJUÍZO DO FUNDO.”

“O INVESTIMENTO DO FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O ADMINISTRADOR E O GESTOR MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, 
NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA OS COTISTAS.”

“ESTE FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC.”

“A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.” 

“A RENTABILIDADE DIVULGADA NÃO É LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DA TAXA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA.” 

“AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO 
DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DESTE PROSPECTO E DO REGULAMEN-
TO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO.”

“Os Investidores devem ler a Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto, nas páginas 40 a 46 para avaliação dos riscos que devem ser considerados para o investimento nas Cotas da 1ª Emissão.”

“O registro da presente distribuição não implica, por parte da CVM garantia de veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade das Cotas da 1ª Emissão a serem distribuídas.”

A data deste Prospecto é 28 de junho de 2019

PROSPECTO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DA 1ª EMISSÃO DO

SANTANDER PAPEIS IMOBILIÁRIOS CDI FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ/MF nº 32.903.521/0001-45 
Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D

São Paulo – SPGerido por

Coordenador Líder Administrador Assessor Legal



AS COTAS DA 1ª EMISSÃO DEVERÃO SER SUBSCRITAS ATÉ A DATA DE ENCERRAMENTO DA OFERTA. QUANDO DA SUBS-
CRIÇÃO DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO, O INVESTIDOR DEVERÁ ASSINAR ELETRONICAMENTE O BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
E O TERMO DE CIÊNCIA DE RISCO E ADESÃO AO REGULAMENTO, EM QUE ATESTA QUE TOMOU CIÊNCIA DO TEOR DO RE-
GULAMENTO, DESTE PROSPECTO, E DOS RISCOS ASSOCIADOS AO INVESTIMENTO NO FUNDO, DESCRITOS NO ITEM 5.5. 
DO REGULAMENTO E NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO, NAS PÁGINAS 40 A 46, BEM COMO QUE TOMOU 
CIÊNCIA DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO DESCRITA NO ITEM 4 DO REGULAMENTO, DA POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA 
DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO, E, NESTE CASO, DE SUA RESPONSABILIDADE POR CONSEQUENTES APORTES ADI-
CIONAIS DE RECURSOS. AVISOS IMPORTANTES:

ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO AN-
BIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS, BEM COMO DAS NORMAS 
EMANADAS PELA CVM E SERÁ DISPONIBILIZADO AOS INVESTIDORES DURANTE O PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO. 

O REGISTRO DA OFERTA DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM OU DA ANBIMA, GARANTIA DE 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRA-
DOR OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DOS ATIVOS QUE 
CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, AINDA, DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO A SEREM DISTRIBUÍDAS.

O INVESTIMENTO NO FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA 
QUE O ADMINISTRADOR E O GESTOR MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA 
ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA OS COTISTAS.

O FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, 
DO CUSTODIANTE, DO COORDENADOR LÍDER (OU DOS TERCEIROS HABILITADOS PARA PRESTAR TAIS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO 
DE COTAS), DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC.

A RENTABILIDADE ALVO OU A RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTAM GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.

A RENTABILIDADE DIVULGADA NÃO É LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DA TAXA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA. 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. 
É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO 
PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA E ESTRATÉGIA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPO-
SIÇÕES DA SEÇÃO DE FATORES DE RISCO QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO, NAS PÁGINAS 40 A 46 DESTE PROSPECTO.
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DEFINIÇÕES 

Para fins deste Prospecto, os termos e expressões contidos nesta Seção, no singular ou no plural, terão os significados previstos na 
tabela abaixo. Com relação ao presente Prospecto, deve-se adotar por referência, e de forma subsidiária, as demais definições cons-
tantes da Instrução CVM nº 472 e do Regulamento do Fundo.

“1ª Emissão”: 

A presente primeira emissão de Cotas em classe e série únicas, que compreen-
de o montante de até 3.000.000 (três milhões) de Cotas da 1ª Emissão, todas 
com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, perfazendo o 
valor total de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sem prejuízo 
das Cotas Adicionais.

“Administrador”:
SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A., com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco 
D, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 62.318.407/0001-19.

“ANBIMA”: Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais.

“Anúncio de Encerramento”: Anúncio de encerramento da Oferta, divulgado nos termos do artigo 29 de 
Instrução CVM nº 400/03.

“Anúncio de Início”: Anúncio de início da Oferta, divulgado na forma do artigo 52 da Instrução CVM 
nº 400/03.

“Apresentações para Potenciais Investidores”:
Após a divulgação do Anúncio de Início, o Coordenador Líder diretamente, ou 
por meio do Coordenador Contratado e do Coordenador, poderá realizar apre-
sentações acerca do Fundo e da Oferta para os potenciais Investidores.

“Assembleia Geral de Cotistas”: A assembleia geral de Cotistas que se encontra disciplinada na Seção “Sumário 
do Fundo” na página 12 deste Prospecto.

“Ativos”:

São os seguintes ativos: (a) CRI; (b) Debêntures, desde que se trate de emisso-
res devidamente autorizados nos termos da Instrução CVM nº 472/08, e cujas 
atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento 
imobiliário; (c) Cotas de FIDC, que tenham como política de investimento, ex-
clusivamente, atividades permitidas aos fundos de investimento imobiliário 
e desde que as cotas tenham sido objeto de oferta pública registrada na CVM 
ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em 
vigor; (d) Cotas de fundos de investimento, cujas atividades preponderantes 
sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliário; (e) LIG; (f ) LCI; (g) 
LH; (h) cotas de FII; e (i) Outros ativos financeiros, títulos e valores mobiliários 
permitidos pela Instrução CVM nº 472.

“Ativos Financeiros”:

São os seguintes ativos: (a) moeda nacional; (b) títulos de emissão do Tesouro 
Nacional; (c) operações compromissadas com lastro nos Ativos Financeiros indi-
cados na alínea “b” acima, ou em outros ativos admitidos nos termos da regula-
mentação aplicável; (d) cotas de fundos de investimento cuja política de inves-
timento seja o investimento nos Ativos Financeiros mencionados nos itens “b” 
e “c” acima; e (e) derivativos, exclusivamente para fins de proteção patrimonial, 
cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do Fundo.

“Auditor Independente”:
Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, 1400 – Torre 
Torino – Água Branca, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.562.112/0001-20.

“B3”: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão.
“BACEN”: Banco Central do Brasil.

“Boletim de Subscrição”:

Documento que formaliza a subscrição e compromisso de integralização das 
Cotas da 1ª Emissão, que poderá ser celebrado pelo Investidor por meio de as-
sinatura eletrônica, na versão em que estiver disponibilizada em sítio eletrôni-
co das Instituições Participantes da Oferta, na rede mundial de computadores. 

“Brasil” ou “País”: República Federativa do Brasil.
“CMN”: Conselho Monetário Nacional.

“Contrato de Custódia”:
Contrato de Prestação de Serviços de Custódia e Controladoria de Fundos de 
Investimento, celebrado pelo Fundo, representado pelo Administrador, e o 
Custodiante, conforme alterado de tempos em tempos.
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“Contrato de Distribuição”:

Contrato de Coordenação, Distribuição e Colocação Pública de Cotas da 1ª 
Emissão do Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobili-
ário, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, por meio do qual o Fundo, 
por meio do Administrador, contratou os Coordenadores para realizar a distri-
buição das Cotas da 1ª Emissão.

“Coordenador”:

Santander Brasil Asset Management DTVM S.A., instituição financeira com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.977.742/0001-25.

“Coordenador Líder”:

Banco Santander (Brasil) S.A., instituição financeira integrante do sistema de dis-
tribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, Bair-
ro Vila Olímpia, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42.

“Coordenador Contratado” ou
 “Santander Corretora”:

Santander Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 24º andar, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 51.014.223/0001-49. 

“Cotas”: São as cotas de emissão do Fundo, inclusive as cotas emitidas e adquiridas no 
âmbito da Oferta durante a sua distribuição.

“Cotas da 1ª Emissão”:

São as Cotas da 1ª emissão do Fundo, emitidas em classe e série únicas, que totali-
zam até 3.000.000 (três milhões) de Cotas da 1ª Emissão, todas com valor unitário 
de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, perfazendo o valor total de até R$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sem prejuízo das Cotas Adicionais.

“Cotas Adicionais”:

São as Cotas da 1ª Emissão que o Administrador, nos termos e conforme os 
limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400, com 
a prévia concordância do Coordenador Líder, do Coordenador e do Gestor, po-
derá optar por acrescer ao Volume Total da Oferta, até 20% (vinte por cento), 
nas mesmas condições e no mesmo preço das Cotas da 1ª Emissão inicialmente 
ofertadas, ou seja, até 600.000 (seiscentas mil) Cotas da 1ª Emissão, perfazendo 
o montante de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), considerando 
o valor unitário de R$ R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão.

“Cotistas”: São os detentores de Cotas.

“CRI”: Certificados de Recebíveis Imobiliários, emitidos nos termos da Lei nº 
9.514/1997 e da Lei nº 10.931/2004.

“Critérios de Concentração”:

Caso o Fundo invista preponderantemente em valores mobiliários, deverão 
ser observados os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ati-
vos financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento, 
aplicando-se as regras de desenquadramento e reenquadramento lá estabele-
cidas, observadas adicionalmente as disposições constantes nos subitens abai-
xo, bem como as demais disposições aplicáveis nos termos das regras gerais 
sobre fundos de investimento.
No caso de investimentos em CRI, quando instituído o patrimônio separado na 
forma da lei, nos termos das regras gerais sobre fundos de investimento, o Fundo 
poderá aplicar até 10% (dez por cento) do seu patrimônio líquido por emissor, 
compreendendo-se como emissor o patrimônio separado em questão, não se 
aplicando nesta hipótese os limites de concentração por modalidade de ativos 
financeiros, nos termos do parágrafo 6º do artigo 45 da Instrução CVM nº 472.
Para maiores informações sobre os Critérios de Concentração da carteira do 
Fundo, verificar o item 4.8. e subitens do Regulamento.

“Custodiante”: Santander Securities Services Brasil DTVM, acima qualificada.
“CVM”: Comissão de Valores Mobiliários.

“Datas de Liquidação”:
Cada uma das 04 (quatro) datas na qual será realizada a liquidação física e fi-
nanceira da Oferta. Estas liquidações ocorrerão de acordo com as datas previs-
tas no cronograma estimativo da Oferta, na página 35 deste Prospecto.

“Debêntures”: Debêntures emitidas nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada.
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“Dia Útil”:

Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou dia declarado como feriado 
nacional. Caso as datas em que venham a ocorrer eventos nos termos do Re-
gulamento ou do Prospecto não sejam um Dia Útil, considerar-se-á como a 
data devida para o referido evento o Dia Útil imediatamente seguinte e/ou 
caso as datas em que venham a ocorrer eventos no âmbito da B3, nos termos 
do Regulamento ou do Prospecto, sejam dias em que a B3 não esteja em fun-
cionamento, considerar-se-á como a data devida para o referido evento o dia 
imediatamente subsequente em que a B3 esteja em funcionamento, conforme 
as Cotas estejam eletronicamente custodiadas na B3.

“Encargos do Fundo”: São os custos e despesas descritos no item 7.3. do Regulamento e no item “Taxas 
e Encargos do Fundo” da Seção “Sumário do Fundo” na página 15 deste Prospecto.

“Escriturador”:
Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade com sede Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3.500, 3º andar, na Cidade de São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 61.194.353/0001-64.

“Estudo de Viabilidade”: É o estudo de viabilidade da destinação dos recursos da Oferta, conforme 
constante do Anexo VIII deste Prospecto.

“FIDC”: Fundos de Investimento em Direitos Creditórios.
“FII”: Fundo de Investimento Imobiliário.
“Fundo”: Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário.

“Gestor”:

Santander Brasil Gestão de Recursos Ltda., com sede na Av. Presidente Jusceli-
no Kubitschek, 2041 e 2235, Torre A, 18º andar, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 10.231.177/0001-52 e credenciada na CVM para a administração de 
carteiras conforme Ato Declaratório CVM nº 10.161, de 11/12/2008.

“Instituições Participantes da Oferta”: O Coordenador Líder, o Coordenador e o Coordenador Contratado, quando 
mencionados em conjunto.

“Instrução CVM nº 400”: Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada.
“Instrução CVM nº 472”: Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada.
“Instrução CVM nº 478”: Instrução da CVM nº 478, de 11 de setembro de 2009, conforme alterada.
“Instrução CVM nº 541”: Instrução da CVM nº 541, de 20 de dezembro de 2013, conforme alterada.
“Instrução CVM nº 571”: Instrução CVM nº 571, de 25 de novembro de 2015.

“Investidores” ou “Investidor”:

Investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, pessoas naturais ou 
jurídicas, fundos de investimento, entidades fechadas de previdência comple-
mentar, regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a fun-
cionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência complementar e de 
capitalização, bem como investidores não residentes que invistam no Brasil se-
gundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento.

“IPCA” O Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística.

“LCI”: Letras de Crédito Imobiliário.
“Lei nº 8.668/1993”: Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada.
“Lei nº 9.514/1997”: Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada.
“Lei nº 9.779/1999” Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada.
“Lei nº 10.931/2004”: Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada.
“Lei nº 11.033/2004”: Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada.
“LIG”: Letras Imobiliárias Garantidas.
“LH”: Letras Hipotecárias.

“Período de Recebimento 
dos Pedidos de Subscrição”: 

Corresponde ao período em que os Investidores poderão apresentar seus respec-
tivos pedidos de subscrição, observadas as Datas de Liquidação, de acordo com 
o cronograma estimativo da Oferta, disponível na página 35 deste Prospecto.

3



“Pessoas Ligadas”:

Consideram-se pessoas ligadas, conforme definidas no artigo 34, parágrafo 2º, da 
Instrução CVM nº 472: (i) a sociedade controladora ou sob controle do Adminis-
trador, do Gestor, de seus administradores e acionistas, conforme o caso; (ii) a so-
ciedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos do Admi-
nistrador ou do Gestor, com exceção dos cargos exercidos em órgãos colegiados 
previstos no estatuto ou regimento interno do Administrador ou do Gestor, desde 
que seus titulares não exerçam funções executivas, ouvida previamente a CVM; e 
(iii) parentes até segundo grau das pessoas naturais referidas nos incisos acima.

“Pessoas Vinculadas”:

Pessoas que sejam (a) controladores ou administradores do Administrador, 
do Gestor, do Custodiante e do Escriturador ou outras pessoas vinculadas à 
Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descen-
dentes e colaterais até o segundo grau; (b) controladores ou administradores 
das Instituições Participantes da Oferta; (c) empregados, operadores e demais 
prepostos das Instituições Participantes da Oferta diretamente envolvidos na 
estruturação da Oferta; (d) agentes autônomos que prestem serviços às Insti-
tuições Participantes da Oferta; (e) demais profissionais que mantenham, com 
as Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços dire-
tamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional 
no âmbito da Oferta; (f ) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas 
Instituições Participantes da Oferta; (g) sociedades controladas, direta ou indi-
retamente, por pessoas vinculadas às Instituições Participantes da Oferta, des-
de que diretamente envolvidos na Oferta; (h) cônjuge ou companheiro e filhos 
menores das pessoas mencionadas nas alíneas “a” a “e” acima; e (i) fundos de 
investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas menciona-
das acima, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados.

“Política de Investimento”:
A política de investimento do Fundo é disciplinada no item 4 e subitens do 
Regulamento e encontra-se descrita no Item “Objeto do Fundo, Política e Estra-
tégia de Investimento do Fundo” na página 14 deste Prospecto.

“Prazo de Colocação”:
Prazo de até 6 (seis) meses contados da divulgação do Anúncio de Início, sendo 
admitido o encerramento da Oferta, a qualquer momento, a exclusivo critério das 
Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o Administrador e o Gestor, 
antes do referido prazo, caso ocorra a subscrição do Volume Mínimo da Oferta. 

“Prestadores de Serviço do Fundo”:
São o Administrador, o Gestor, o Coordenador Líder, o Coordenador, o Coorde-
nador Contratado, o Escriturador, o Custodiante e o Auditor Independente do 
Fundo, quando mencionados em conjunto. 

“Prospecto”:
O presente Prospecto da Oferta Pública de Distribuição Primária de Cotas da 
1ª (primeira) Emissão do Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investi-
mento Imobiliário.

“Regulamento”:

O instrumento que disciplina o funcionamento e demais condições do Fun-
do, que foi registrado no 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em 20 
de março de 2019, sob o nº 1340412 e que se encontra anexo ao presente 
Prospecto na forma do Anexo II.

“Resolução CMN nº 2.921”: Resolução do CMN nº 2.921, de 17 de janeiro de 2002. 

“Taxa de Administração”: Tem o significado que lhe é atribuído no item “Taxa de Administração” da Seção 
“Remuneração dos Prestadores de Serviços” na página 51 deste Prospecto.

“Taxa de Distribuição Primária”:

Taxa de distribuição primária devida pelos Investidores, quando da subscrição 
e integralização das Cotas da 1ª Emissão, equivalente a um percentual fixo de 
2% (dois por cento) sobre o Valor da Cota da 1ª Emissão, correspondente ao 
quociente entre (i) a soma dos custos da distribuição das Cotas, que inclui, en-
tre outros, (a) comissão de coordenação e estruturação; (b) comissão de distri-
buição; (c) honorários de advogados externos; (d) taxa de registro da Oferta na 
CVM; (e) taxa de registro e distribuição das Cotas na B3; (f ) custos com a divul-
gação de anúncios e publicações no âmbito da Oferta; (g) custos com registros 
em cartório de registro de títulos e documentos competente, se for o caso; e (ii) 
o Volume Total da Oferta, sendo certo que, caso, após a data de liquidação da 
Oferta, seja verificado que o valor total arrecadado com a Taxa de Distribuição 
Primária seja (1) insuficiente para cobrir os custos previstos acima, o Fundo de-
verá arcar com o valor remanescente; ou (2) superior ao montante necessário 
para cobrir os custos previstos no item “i” acima, o saldo remanescente arreca-
dado será destinado para o Fundo. A Taxa de Distribuição Primária não integra 
o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão, e não compõe o cálculo do 
Valor Mínimo de Investimento e do Valor Máximo de Investimento.
O Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª Emissão, um 
valor de R$ 102,00 que considera o Valor da Cota, adicionado à Taxa de 
Distribuição Primária.
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“Taxa DI”: O valor unitário da Cota da 1ª Emissão, de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emis-
são. O Valor da Cota da 1ª Emissão não inclui a Taxa de Distribuição Primária.

“Valor da Cota da 1ª Emissão”: O valor unitário da Cota da 1ª Emissão, de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emis-
são. O Valor da Cota da 1ª Emissão não inclui a Taxa de Distribuição Primária.

“Valor Mínimo de Investimento”:

Cada Investidor deverá subscrever e integralizar, no âmbito da Oferta, a quan-
tidade mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª 
Emissão, de forma que, excluída a Taxa de Distribuição Primária, o desembolso 
não seja inferior ao valor equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conside-
rando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, exceto na 
situação prevista no parágrafo seguinte.
Se o Investidor, (a) mediante o preenchimento do Boletim de Subscrição, con-
dicionar a subscrição de Cotas da 1ª Emissão à proporção entre a quantidade 
de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o Volume Total da Oferta, 
e a quantidade proporcional em observância à referida condição for inferior à 
quantidade mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, ou (b) houver ra-
teio, observadas as condições previstas neste Prospecto, nestes casos, o Valor 
Mínimo de Investimento não será observado e o Investidor poderá manter seu 
investimento em quantidade inferior ao Valor Mínimo de Investimento.
Além disso, quando da subscrição e integralização de Cotas da 1ª Emissão, será 
devido pelo investidor o pagamento de Taxa Distribuição Primária, a qual não 
integra o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão e não é computada no 
cálculo do Valor Mínimo de Investimento.

“Valor Máximo de Investimento”:

Cada investidor poderá subscrever e integralizar, no âmbito da Oferta, a quanti-
dade máxima de 300.000 (trezentas mil) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota 
da 1ª Emissão, de forma que, excluída a Taxa de Distribuição Primária, o desem-
bolso não seja superior ao valor equivalente a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais) considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão.
Além disso, quando da subscrição e integralização de Cotas da 1ª Emissão, será 
devido pelo investidor o pagamento de Taxa Distribuição Primária, a qual não 
integra o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão e não é computada no 
cálculo do Valor Máximo de Investimento.

“Volume Mínimo da Oferta”:

O volume mínimo da Oferta será de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
reais), considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de 
Emissão, representado por 1.000.000 (um milhão) de Cotas da 1ª Emissão, 
desconsiderando as Cotas da 1ª Emissão cuja integralização esteja condicionada 
na forma prevista no artigo 31 da Instrução CVM nº 400 e as Cotas da 1ª Emissão 
integralizadas por Pessoas Vinculadas.

“Volume Total da Oferta”:

O volume total da Oferta será de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais), considerando o valor unitário de R$ R$ 100,00 (cem reais), na Data de 
Emissão, representado por até 3.000.000 (três milhões) de Cotas da 1ª Emissão, 
não sendo consideradas para efeito de cálculo do Volume Total da Oferta as 
Cotas Adicionais, bem como a Taxa de Distribuição Primária.
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADAS 
A ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA

As informações referentes à situação financeira do Fundo, suas demonstrações financeiras e os informes mensais, trimestrais e anu-
ais, nos termos da Instrução CVM nº 472/08, são incorporados por referência a este Prospecto, e se encontram disponíveis para 
consulta no seguinte website:

•	 COMISSÃO	DE	VALORES	MOBILIÁRIOS

http://www.cvm.gov.br (neste website acessar “Informações Sobre Regulados”, clicar em “Fundos”, clicar em “Consulta 
a Informações de Fundos”, em seguida em “Fundos de Investimento Registrados”, buscar por “Santander Papéis Imobiliá-
rios CDI Fundo de Investimento Imobiliário”, acessar “Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário”, 
clicar em “Fundos.NET”, e, então, localizar as “Demonstrações Financeiras”, o respectivo “Informe Mensal”, o respectivo 
“Informe Trimestral” e o respectivo “Informe Anual”);

•	 ADMINISTRADOR

https://www.s3dtvm.com.br/ (neste website, acessar “Ofertas” e buscar por “Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo 
de Investimento Imobiliário” para acessar os documentos da Oferta, e https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Infor-
macoes-aos-Cotistas.cfm, buscar por “Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário”, para aces-
sar as demonstrações financeiras e os informes mensais, trimestrais e anuais)

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NAS PÁGINAS 40 A 46 DESTE PROSPECTO, PARA CIÊNCIA DE 
CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO INVESTIMENTO NAS COTAS DA 1ª EMISSÃO.
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO

Este Prospecto inclui estimativas e declarações acerca do futuro, inclusive na seção “Fatores de Risco” nas páginas 40 a 46 deste Prospecto.

As estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, as expectativas atuais, estimativas das proje-
ções futuras e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar o Fundo. Essas estimativas e declarações futuras 
estão baseadas em premissas razoáveis e estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições e são feitas com base nas 
informações de que o Administrador e o Gestor atualmente dispõem.

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, exemplificativamente:

•	 intervenções	governamentais,	resultando	em	alteração	na	economia,	tributos,	tarifas	ou	ambiente	regulatório	no	Brasil;
•	 as	alterações	na	conjuntura	social,	econômica,	política	e	de	negócios	do	Brasil,	incluindo	flutuações	na	taxa	de	câm-

bio, de juros ou de inflação, e liquidez nos mercados financeiros e de capitais;
•	 alterações	nas	leis	e	regulamentos	aplicáveis	ao	setor	imobiliário	e	fatores	demográficos	e	disponibilidade	de	renda	

e financiamento para aquisição de imóveis;
•	 alterações	na	legislação	e	regulamentação	brasileiras,	incluindo	mas	não	se	limitando,	as	leis	e	regulamentos	existen-

tes e futuros;
•	 implementação	das	principais	estratégias	do	Fundo;	e
•	 outros	fatores	de	risco	apresentados	na	seção	“Fatores	de	Risco”	nas	páginas	40	a	46	deste	Prospecto.

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas que não são nesta data do conhecimento do Ad-
ministrador e do Gestor podem causar resultados que podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas 
estimativas e perspectivas sobre o futuro.

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e palavras similares têm por 
objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas. Essas estimativas envol-
vem riscos e incertezas e não consistem em qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou 
desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras, 
constantes neste Prospecto.

Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e as declarações acerca do futuro constantes deste Prospecto 
e/ou do Estudo de Viabilidade do Fundo podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e o desempenho do Fundo 
podem diferir substancialmente daqueles previstos nas estimativas, em razão, inclusive, dos fatores mencionados acima. Por 
conta dessas incertezas, o investidor não deve se basear somente nestas estimativas e declarações futuras para tomar uma 
decisão de investimento.

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos futuros e, portanto, dependem 
de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da situação financeira futura do Fundo e de seus resultados fu-
turos poderão apresentar diferenças significativas se comparados àquelas expressas ou sugeridas nas referidas declarações 
prospectivas. Muitos dos fatores que determinarão esses resultados e valores estão além da capacidade de controle ou pre-
visão do Administrador e/ou do Gestor. Em vista dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de investimento deve 
ser tomada somente baseada nas estimativas e declarações futuras contidas neste Prospecto.

O investidor deve estar ciente de que os fatores mencionados acima, além de outros discutidos na seção “Fatores de Risco” 
nas páginas 40 a 46 deste Prospecto, poderão afetar os resultados futuros do Fundo e poderão levar a resultados diferentes 
daqueles contidos, expressa ou implicitamente, nas declarações e estimativas neste Prospecto. Tais estimativas referem-se 
apenas à data em que foram expressas, sendo que o Administrador, o Gestor e os Coordenadores não assumem a obrigação 
de atualizar publicamente ou revisar quaisquer dessas estimativas e declarações futuras em razão da ocorrência de nova in-
formação, eventos futuros ou de qualquer outra forma. Muitos dos fatores que determinarão esses resultados e valores estão 
além da capacidade de controle ou previsão do Administrador e/ou do Gestor.

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto podem ter sido, em alguns casos, arredondados para números inteiros.
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SUMÁRIO DO FUNDO

As informações contidas nesta Seção foram retiradas do Regulamento, o qual se encontra anexo ao presente Prospecto, na forma 
do Anexo II. Recomenda-se ao potencial Investidor a leitura cuidadosa do Regulamento antes de tomar qualquer decisão de inves-
timento no Fundo.

Base Legal

O Fundo tem como base legal a Lei nº 8.668/1993, a Instrução CVM nº 472 e a Instrução CVM nº 400, estando sujeito aos termos e 
condições do seu Regulamento.

Características Principais do Fundo

O Fundo apresenta as seguintes características:

Público Alvo: 

O Fundo é destinado a investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, pessoas naturais ou jurídicas, fundos de investimen-
to, entidades fechadas de previdência complementar, regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar 
pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como investidores não residentes que 
invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento.

Patrimônio do Fundo:

O Fundo tem por objeto investir, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de seu patrimônio em Ativos, a critério do Gestor e 
independentemente de deliberação em assembleia geral de Cotistas, não tendo o objetivo de aplicar seus recursos em um ativo 
específico, contendo o presente Prospecto as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores das informa-
ções relativas à Oferta, às Cotas da 1ª Emissão, ao Fundo, suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes à sua 
atividade e quaisquer outras informações relevantes, e foi elaborado de acordo com as normas pertinentes.

O Fundo poderá manter a parcela do seu patrimônio não investida em Ativos permanentemente aplicada nos Ativos Financeiros. 

A diversificação do patrimônio do Fundo será definida pelo Gestor, respeitando-se, sempre, os Critérios de Concentração e a Política 
de Investimento.

Assembleia Geral de Cotistas:

Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre:
a) demonstrações financeiras apresentadas pelo Administrador;
b) alteração do Regulamento, ressalvadas as hipóteses do parágrafo abaixo;
c) destituição ou substituição do Administrador e a escolha de seu substituto;
d)  destituição ou substituição do  Gestor; 
e) emissão de novas cotas;
f ) fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo;
g) dissolução e liquidação do Fundo, sem prejuízo das hipóteses de liquidação que independam da assembleia geral;
h) alteração do mercado em que as cotas são admitidas à negociação;
i) apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de cotas, se aplicável; 
j) eleição e destituição de representantes dos Cotistas, eleitos em conformidade com o disposto no Regulamento, fixação de sua 

remuneração, se houver, e aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de sua atividade;
k) contratação de Formador de Mercado que seja parte relacionada ao Administrador ou ao Gestor;
l) os atos que caracterizem potencial conflito de interesses, nos termos dos artigos 31-A, § 2°, 34 e 35, IX da Instrução CVM nº 

472, bem como do item 10.13 do Regulamento;
m) alteração do prazo de duração do FUNDO; e
n) alterações na Taxa de Administração, nos termos do artigo 36 da Instrução CVM nº 472.

O Regulamento poderá ser alterado, independentemente de assembleia geral, sempre que tal alteração decorrer: (i) exclusivamente 
da necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados onde as cotas 
do FUNDO sejam admitidas à negociação, ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio com a 
CVM; (ii) da atualização dos dados cadastrais do Administrador ou dos prestadores de serviços do Fundo, tais como alteração na razão 
social, endereço, página na rede mundial de computadores e telefone; ou (iii) da redução das taxas de administração ou de custódia. 

As alterações referidas nos itens (i) e (ii) acima devem ser comunicadas aos Cotistas no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data 
em que tiverem sido implementadas. A alteração referida no inciso (iii) deve ser imediatamente comunicada aos Cotistas.

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador e entre o Fundo e o Gestor dependerão 
de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM nº 472.
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Convocação 

A convocação da assembleia geral de Cotistas pelo Administrador far-se-á mediante correspondência encaminhada a cada Cotista, 
por meio eletrônico ou de correspondência física, e disponibilizada na página do Administrador na rede mundial de computadores, 
contendo, obrigatoriamente, o dia, hora e local em que será realizada tal assembleia e, ainda, todas as matérias a serem deliberadas, 
não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da assembleia geral.

A primeira convocação da assembleia geral de Cotistas deve ser feita com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência no caso de 
assembleias gerais ordinárias e com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência no caso de assembleias gerais extraordinárias, 
contado a partir da data de envio da convocação para os Cotistas. 

Para efeito do disposto no item acima, admite-se que a segunda convocação da assembleia geral de Cotistas seja providenciada 
juntamente com a correspondência de primeira convocação, sem a necessidade de observância de novo prazo de 30 (trinta) ou de 
15 (quinze) dias, conforme o caso, entre a data da primeira e da segunda convocação.

Independentemente das formalidades previstas acima, será considerada regular a Assembleia Geral de Cotistas a que comparece-
rem todos os Cotistas.

A assembleia geral de Cotistas também pode reunir-se por convocação de Cotistas que representem, no mínimo, 5% (cinco por cen-
to) do total das cotas emitidas ou pelo representante dos Cotistas, observados os procedimentos estabelecidos no Regulamento.

Instalação e Deliberação da Assembleia Geral de Cotistas

A Assembleia Geral de Cotistas instalar-se-á na presença de pelo menos 01 (um) Cotista. As deliberações serão tomadas por maioria 
simples das Cotas presentes à Assembleia Geral de Cotistas ou, caso aplicável, pela maioria simples das respostas à consulta formal 
realizada na forma prevista no Regulamento, cabendo para cada Cota um voto, exceto com relação às matérias previstas no item 
10.10.6 do Regulamento, que dependem da aprovação de Cotistas que representem, no mínimo, a maioria de votos dos Cotistas 
presentes e que representem: (i) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas emitidas, se o Fundo tiver mais de 100 (cem) 
Cotistas, ou (ii) metade, no mínimo, das Cotas emitidas, se o Fundo tiver até 100 (cem) Cotistas. 

Os percentuais acima deverão ser determinados com base no número de Cotistas do Fundo indicados no registro de Cotistas na 
data de convocação da assembleia, cabendo ao Administrador informar no edital de convocação qual será o percentual aplicável 
nas assembleias que tratem das matérias sujeitas à deliberação por quórum qualificado.

Somente podem votar na Assembleia Geral de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de Cotistas na data da convocação da Assem-
bleia Geral de Cotistas, seus representantes legais ou procuradores constituídos há menos de 1 (um) ano.

As pessoas abaixo elencadas não podem votar nas assembleias gerais do Fundo, exceto se (a) forem os únicos Cotistas do Fundo; 
(b) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas, manifestada na própria assembleia, ou em instrumento de procu-
ração que se refira especificamente à assembleia em que se dará a permissão de voto; ou (c) todos os subscritores das cotas forem 
condôminos de bem com que concorreram para a integralização das cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabili-
dade de que trata o § 6º do artigo 8º da Lei nº 6.404, de 1976, conforme o § 2º do artigo 12 da Instrução CVM nº 472.
I - o Administrador ou Gestor;
II - os sócios, diretores e funcionários do Administrador ou do Gestor;
III - empresas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, seus sócios, diretores e funcionários;
IV - os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários;
V - o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que concorram para a formação 

do patrimônio do Fundo; e
VI - o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo.
Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que referida comunicação seja recebida pelo 
Administrador até o início da respectiva Assembleia Geral, o que não exclui a realização da reunião de Cotistas, no local e horário 
estabelecidos, cujas deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes e dos recebidos por correspondência, observados os 
quóruns previstos no Regulamento.

A Assembleia Geral de Cotistas poderá eleger 1 (um) representante de Cotistas com o mandato de 1 (um) ano, com termo final na 
Assembleia Geral Ordinária subsequente, sendo permitida a reeleição, para exercer as funções de fiscalização e de controle gerencial 
das aplicações do Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas. 

Somente pode exercer as funções de representante dos Cotistas, pessoa natural ou jurídica, que (i) seja Cotista; (ii) não exerça cargo 
ou função no Administrador, Gestor ou Custodiante, ou no controlador do Administrador, Gestor ou Custodiante em sociedades por 
ele diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer natu-
reza; (iii) não exerça cargo ou função na sociedade empreendedora do empreendimento imobiliário que constitua objeto do Fundo, 
ou preste-lhe assessoria de qualquer natureza; (iv) não seja administrador ou gestor de outros fundos de investimento imobiliário, 
(v) não esteja em conflito de interesses com o Fundo; e (vi) não esteja impedido por lei especial ou tenha sido condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
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pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem ter sido condenado a pena de suspensão ou 
inabilitação temporária aplicada pela CVM. Compete ao representante de Cotistas já eleito informar ao Administrador e aos Cotistas 
a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de exercer a sua função.

A eleição do representante de Cotistas poderá ser aprovada pela maioria dos Cotistas presentes e que representem, no mínimo (i) 
3% (três por cento) do total de Cotas emitidas, quando o Fundo tiver mais de 100 (cem) Cotistas, ou (ii) 5% (cinco por cento) do total 
de Cotas emitidas, quando o Fundo tiver até 100 (cem) Cotistas.

A função de representante dos Cotistas é indelegável.

Características das Cotas

As Cotas apresentam as seguintes características principais:
(i) as Cotas do Fundo são escriturais, nominativas e correspondem a frações ideais de seu patrimônio e não serão resgatáveis;
(ii) as Cotas serão emitidas em classe única;
(iii) a cada Cota corresponderá a um voto na Assembleia Geral de Cotistas; e
(iv) de acordo com o disposto no artigo 2º, da Lei nº 8.668/1993, o Cotista não poderá requerer o resgate de suas Cotas.

Direitos, Vantagens e Restrições das Cotas

As Cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, sendo nominativas e escriturais, e serão registradas em contas 
individualizadas mantidas pelo Administrador perante o Escriturador, em nome dos respectivos titulares. As Cotas conferirão iguais 
direitos políticos e patrimoniais aos seus titulares, correspondendo cada Cota a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais do Fundo. Nos 
termos do artigo 2º da Lei 8.668, não é permitido o resgate de Cotas pelo Cotista. As Cotas do Fundo serão registradas para nego-
ciação em mercado de bolsa, administrado e operacionalizado pela B3. O titular das Cotas do Fundo não poderá exercer qualquer 
direito real sobre os Ativos Financeiros e demais Ativos integrantes do patrimônio do Fundo, bem como não responde pessoalmente 
por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos Ativos Financeiros e demais Ativos financeiros integrantes do patrimônio do 
Fundo ou do Administrador, salvo quanto à obrigação de pagamento das Cotas que adquirir.

Forma de Condomínio

O Fundo é um fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado.

Prazo

O Fundo tem prazo de duração indeterminado, o que implica a inexistência de uma data para o resgate das Cotas.

Objeto do Fundo, Política e Estratégia de Investimento do Fundo

O Fundo tem por objetivo proporcionar aos seus cotistas a valorização de sua cota, por meio de investimentos de, no mínimo, 67% 
(sessenta e sete por cento) de seu patrimônio em Ativos, a critério do Gestor e independentemente de deliberação em assembleia 
geral de cotistas.

Nos termos do item 4.3. do Regulamento, o Fundo poderá manter a parcela do seu patrimônio não investida em Ativos, nos Ativos 
Financeiros. Adicionalmente, de acordo com o item 4.5. do Regulamento, a carteira do Fundo poderá ser composta por imóveis, 
gravados com ônus reais ou não, e direitos reais em geral sobre imóveis (em qualquer localidade dentro do território nacional), 
participações societárias e/ou outros ativos financeiros, títulos e valores mobiliários que não os Ativos e/ou Ativos Financeiros, nas 
hipóteses de: (a) execução ou excussão de garantias relativas aos Ativos de titularidade do Fundo e/ou (b) renegociação de dívidas 
decorrentes dos Ativos de titularidade do Fundo.

Ainda, nos termos no item 4.7. do Regulamento, o Gestor terá discricionariedade na seleção e diversificação dos Ativos e dos Ativos 
Financeiros da carteira do Fundo, cabendo-lhe praticar todos os atos que entender necessários ao cumprimento da Política de In-
vestimento, não tendo o Gestor nenhum compromisso formal de concentração em nenhum setor específico.

O valor de aquisição dos Ativos e Ativos Financeiros do Fundo poderá ou não ser composto por um ágio e/ou deságio, conforme o 
caso, conforme definido pelo Gestor, a seu exclusivo critério, em cada aquisição de Ativos e Ativos Financeiros pelo Fundo, observa-
do que, na determinação do ágio e/ou deságio, quando for o caso, serão observadas as condições de mercado, conforme previsto 
no item 4.7.1. do Regulamento.

Os Ativos e/ou os Ativos Financeiros de titularidade do Fundo devem ser registrados, custodiados ou mantidos em conta de depó-
sito diretamente em nome do Fundo, conforme o caso, em contas específicas abertas no Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
- SELIC, no sistema de liquidação financeira administrado pela B3 - Segmento CETIP UTVM ou em instituições ou entidades autori-
zadas à prestação desse serviço pelo BACEN ou pela CVM, excetuando-se as aplicações do Fundo em cotas dos Fundos Investidos. 

Caso o Fundo invista preponderantemente em valores mobiliários, deverão ser observados os limites de aplicação por emissor e 
por modalidade de ativos financeiros estabelecidos na regulamentação específica, aplicando-se as regras de desenquadramento e 
reenquadramento lá estabelecidas, observadas adicionalmente as disposições constantes nos subitens abaixo. 

No caso de investimentos em CRI, quando instituído o patrimônio separado na forma da lei, nos termos da regulamentação espe-
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cífica, o Fundo poderá aplicar até 10% (dez por cento) do seu patrimônio líquido por emissor, compreendendo-se como emissor o 
patrimônio separado em questão, não se aplicando nesta hipótese os limites de concentração por modalidade de ativos financeiros, 
nos termos do § 6º do artigo 45 da Instrução CVM nº 472. 

Para maiores informações sobre os Critérios de Concentração da carteira do Fundo, verificar o item 4.8. e respectivos subitens 
do Regulamento.

Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, Gestor ou consultor especializado dependem de 
aprovação prévia, específica e informada da assembleia geral de Cotistas, a ser convocada pelo Administrador, nos termos do artigo 
34 da Instrução CVM nº 472.

As aplicações realizadas no Fundo não têm garantia do Administrador, do Gestor, do Custodiante, do Coordenador Líder (ou das 
demais Instituições Participantes da Oferta), de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

As disponibilidades financeiras do Fundo poderão ser aplicadas nos Ativos e nos Ativos Financeiros, conforme aplicável.

Novas Emissões de Cotas

A assembleia geral de Cotistas poderá deliberar sobre novas emissões de cotas, seus termos e condições, incluindo, sem limitação, 
a possibilidade de subscrição parcial e o cancelamento de saldo não colocado findo o prazo de distribuição, observadas as disposi-
ções da Instrução CVM nº 400.

As Cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos iguais aos conferidos às Cotas já existentes, inclusive no que 
se refere aos pagamentos de rendimentos e amortizações, caso aplicável, observado que, conforme orientação e recomendação 
do Gestor, após verificada pelo Administrador a viabilidade do procedimento, a Assembleia Geral de Cotistas que aprovar a nova 
emissão de Cotas poderá estabelecer o período, não superior ao prazo de distribuição das Cotas objeto da nova emissão, durante o 
qual as referidas Cotas não darão direito à distribuição de rendimentos.

O preço de emissão de novas cotas deverá ser fixado por meio de assembleia geral de Cotistas, conforme recomendação do Gestor, 
levando-se em consideração o valor patrimonial das cotas e o seu valor de mercado. 

Adicionalmente, quando da realização de cada nova emissão de Cotas, poderá ser cobrada dos subscritores das cotas, a exclusivo 
critério do Administrador em conjunto com o Gestor, uma taxa de distribuição primária incidente sobre as cotas objeto da respectiva 
oferta de distribuição, de forma que os subscritores da nova emissão arquem com os custos vinculados à distribuição, conforme 
item 8.7.3. do Regulamento.

A cada emissão de cotas, poderá ser cobrada dos subscritores das cotas, a exclusivo critério do Administrador em conjunto com o 
Gestor, uma taxa de distribuição primária, incidente sobre as cotas objeto das respectivas ofertas de distribuição, conforme deter-
minado em cada nova emissão de cotas.

Não poderá ser iniciada nova distribuição de Cotas antes de totalmente subscrita ou cancelada a distribuição anterior.

A diversificação do patrimônio do Fundo será definida pelo Gestor, respeitando-se, sempre, a Política de Investimento e os Critérios 
de Concentração.

Critério de Precificação dos Ativos do Fundo

Os Ativos e os Ativos Financeiros serão precificados de acordo com procedimentos para registro e avaliação de títulos e valores 
mobiliários, conforme estabelecido na regulamentação em vigor (tais como o critério de marcação a mercado) e de acordo com 
o manual de precificação adotado pelo Administrador, disponível para consulta na sua página na rede mundial de computadores 
(https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Politicas-e-Manuais.cfm). 

Política de Exercício de Voto

O GESTOR DESTE FUNDO ADOTA POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO EM ASSEMBLEIAS, QUE DISCIPLINA OS PRINCÍPIOS 
GERAIS, O PROCESSO DECISÓRIO E QUAIS SÃO AS MATÉRIAS RELEVANTES OBRIGATÓRIAS PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO. 
TAL POLÍTICA ORIENTA AS DECISÕES DO GESTOR EM ASSEMBLEIAS DE DETENTORES DE ATIVOS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULA-
RES O DIREITO DE VOTO.

A política de voto do Gestor em assembleias nas quais o Fundo detenha participação ou investimentos encontra-se disponível para 
consulta pública na rede mundial de computadores, na seguinte página do Gestor: www.santanderasset.com.br. 

Taxas e Encargos do Fundo

Além do pagamento da Taxa de Administração e da remuneração dos demais prestadores de serviços do Fundo, constituem Encar-
gos do Fundo as seguintes despesas:

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais e municipais ou autárquicas que recaiam ou venham a recair sobre os 
bens, direitos e obrigações do Fundo; 
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(ii) gastos com correspondência, impressão, expedição e publicação de relatórios e outros expedientes de interesse do Fundo 
e dos Cotistas, inclusive comunicações aos Cotistas previstas no Regulamento ou na Instrução CVM nº 472;

(iii) gastos da distribuição primária das cotas, bem como com seu registro para negociação em mercado organizado de 
valores mobiliários;

(iv) honorários e despesas do auditor independente;
(v) comissões e emolumentos, pagos sobre as operações do Fundo, incluindo despesas relativas à compra, venda, locação ou 

arrendamento dos imóveis que componham o patrimônio do Fundo; 
(vi) honorários advocatícios, custas e despesas correlatas incorridas na defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, 

inclusive o valor de eventual condenação que seja eventualmente imposta ao Fundo; 
(vii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos do Fundo, bem como a parcela de prejuízos não co-

bertos por apólices de seguro, desde que não decorrentes diretamente de culpa ou dolo do Administrador e/ou do Gestor 
no exercício de suas respectivas funções;

(viii) gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo e realização de 
assembleia geral;

(ix) gastos decorrentes de avaliações técnicas dos ativos e garantias do Fundo, incluindo, mas não se limitando, às avaliações 
previstas na regulamentação em vigor;

(x) gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do patrimônio do Fundo; 
(xi) taxas de ingresso e saída dos fundos investidos, se houver; 
(xii) honorários e despesas relacionados às atividades de consultoria especializada e administração das locações ou arrenda-

mentos de empreendimentos integrantes do patrimônio do Fundo, exploração do direito de superfície e comercialização 
dos respectivos imóveis e de formador de mercado, assim como eventuais gastos com terceiros para o monitoramento dos 
Ativos e Ativos Financeiros e garantias do Fundo;

(xiii) despesas com o registro de documentos em cartório; 
(xiv) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no artigo 25 da Instrução CVM nº 472; e
(xv) taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários que integrarem a carteira do Fundo.

Quaisquer despesas não expressamente previstas acima como Encargos do Fundo correrão por conta do Administrador.

O Administrador poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores 
de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda ao montante total da Taxa de Administração, sendo 
certo que correrá às expensas do Administrador o pagamento das despesas que excederem esse limite.

Os gastos da distribuição primária de Cotas da 1ª Emissão previstos no item “iii”, acima, serão arcados pelos Investidores que adqui-
rirem Cotas da 1ª Emissão no âmbito da Oferta, exclusivamente com os recursos decorrentes do pagamento da Taxa de Distribuição 
Primária pelos respectivos Investidores, conforme disposto no item 8.7.3. do Regulamento.

Caso as reservas mantidas no patrimônio do Fundo venham a ser insuficientes, tenham seu valor reduzido ou integralmente consu-
mido, o Administrador, mediante notificação recebida do Gestor, a seu exclusivo critério, deverá convocar, nos termos do Regulamen-
to, assembleia geral de Cotistas para discussão de soluções alternativas à venda ou liquidação dos Ativos ou dos Ativos Financeiros.

Caso a assembleia geral prevista no parágrafo anterior não se realize ou não decida por uma solução alternativa à venda ou liquida-
ção dos Ativos ou dos Ativos Financeiros, como, por exemplo, a emissão de novas cotas para o pagamento de despesas, os Ativos 
e/ou os Ativos Financeiros deverão ser alienados e/ou cedidos e na hipótese de o montante obtido com a alienação e/ou cessão de 
tais ativos do Fundo não ser suficiente para pagamento das despesas ordinárias e das despesas extraordinárias do Fundo, os Cotistas 
poderão ser chamados para aportar capital no Fundo, para que as obrigações pecuniárias do Fundo sejam adimplidas.

Política de Distribuição de Rendimentos

O Administrador distribuirá aos Cotistas, independentemente da realização de Assembleia Geral de Cotistas, no mínimo, 95% (no-
venta e cinco por cento) dos lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete 
semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, nos termos do parágrafo único do art. 10 da Lei nº 8.668/93 
e do Ofício Circular nº 1/2015/CVM/ SIN/SNC, de 18.03.2015, ou orientação da CVM que venha a complementá-lo ou substituí-lo.

Observado o disposto no parágrafo anterior, o Gestor poderá reinvestir os recursos originados com a alienação ou resgate dos Ativos 
e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, observados os limites previstos na regulamentação e legislação aplicáveis.

Os rendimentos auferidos serão distribuídos aos Cotistas e pagos mensalmente, sempre no 10º (décimo) Dia Útil do mês subsequen-
te ao do recebimento dos recursos pelo Fundo, sendo que eventual saldo de resultado não distribuído será pago no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis após o encerramento dos balanços semestrais, podendo referido saldo ter outra destinação dada pela assem-
bleia geral de Cotistas, com base em eventual proposta e justificativa apresentada pelo Gestor.

Farão jus aos rendimentos descritos acima, os Cotistas que tiverem inscritos no registro de Cotistas no fechamento do último dia útil 
de cada mês de apuração, de acordo com as contas de depósito mantidas pelo Escriturador.”
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Liquidação do Fundo

O Fundo será liquidado por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas especialmente convocada para esse fim ou na ocorrência 
dos eventos de liquidação descritos no item 13.2 do Regulamento.

São eventos de liquidação antecipada, independentemente de deliberação em Assembleia Geral de Cotistas:

a) caso o Fundo passe a ter patrimônio líquido inferior a 10% (dez por cento) do patrimônio inicial do Fundo, representado 
pelas Cotas da 1ª Emissão;

b) descredenciamento, destituição, ou renúncia do Administrador ou do Gestor, caso, no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
da respectiva ocorrência, a assembleia geral convocada para o fim de substituí-lo não alcance quórum suficiente ou não 
delibere sobre a liquidação ou incorporação do Fundo; e

c) ocorrência de patrimônio líquido negativo após consumidas as reservas mantidas no patrimônio do Fundo, bem como após 
a alienação dos demais ativos da carteira do Fundo. 

A liquidação do Fundo e o consequente resgate das Cotas serão realizados após a alienação da totalidade dos Ativos e Ativos Finan-
ceiros integrantes do patrimônio do Fundo.

Após o pagamento de todos os custos e despesas, bem como encargos devidos pelo Fundo, as Cotas serão resgatadas em moeda 
corrente nacional ou em Ativos e/ou Ativos Financeiros integrantes do patrimônio do Fundo, se for o caso, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da data da Assembleia Geral de Cotistas que deliberou pela liquidação do Fundo ou da data em que ocorrer 
um evento de liquidação antecipada.

Para o pagamento do resgate será utilizado o valor do quociente obtido com a divisão de o montante obtido com a alienação dos 
Ativos e/ou Ativos Financeiros do Fundo pelo número de Cotas emitidas pelo Fundo.

Caso não seja possível a liquidação do Fundo com a adoção dos procedimentos previstos acima, o Administrador resgatará as Cotas 
mediante entrega aos Cotistas dos Ativos e Ativos Financeiros do Fundo, pelo preço em que se encontram contabilizados na carteira 
do Fundo e tendo por parâmetro o valor da Cota em conformidade com o disposto no subitem 13.5 do Regulamento.

A Assembleia Geral de Cotistas deverá deliberar sobre os procedimentos para entrega dos Ativos e Ativos de Financeiros do Fundo 
para fins de pagamento de resgate das Cotas em circulação.

Na hipótese da Assembleia Geral de Cotistas referida acima não chegar a acordo sobre os procedimentos para entrega dos Ativos 
e Ativos Financeiros a título de resgate das Cotas, os Ativos e Ativos Financeiros do Fundo serão entregues aos Cotistas mediante 
a constituição de um condomínio, cuja fração ideal de cada Cotista será calculada de acordo com a proporção de Cotas detida por 
cada um sobre o valor total das Cotas em circulação. Após a constituição do condomínio acima referido, o Administrador estará 
desobrigado em relação às responsabilidades estabelecidas no Regulamento, ficando autorizado a liquidar o Fundo perante as 
autoridades competentes.

O Administrador deverá notificar os Cotistas para que elejam um administrador do referido condomínio, na forma do Có-
digo Civil Brasileiro.

O Custodiante continuará prestando serviços de custódia pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado da notificação 
referida no item anterior, dentro do qual o administrador do condomínio eleito pelos Cotistas indicará ao Administrador e ao 
Custodiante, hora e local para que seja feita a entrega dos Ativos e/ou Ativos Financeiros. Expirado este prazo, o Administrador 
poderá promover o pagamento em consignação dos Ativos e/ou Ativos Financeiros da carteira do Fundo, em conformidade com 
o disposto no Código Civil Brasileiro.

Nas hipóteses de liquidação do Fundo, o Auditor Independente deverá emitir parecer sobre a demonstração da movimentação do 
patrimônio líquido, compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva 
liquidação do Fundo.

Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do Fundo, análise quanto a terem os valores dos resgates sido 
ou não efetuados em condições equitativas e de acordo com a regulamentação aplicável, bem como quanto à existência ou não de 
débitos, créditos, ativos ou passivos não contabilizados.

Após a partilha do ativo, o Administrador deverá promover o cancelamento do registro do Fundo, mediante o encaminhamen-
to à CVM da seguinte documentação, (i) no prazo de 15 (quinze) dias: (a) o termo de encerramento firmado pelo Administrador 
em caso de pagamento integral aos Cotistas, ou a ata da assembleia geral que tenha deliberado a liquidação do Fundo, quan-
do for o caso; e (b) a demonstração de movimentação do patrimônio do Fundo, acompanhada do parecer de auditor indepen-
dente; e (c) o comprovante de entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ/MF do Fundo; e (ii) no prazo de 90 (noventa) 
dias, a demonstração de movimentação de patrimônio do Fundo a que se refere o item 13.6 do Regulamento, acompanhada 
do relatório do Auditor Independente.
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Atribuições do Administrador

Cabe ao Administrador do Fundo:

(i) em caso de aquisição de imóvel pelo Fundo, providenciar a averbação, no cartório de registro de imóveis, das restrições de-
terminadas pelo art. 7º da Lei no 8.668, de 25 de junho de 1993, fazendo constar nas matrículas dos bens imóveis e direitos 
integrantes do patrimônio do Fundo que tais ativos imobiliários:
a) não integram o ativo do Administrador;
b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do Administrador;
c) não compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;
d) não podem ser dados em garantia de débito de operação do Administrador;
e) não são passíveis de execução por quaisquer credores do Administrador, por mais privilegiados que possam ser; e
f ) não podem ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais.

(ii) manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:
a) os registros de cotistas e de transferência de cotas;
b) os livros de atas e de presença das assembleias gerais;
c) a documentação relativa aos imóveis e às operações do Fundo;
d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo; e
e) o arquivo dos relatórios do auditor e, quando for o caso, dos Representantes de Cotistas e dos profissionais ou empre-

sas contratados nos termos do arts. 29 e 31 da Instrução CVM nº 472;
(iii) celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações necessárias à execução da política de investimentos do Fundo, 

exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do Fundo;

(iv) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo;

(v) custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas de propaganda em período de distribuição de cotas 
que podem ser arcadas pelo Fundo;

(vi) manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia, devidamente autorizada pela CVM, os títulos e valo-
res mobiliários adquiridos com recursos do Fundo;

(vii) no caso de ser informado sobre a instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a documentação referida 
no inciso (iii) até o término do procedimento;

(viii) dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Capítulo VII deste Regulamento e da Instrução CVM nº 472;

(ix) manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo Fundo;

(x) observar as disposições constantes deste Regulamento e, se houver, do prospecto, bem como as deliberações da assem-
bleia geral; e

(xi) controlar e supervisionar as atividades inerentes à gestão dos ativos do Fundo, fiscalizando os serviços prestados por tercei-
ros contratados e o andamento dos empreendimentos imobiliários sob sua responsabilidade.

Atribuições do Gestor

Compete ao Gestor, sem prejuízo de outras atribuições previstas no Regulamento, selecionar e monitorar os bens e direitos que 
comporão o patrimônio do Fundo, de acordo com a política de investimento prevista no Regulamento.

Vedações ao Administrador e ao Gestor

 É vedado ao Administrador e ao Gestor, no exercício de suas respectivas funções e utilizando os recursos do Fundo: (i) re-
ceber depósito em sua conta corrente; (ii) conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas sob 
qualquer modalidade; (iii) contrair ou efetuar empréstimo; (iv) prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob 
qualquer forma nas operações praticadas pelo Fundo; (v) aplicar no exterior recursos captados no País; (vi) aplicar recursos 
na aquisição das cotas do próprio Fundo; (vii) vender à prestação as cotas do Fundo, admitida a divisão da emissão em 
séries e integralização via chamada de capital; (viii) prometer rendimentos predeterminados aos cotistas; (ix) ressalvada a 
hipótese de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do art. 34 da Instrução CVM nº 472, realizar operações 
do Fundo quando caracterizada situação de conflito de interesses; (x) constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes 
do patrimônio do Fundo; (xi) realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na re-
gulamentação; (xii) realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados autorizados 
pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão de de-
bêntures em ações, de exercício de bônus de subscrição, nos casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa 
autorização; (xiii) realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas exclusivamente para 
fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no máximo, o valor do Patrimônio Líquido do Fundo; 
e (xiv) praticar qualquer ato de liberalidade. A vedação prevista no item (x) não impede o Fundo de manter em sua car-
teira imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio do Fundo.
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Substituição do Administrador e do Gestor

O Administrador deve ser substituído nas hipóteses de renúncia ou destituição por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas. 
Na hipótese de renúncia, o Administrador deverá observar as disposições legais e regulamentares aplicáveis para sua substituição.

O Gestor deve ser substituído nas hipóteses de renúncia ou destituição por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas. Na hipóte-
se de renúncia do Gestor: (i) o Administrador convocará imediatamente a Assembleia Geral de Cotistas para eleger o substituto do 
Gestor ou deliberar a liquidação do Fundo; e (ii) o Gestor permanecerá no exercício de suas funções até a sua efetiva substituição, 
que deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.

É facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das cotas emitidas, a convocação da Assembleia Geral de 
Cotistas, caso o Administrador não a convoque no prazo de 10 (dez) dias contados da renúncia do Gestor.

Principais Fatores de Risco do Fundo

Risco Relativo ao Prazo de Duração Indeterminado

Considerando que o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, não é permitido o resgate de cotas, salvo na hipótese 
de liquidação do Fundo. Caso os Cotistas decidam pelo desinvestimento no Fundo, os mesmos terão que alienar suas cotas em mer-
cado secundário, observado que os Cotistas poderão enfrentar falta de liquidez na negociação das cotas no mercado secundário ou 
obter preços reduzidos na venda das cotas.

Risco de Crédito

Consiste no risco de os devedores dos Ativos e dos Ativos Financeiros e/ou das contrapartes das transações do Fundo não cumpri-
rem suas obrigações de pagamento (principal e juros) e/ou de liquidação das operações contratadas. Ocorrendo tais hipóteses, o 
Patrimônio Líquido poderá ser afetado negativamente.

Considerando que o Fundo investirá preponderantemente em CRI com risco corporativo, em que o risco de crédito está vinculado a 
um ou a poucos devedores, ou com risco pulverizado, em que o risco de crédito poderá estar pulverizado entre uma grande quan-
tidade de devedores, a performance dos respectivos CRI dependerá da capacidade de tais devedores em realizar o pagamento das 
respectivas obrigações, sendo que, em caso de inadimplemento por parte de tais devedores, o Fundo poderá vir a sofrer prejuízos 
financeiros, que, consequentemente, poderão impactar negativamente a rentabilidade das cotas de emissão do Fundo. 

Risco Jurídico e Regulatório

As eventuais alterações e/ou interpretações das normas ou leis aplicáveis ao Fundo e/ou aos Cotistas, tanto pela CVM quanto por 
reguladores específicos a cada segmento de investidores (Previc, Susep, Ministério da Seguridade Social, dentre outros), incluindo, 
mas não se limitando, àquelas referentes a tributos e às regras e condições de investimento, podem causar um efeito adverso rele-
vante ao Fundo e/ou aos Fundos Investidos, como, por exemplo, eventual impacto no preço dos Ativos ou dos Ativos Financeiros e/
ou na performance das posições financeiras adquiridas pelo Fundo, bem como a necessidade do Fundo se desfazer de ativos que de 
outra forma permaneceriam em sua Carteira.

Riscos Relativos aos CRI, às LCI, às LH e às LIG

O governo federal com frequência altera a legislação tributária sobre investimentos financeiros. Atualmente, por exemplo, pessoas 
físicas são isentas do pagamento de imposto de renda sobre rendimentos decorrentes de investimentos em CRI, LCI, LH e LIG. Alte-
rações futuras na legislação tributária poderão eventualmente reduzir a rentabilidade dos CRI, das LCI, das LH e das LIG para os seus 
detentores. Por força da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, os rendimentos advindos dos CRI, das LCI e das LH auferidos pelos 
fundos de investimento imobiliário que atendam a determinados requisitos igualmente são isentos do Imposto de Renda.

Eventuais alterações na legislação tributária, eliminando a isenção acima referida, bem como criando ou elevando alíquotas do im-
posto de renda incidente sobre os CRI, as LCI, as LH e as LIG, ou ainda a criação de novos tributos aplicáveis aos CRI, às LCI, às LH e às 
LIG, poderão afetar negativamente a rentabilidade do Fundo.

Risco de Potencial Conflito de Interesses 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o Fundo e o Gestor, entre o 
Fundo e os Cotistas detentores de mais de 10% (dez por cento) das cotas do Fundo e entre o Fundo e o Representante de Cotistas 
dependem de aprovação prévia, específica e informada em assembleia geral de Cotistas, nos termos do inciso XII do artigo 18 da 
Instrução CVM nº 472. Quando da formalização de sua adesão ao Regulamento, os Cotistas manifestam sua ciência quanto à contra-
tação, antes do início da distribuição das cotas do Fundo, das seguintes entidades pertencentes ao mesmo conglomerado financeiro 
do Administrador: (i) o Gestor, para prestação dos serviços de gestão do Fundo e (ii) o coordenador líder e instituições integrantes 
do sistema de distribuição de valores mobiliários, para prestação dos serviços de distribuição de cotas do Fundo. Deste modo, não 
é possível assegurar que as contratações acima previstas não caracterizarão situações de conflito de interesses efetivo ou potencial, 
o que pode acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 

19



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

20



2. SUMÁRIO DA OFERTA

21



SUMÁRIO DA OFERTA

Principais Características da Oferta 
O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Oferta e as Cotas da 1ª Emissão. Recomenda-se ao Investidor, antes de 
tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa do Regulamento e deste Prospecto, inclusive seus Anexos, com especial 
atenção à Seção “Fatores de Risco” nas páginas 40 a 46 deste Prospecto.

Fundo: Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário.

Tipo e Prazo do Fundo: Condomínio fechado, em que o resgate de cotas não é permitido, com prazo 
de duração indeterminado.

Objeto do Fundo:
O Fundo tem por objeto investir, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) 
de seu patrimônio em Ativos, a critério do Gestor e independentemente de 
deliberação em assembleia geral de Cotistas.

Público Alvo:

O Fundo é destinado a investidores em geral, incluindo, mas não se limitando 
a, pessoas naturais ou jurídicas, fundos de investimento, entidades fechadas 
de previdência complementar, regimes próprios de previdência social, entida-
des autorizadas a funcionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdên-
cia complementar e de capitalização, bem como investidores não residentes 
que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos 
inerentes a tal investimento.

Autorização da Oferta

A Oferta foi aprovada pelo “Ato Único do Administrador”, realizado em 18 de 
março de 2019, o qual, entre outros, alterou a denominação do Fundo para 
Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário e apro-
vou a Oferta (“Instrumento de Primeira Alteração”) e foi registrado perante o 9º 
Oficial do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, sob o nº 1340412 (“Regulamento”)

Volume Total da Oferta:
Até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), não sendo consideradas 
para efeito de cálculo do Volume Total da Oferta as Cotas Adicionais, nem a 
Taxa de Distribuição Primária.

Volume Mínimo da Oferta:

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), não sendo consideradas para efeito 
do cálculo do Volume Mínimo da Oferta, as Cotas da 1ª Emissão cuja integrali-
zação esteja condicionada na forma prevista no artigo 31 da Instrução CVM nº 
400/03 e as Cotas da 1ª Emissão integralizadas por Pessoas Vinculadas, nem os 
valores decorrentes da Taxa de Distribuição Primária.

Valor Mínimo de Investimento:

Cada investidor deverá subscrever e integralizar, no âmbito da Oferta, a quan-
tidade mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª 
Emissão, de forma que, excluída a Taxa de Distribuição Primária, o desembolso 
não seja inferior ao valor equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), exceto na 
situação prevista no parágrafo seguinte.
Se o Investidor, (a) mediante o preenchimento do Boletim de Subscrição, con-
dicionar a subscrição de Cotas da 1ª Emissão à proporção entre a quantidade 
de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o Volume Total da Oferta, 
e a quantidade proporcional em observância à referida condição for inferior à 
quantidade mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, ou (b) houver ra-
teio, observadas as condições previstas neste Prospecto, nestes casos, o Valor 
Mínimo de Investimento não será observado e o Investidor poderá manter seu 
investimento em quantidade inferior ao Valor Mínimo de Investimento.
Além disso, quando da subscrição e integralização de Cotas da 1ª Emissão, será 
devido pelo investidor o pagamento de Taxa Distribuição Primária, a qual não 
integra o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão e não é computada no 
cálculo do Valor Mínimo de Investimento.
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Valor Máximo de Investimento:

Cada investidor poderá subscrever e integralizar, no âmbito da Oferta, a 
quantidade máxima de 300.000 (trezentas mil) Cotas da 1ª Emissão, pelo 
Valor da Cota da 1ª Emissão, de forma que, excluída a Taxa de Distribui-
ção Primária, o desembolso não seja superior ao valor equivalente a R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais).
Quando da subscrição e integralização de Cotas da 1ª Emissão, será devido 
pelo investidor o pagamento de Taxa Distribuição Primária, a qual não integra 
o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão e não é computada no cálculo 
do Valor Máximo de Investimento.

Valor da Cota da 1ª Emissão R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão. O Valor da Cota da 1ª Emissão não 
inclui a Taxa de Distribuição Primária.

Taxa de Distribuição Primária

Taxa de distribuição primária devida pelos investidores, quando da subscri-
ção e integralização das Cotas da 1ª Emissão, por Cota da 1ª Emissão subscri-
ta, equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por cento) sobre o Valor da 
Cota da 1ª Emissão, a qual não integra o preço de integralização da Cota da 1ª 
Emissão, e não compõe o cálculo do Valor Mínimo de Investimento e do Valor 
Máximo de Investimento.

Quantidade de Cotas da Oferta Até 3.000.000 (três milhões) de Cotas da 1ª Emissão, sem prejuízo da emissão 
das Cotas Adicionais.

Cotas Adicionais

São as Cotas da 1ª Emissão que o Administrador, nos termos e conforme os 
limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400, com 
a prévia concordância do das Instituições Participantes da Oferta e do Gestor, 
poderá optar por acrescer ao Volume Total da Oferta, até 20% (vinte por cento), 
nas mesmas condições e no mesmo preço das Cotas da 1ª Emissão inicialmen-
te ofertadas, ou seja, até 600.000 (seiscentas mil) Cotas da 1ª Emissão, perfa-
zendo o montante de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

Rentabilidade Alvo

O Fundo visa proporcionar a seus Cotistas uma rentabilidade alvo equivalente a 
100% (cem por cento) da variação da Taxa DI, líquido de imposto de renda para 
pessoas físicas. ESTA RENTABILIDADE ALVO NÃO REPRESENTA PROMESSA OU 
GARANTIA DE RENTABILIDADE OU ISENÇÃO DE RISCOS PARA OS COTISTAS.

Distribuição de Rendimentos e 
Amortização Extraordinária

O Administrador distribuirá aos Cotistas, independentemente da realização de 
Assembleia Geral de Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos 
lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo o regime de caixa, com base 
em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezem-
bro de cada ano, nos termos do parágrafo único do art. 10 da Lei nº 8.668/93 
e do Ofício Circular nº 1/2015/CVM/ SIN/SNC, de 18.03.2015, ou orientação da 
CVM que venha a complementá-lo ou substituí-lo.
As Cotas da 1ª Emissão subscritas pelo investidor da Oferta somente poderão 
ser livremente negociadas no mercado secundário, em bolsa de valores admi-
nistrada e operacionalizada pela B3, bem como somente receberão rendimen-
tos provenientes do Fundo após a divulgação do Anúncio de Encerramento e 
da obtenção de autorização da B3.
Após o encerramento da oferta pública de distribuição das Cotas da 1ª Emissão 
do Fundo, a distribuição de rendimentos prevista no primeiro parágrafo acima 
será realizada mensalmente, sempre no 10º (décimo) Dia Útil do mês subse-
quente ao do recebimento dos recursos pelo Fundo, sendo que eventual saldo 
de lucros auferido não distribuído será pago no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis após o encerramento dos balanços semestrais, podendo referido saldo 
ter outra destinação dada pela assembleia geral de Cotistas, com base em 
eventual proposta e justificativa apresentada pelo Gestor.
Todas as cotas devidamente emitidas, subscritas e integralizadas farão 
jus à distribuição de rendimentos em igualdade de condições, nos termos 
do Regulamento (inclusive aquelas cotas integralizadas durante o Prazo 
de Colocação das Cotas da 1ª Emissão).
Os pagamentos acima referidos serão realizados em moeda corrente nacional, 
por meio de ordem de pagamento, crédito em conta corrente, documento de 
ordem de crédito, ou outro mecanismo de transferência de recursos autoriza-
do pelo Banco Central do Brasil.
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Taxa de Administração

Pela prestação dos serviços de administração, gestão, tesouraria, custódia, con-
sultoria e escrituração do Fundo, o Fundo pagará uma remuneração equivalen-
te a 1% (um por cento) ao ano, incidente sobre o valor de mercado do Fundo, 
calculado com base na média diária da cotação de fechamento das cotas do 
Fundo, divulgada pela B3 no mês anterior ao do pagamento da remuneração, 
observado o valor mínimo mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo cer-
to que o referido valor mínimo mensal será atualizado anualmente, a partir da 
data de início das atividades do Fundo, pela variação do IPCA. 
Os tributos incidentes sobre a Taxa de Administração serão arcados pelos 
seus respectivos responsáveis tributários, conforme definidos na legislação 
tributária aplicável. 

Taxa de Performance Não haverá cobrança de taxa de performance do Fundo.

Assembleia Geral de Cotistas

O Administrador convocará os Cotistas, com antecedência mínima de (i) 30 
(trinta) dias da data de sua realização, para as assembleias gerais ordinárias, e 
(ii) 15 (quinze) dias da data de sua realização, no caso das assembleias gerais 
extraordinárias, por correspondência e/ou correio eletrônico, para deliberar 
sobre assuntos do Fundo. A presença de todos os Cotistas supre a convocação 
por correspondência e/ou por correio eletrônico e dispensa a observância dos 
prazos acima indicados.
Cada Cota corresponderá a um voto na Assembleia Geral de Cotistas.
A assembleia geral de Cotistas será instalada com a presença de pelo menos 
01 (um) Cotista, sendo que as deliberações poderão ser realizadas mediante 
processo de consulta formal, sem a necessidade de reunião presencial de Co-
tistas, por meio de correspondência escrita ou eletrônica, a ser realizado pelo 
Administrador junto a cada Cotista do Fundo, correspondendo cada cota ao 
direito de 01 (um) voto na assembleia geral de Cotistas. 
As decisões em assembleia geral deverão ser tomadas por votos dos Cotistas 
que representem, no mínimo, a maioria simples das cotas detidas pelos pre-
sentes, correspondendo a cada cota um voto, não se computando os votos em 
branco, excetuadas as hipóteses de quórum qualificado previstas no subitem 
10.10.6. do Regulamento.

Inadequação da Oferta a Investidores

O investimento em Cotas da 1ª Emissão não é adequado a Investidores que ne-
cessitem de liquidez, tendo em vista que os fundos de investimento imobiliário 
encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade 
de terem suas cotas negociadas em bolsa ou mercado de balcão organizado. 
Além disso, os fundos de investimento imobiliário têm a forma de condomínio 
fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas cotas, sendo 
que os seus cotistas podem ter dificuldades em realizar a venda de suas cotas no 
mercado secundário. Portanto, os Investidores devem ler cuidadosamente a Se-
ção “Fatores de Risco” nas páginas 40 a 46 deste Prospecto, que contém a descri-
ção de certos riscos que atualmente podem afetar de maneira adversa o inves-
timento nas Cotas da 1ª Emissão, antes da tomada de decisão de investimento.

Regime de Colocação A Oferta de Cotas da 1ª Emissão será realizada em regime de melhores esforços.

Local de Admissão e Negociação 
das Cotas da 1ª Emissão

As Cotas da 1ª Emissão serão registradas para distribuição no mercado primário 
no DDA – Sistema de Distribuição de Ativos e para negociação em mercado se-
cundário no “Sistema Puma”, mercado de bolsa, ambos administrados pela B3. 
As Cotas da 1ª Emissão somente poderão ser negociadas após a divulga-
ção do Anúncio de Encerramento e a obtenção de autorização da B3 para 
o início da negociação das Cotas da 1ª Emissão, conforme procedimentos 
estabelecidos pela B3. 
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Plano de 
Distribuição

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, as Instituições Participantes da Oferta realizarão a Oferta 
sob o regime de melhores esforços de colocação, de acordo com a Instrução CVM nº 400/03, com a Instrução CVM 
nº 472/08 e demais normas pertinentes, conforme o plano da distribuição adotado em cumprimento ao disposto 
no artigo 33, §3º, da Instrução CVM nº 400/03, o qual leva em consideração as relações com clientes e outras con-
siderações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder, devendo assegurar (i) que o tratamento 
conferido aos Investidores da Oferta seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos 
Investidores da Oferta; e (iii) que os representantes das Instituições Participantes da Oferta recebam previamente 
este Prospecto para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo 
próprios Coordenadores, nos seguintes termos:
(i) A Oferta é destinada a investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, pessoas naturais ou jurídicas, 

fundos de investimento, entidades fechadas de previdência complementar, regimes próprios de previdência 
social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência complementar e 
de capitalização, bem como investidores não residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis 
e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento;

(ii) a Oferta somente terá início após: (a) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) o registro para distribui-
ção e negociação das Cotas objeto da Oferta na B3; (c) a divulgação do Anúncio de Início; e (d) a disponibiliza-
ção deste Prospecto aos Investidores;

(iii) após o cumprimento do disposto no item (ii) acima, poderão ser realizadas apresentações para potenciais 
Investidores, caso as Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o Gestor, entendam necessário;

(iv) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais Investidores eventu-
almente utilizados serão previamente submetidos à aprovação da CVM, nos termos do artigo 50 da Instrução 
CVM nº 400, ou encaminhados à CVM previamente à sua utilização, na hipótese prevista no artigo 50, parágra-
fo 5º da Instrução CVM nº 400;

(v) serão atendidos os Investidores que, a exclusivo critérios das Instituições Participantes da Oferta, melhor aten-
dam aos objetivos da Oferta, levando em consideração as relações com clientes e outras considerações de 
natureza comercial ou estratégica das Instituições Participantes da Oferta, incluindo, sem se limitar, a clientes 
correntistas dos segmentos Private, Select e Van Gogh do Banco Santander, e/ou da Santander Corretora, 
sendo permitida a colocação para Pessoas Vinculadas;

(vi) as Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo Valor da Cota da 1ª Emis-
são, na forma estabelecida no Pedido de Subscrição, além do pagamento da Taxa de Distribuição Primária. 
Para a subscrição das Cotas da 1ª Emissão, os Investidores deverão seguir o seguinte procedimento:
a) Durante o Prazo de Colocação, as Instituições Participantes da Oferta receberão os pedidos de subscri-

ção (“Pedido de Subscrição” ou “Pedidos de Subscrição”), observado o Valor Mínimo de Investimento;
b) Os Investidores interessados em subscrever Cotas da 1ª Emissão deverão preencher o Pedido de 

Subscrição no Internet Banking (www.santander.com.br, neste site acessar o Internet Banking, cli-
car em “Investimentos e Poupança”, menu “Acesso ao Home Broker”, clicar em “Menu/Oferta Pú-
blica” e, em seguida, clicar em “Santander Papéis Imobiliários FII”) ou por meio do Coordenador 
Contratado (www.santandercorretora.com.br – Home Broker, clicar em “Menu Oferta Pública”) em 
qualquer dia, observados os prazos estabelecidos no Cronograma Estimativo, na página 35 deste 
Prospecto. Alternativamente, os Investidores interessados em subscrever Cotas da 1ª Emissão pode-
rão entrar em contato com o seu canal de atendimento junto às Instituições Participantes da Oferta;

c) O Coordenador Líder consolidará os pedidos de subscrição dos Investidores, inclusive das Pessoas  
Vinculadas;

d) Os Investidores deverão proceder à assinatura do Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento, 
e disponibilizar recursos em sua conta corrente no Banco Santander e/ou na Santander Corretora corres-
pondentes ao Valor da Cota da 1ª Emissão, acrescido da Taxa de Distribuição Primária, para débito a ser 
realizado pelas Instituições Participantes da Oferta, conforme aplicável, observado o disposto na alínea 
“e” abaixo;

e) Na eventualidade de a conta corrente do Investidor no Banco Santander não possuir saldo suficiente 
(valor disponível em conta corrente mais limites de créditos disponibilizados pelo referido banco aos 
correntistas), para o pagamento integral do Valor das Cotas subscritas, acrescido do valor referente à 
Taxa de Distribuição Primária, os Termos de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento e os Pedidos 
de Subscrição firmados serão cancelados e os Investidores poderão firmar novos Termos de Ciência 
de Risco e Adesão ao Regulamento e Pedidos de Subscrição. Os recursos disponíveis em contas pou-
pança, depósitos bloqueados e, exceto para os investidores considerados institucionais, os recursos 
depositados em conta corretora não são considerados como valor disponível para fins deste item;

25



Plano de 
Distribuição
(Continuação)

f ) tendo em vista que a Oferta será realizada em regime de melhores esforços e que haverá a possibilidade 
de subscrição parcial das Cotas da 1ª Emissão, caso findo o Prazo de Colocação, tenham sido subscritas 
Cotas da 1ª Emissão em quantidade inferior ao Volume Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada e o 
Administrador deverá devolver aos que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota 
da 1ª Emissão multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo 
respectivo Investidor, adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos inci-
dentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo.
Nesse caso, os recursos obtidos no âmbito da Oferta serão pagos aos Cotistas da 1ª Emissão no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de comunicação pelo Administrador aos subscritores que 
tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, nos mesmos meios utilizados para divulgação do Anúncio 
de Início, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será liquidado;

g) No âmbito da Oferta, observada a colocação do Volume Mínimo da Oferta, os Investidores poderão for-
malizar o Pedido de Subscrição e o Boletim de Subscrição (a) condicionando sua subscrição à colocação 
do Volume Total da Oferta. Nessa hipótese, o Investidor somente será alocado se for colocada a totali-
dade das Cotas  da oferta base da 1ª Emissão no âmbito da Oferta, (b) condicionando a sua subscrição 
à colocação de quantidade maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da 
oferta base de Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta, com o recebimento da quantidade equivalente à 
proporção entre o número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número de Cotas da 1ª 
Emissão inicialmente ofertadas, ou (c) condicionando a sua subscrição à colocação de quantidade de 
Cotas da 1ª Emissão maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta 
base de Cotas da 1ª Emissão, com o recebimento da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão correspon-
dente ao valor informado no boletim de subscrição. Na Entende-se como Cotas da 1ª Emissão efetiva-
mente distribuídas todas as Cotas da 1ª Emissão objeto de subscrição ou aquisição, conforme o caso, 
inclusive aquelas sujeitas às condições previstas acima. No caso de cancelamento decorrente de subs-
crição condicionada, ainda que de forma parcial, serão devolvidos, aos investidores que tiverem suas 
ordens de investimento canceladas, na proporção das Cotas da 1ª Emissão efetivamente canceladas, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por 
Cota da 1ª Emissão, multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas 
pelo respectivo, adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, 
conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo;

h) na hipótese de até o final do Prazo de Colocação terem sido subscritas e integralizadas as Cotas da 1ª 
Emissão objeto da Oferta em montante equivalente ao Volume Total da Oferta, a Oferta será encerrada 
e o Anúncio de Encerramento será divulgado, observada a possibilidade de colocação das Cotas Adicio-
nais, sendo admitido o encerramento da Oferta, a qualquer momento, a exclusivo critério das Institui-
ções Participantes da Oferta, em conjunto com o Administrador; 

i) caso até o final do Prazo de Colocação tenham sido subscritas e integralizadas Cotas da 1ª Emissão em 
montante entre o Volume Mínimo da Oferta e o Volume Total da Oferta, as Instituições Participantes da 
Oferta poderão, a seus únicos e exclusivos critérios, (i) encerrar a Oferta, divulgar o Anúncio de Encerra-
mento, e cancelar o saldo de Cotas não colocado; ou (ii) utilizar o restante do Prazo de Colocação para 
distribuir o montante ou parcela do montante não colocado até então, podendo, desta forma, a Oferta 
ser encerrada, e o Anúncio de Encerramento ser divulgado, após a colocação total ou parcial das Cotas 
da 1ª Emissão remanescentes, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta e a qualquer 
momento até o término do Prazo de Colocação; e 

j) caso ao término do Prazo de Colocação, seja verificado excesso de demanda superior em um terço ao 
Volume Total da Oferta, será vedada a colocação de Cotas da 1ª Emissão a Investidores que sejam Pes-
soas Vinculadas, sendo automaticamente canceladas as Cotas da 1ª Emissão emitidas a tais Pessoas 
Vinculadas. Neste caso, serão devolvidos, às Pessoas Vinculadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar 
da data de cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão integralizado 
pelo respectivo Investidor multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão canceladas adicionado 
do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a 
Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo.
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Alocação, Rateio e Liquidação da Oferta

A liquidação da Oferta será realizada por meio da B3. As liquidações dos Pedi-
dos de Subscrição das Cotas se darão nas Datas de Liquidação, de acordo com 
os procedimentos operacionais da B3.
A alocação das ordens de investimento e dos Pedidos de Subscrição celebra-
dos durante o Prazo de Colocação será realizada na forma e condições seguin-
tes: Ao final de cada Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição das 
Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no Cronograma Estimativo da Oferta 
na página 35 deste Prospecto, o Coordenador Líder apurará a quantidade de 
ofertas recebidas e realizará a alocação das Cotas entre os Investidores que 
tiverem formalizado os Pedidos de Subscrição, observadas as eventuais condi-
ções estabelecidas pelo respectivo Investidor, observado que:

(a) caso a totalidade dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada Período 
do Pedido de Subscrição, referentes à respectiva data de liquidação, seja 
igual ou inferior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive 
com relação às Cotas Adicionais), não haverá rateio, sendo todos os Inves-
tidores integralmente atendidos; e
(b) caso a totalidade dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada Período 
de Recebimento dos Pedidos de Subscrição, referentes à respectiva data 
de liquidação, seja superior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas 
(inclusive com relação às Cotas Adicionais), será realizado rateio propor-
cional das Cotas da 1ª Emissão, inclusive entre aqueles Investidores consi-
derados Pessoas Vinculadas, observando-se o valor individual de cada Pe-
dido de Subscrição. Nesse caso, o Valor Mínimo de Investimento não será 
observado e o Investidor poderá manter seu investimento em quantidade 
inferior ao Valor Mínimo de Investimento.

Procedimento para Subscrição 
e Integralização das Cotas da 1ª Emissão

A integralização das Cotas da 1ª Emissão será realizada em moeda corrente na-
cional, quando da sua liquidação, pelo Valor da Cota. Cada um dos Investidores 
deverá efetuar o pagamento do valor correspondente ao montante de Cotas 
da 1ª Emissão que subscrever, à Instituição Participante da oferta com a qual 
tenha celebrado o Boletim de Subscrição.
As liquidações dos Pedidos de Subscrição se darão nas Datas de Liquidação, 
conforme aplicável, de acordo com os procedimentos operacionais da B3.
No ato da subscrição das Cotas da 1ª Emissão, as Instituições Participantes da 
Oferta deverão disponibilizar ao subscritor o Regulamento e o Prospecto.

Destinação dos Recursos

Os recursos líquidos captados no âmbito da Oferta, incluindo aqueles prove-
nientes da eventual emissão das Cotas Adicionais, serão destinados à aquisi-
ção dos Ativos e/ou dos Ativos Financeiros, de acordo com a Política de Investi-
mento do Fundo, bem como ao pagamento dos encargos do Fundo.
Nos termos previstos no item 4.1. do Regulamento, no mínimo, 67% do pa-
trimônio do Fundo será alocado na aquisição dos seguintes Ativos: (i) Certifi-
cados de Recebíveis Imobiliários (CRI); (ii) Debêntures, desde que se trate de 
emissores devidamente autorizados nos termos da Instrução CVM nº 472, e 
cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento 
imobiliário; (iii) Cotas de fundo de investimento em direitos creditórios (FIDC), 
que tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades per-
mitidas aos fundos de investimento imobiliário e desde que as cotas tenham 
sido objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido 
dispensado nos termos da regulamentação em vigor; (iv) Cotas de fundos de 
investimento cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de 
investimento imobiliário; (v) Letras Imobiliárias Garantias (LIG); (vi) Letras de 
Crédito Imobiliário (LCI); (vii) Letras Hipotecárias (LH); (viii) Cotas de fundos de 
investimento imobiliário (FII); e (iv) Outros ativos financeiros, títulos e valores 
mobiliários permitidos pela Instrução CVM nº 472.
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Destinação dos Recursos
(Continuação)

Nos termos do item 4.3. do Regulamento, a parcela do patrimônio do Fundo 
que não estiver alocada nos Ativos acima descritos poderá ficar permanen-
temente aplicada em Ativos Financeiros, quais sejam: (a) moeda nacional; (b) 
títulos de emissão do Tesouro Nacional; (c) operações compromissadas com 
lastro nos Ativos Financeiros indicados na alínea “b” acima, ou em outros ativos 
admitidos nos termos da regulamentação aplicável; (d) cotas de fundos de in-
vestimento cuja política de investimento seja o investimento nos Ativos Finan-
ceiros mencionados nos itens “b” e “c” acima; e (e) derivativos, exclusivamente 
para fins de proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, o 
valor do patrimônio líquido do Fundo.
Na data de elaboração deste Prospecto, o Fundo ainda não possui qualquer 
dos Ativos pré-selecionados para aquisição com os recursos da Oferta, consi-
derando a dinâmica de mercado que envolve a emissão de tais Ativos, estando, 
assim, os Cotistas sujeitos aos riscos descritos no fator de risco “Risco Relativo à 
Inexistência de Ativos e/ou de Ativos Financeiros que se Enquadrem na Política 
de Investimento” constante da página 45 deste Prospecto. 
Adicionalmente, ainda que o montante total da Oferta não seja captado, em 
razão da possibilidade da Distribuição Parcial, todos os recursos obtidos no 
âmbito da Oferta serão aplicados de acordo com a Política de Investimento do 
Fundo, conforme descrita no item 4 e subitens do Regulamento e no Item “Ob-
jeto do Fundo, Política e Estratégia de Investimento do Fundo” na página 14 
deste Prospecto, sendo que, nesta hipótese, o Fundo não disporá de recursos 
adicionais para a aquisição de Ativos e/ou de Ativos Financeiros e, consequen-
temente, sua capacidade de diversificação da carteira será afetada negativa-
mente, conforme risco descrito no fator de risco “Risco de o Fundo não captar 
a totalidade dos recursos previstos no Volume Total da Oferta”, constante da 
página 46 deste Prospecto.
Os recursos decorrentes da Taxa de Distribuição Primária serão utilizados para 
remunerar ou reembolsar, conforme o caso, as partes envolvidas na Oferta. 
Caso, após o pagamento ou reembolso, conforme o caso, de todos os custos 
decorrentes da distribuição primária das Cotas da 1ª Emissão, restem recursos 
decorrentes do pagamento da Taxa de Distribuição Primária, tais recursos se-
rão revertidos em benefício do Fundo.
NA DATA DESTE PROSPECTO, O FUNDO NÃO POSSUI ATIVOS PRÉ-DETERMI-
NADOS PARA AQUISIÇÃO COM OS RECURSOS DECORRENTES DA OFERTA.

Administrador Santander Securities Services Brasil DTVM S.A.
Coordenador Líder Banco Santander (Brasil) S.A.
Coordenador Santander Brasil Asset Management DTVM S.A. 
Coordenadores O Coordenador Líder e o Coordenador, quando referidos conjuntamente.
Gestor Santander Brasil Gestão de Recursos Ltda.
Custodiante Santander Securities Services Brasil DTVM S.A

Escriturador de Cotas
Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade com sede Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3.500, 3º andar, na Cidade de São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 61.194.353/0001-64.

Assessores Legais
I2A Advogados – Rua Cardeal Arcoverde, 2.365 – 12º andar – São Paulo – SP; e
Barcellos Tucunduva Advogados - Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1726, 4º 
andar - São Paulo – SP.
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TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA 

A presente Oferta se restringe exclusivamente às Cotas da 1ª Emissão e terá as características abaixo descritas.

Quantidade e Valor das Cotas da 1ª Emissão

A presente emissão de Cotas em classe e série únicas, que compreende o montante de até 3.000.000 (três milhões) de Cotas da 1ª 
Emissão, todas com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, perfazendo o montante total de até R$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), sem prejuízo da eventual emissão das Cotas Adicionais, bem como da Taxa de Distribuição Primária.

O Administrador, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400, com a prévia 
concordância das Instituições Participantes da Oferta e do Gestor poderá optar por acrescer ao Volume Total da Oferta, até 20% 
(vinte por cento), nas mesmas condições e no mesmo preço das Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertadas, ou seja, até 600.000 
(seiscentas mil) Cotas da 1ª Emissão, perfazendo o montante de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), considerando o va-
lor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão. As Cotas Adicionais poderão ser destinadas a atender um eventual excesso 
de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta.

As Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão.

Além disso, quando da subscrição e integralização de Cotas da 1ª Emissão, será devido pelo Investidor o pagamento da Taxa de 
Distribuição Primária, a qual não integra o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão e não compõe o cálculo do Valor Mínimo 
de Investimento e do Valor Máximo de Investimento.

Prazos de Distribuição da 1ª Emissão

O prazo da distribuição das Cotas da 1ª Emissão será de até 6 (seis) meses a contar da divulgação do Anúncio de Início.

Prazos de Subscrição e Integralização e Condições de Distribuição das Cotas da 1ª Emissão

A quantidade mínima de Cotas da 1ª Emissão a ser integralizada por cada um dos cotistas da 1ª Emissão, no âmbito da Oferta, é de 
200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, de forma que, excluída a Taxa de Distribuição Primária, o de-
sembolso não seja inferior ao valor equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), 
na Data de Emissão, exceto na situação prevista no parágrafo seguinte. Se o Investidor, mediante o preenchimento do Boletim de 
Subscrição, condicionar a subscrição de Cotas da 1ª Emissão à proporção entre a quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente 
distribuídas e o Volume Total da Oferta, e a quantidade proporcional em observância à referida condição for inferior à quantidade 
mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, ou, ainda, se houver rateio (na forma prevista neste Prospecto), o Valor Mínimo de Inves-
timento não será observado e o Investidor poderá manter seu investimento em quantidade inferior ao Valor Mínimo de Investimento.

Cada Investidor poderá subscrever e integralizar, no âmbito da Oferta, a quantidade máxima de 300.000 (trezentas mil) Cotas da 1ª 
Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, de forma que, excluída a Taxa de Distribuição Primária, o desembolso não seja superior ao va-
lor equivalente a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão.

A subscrição de 1 (uma) Cota da 1ª Emissão, corresponderá ao valor total de R$ 102,00 (cento e dois reais), considerando o valor 
unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, acrescido da Taxa de Distribuição Primária.

Caso findo o Prazo de Colocação, tenham sido subscritas Cotas da 1ª Emissão em quantidade inferior ao Volume Mínimo da Oferta, a 
Oferta será cancelada e o Administrador deverá devolver aos que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 
1ª Emissão multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado 
do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária 
sem qualquer remuneração/acréscimo. Nesse caso, os recursos obtidos no âmbito da Oferta serão pagos aos Cotistas da 1ª Emissão, 
deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de comunicação pelo 
Administrador aos subscritores que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, nos mesmos meios utilizados para divulgação do 
Anúncio de Início, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será liquidado. 

Caso, durante Prazo de Colocação tenham sido subscritas e integralizadas a totalidade das Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta, 
atingindo o Volume Total da Oferta, a Oferta será encerrada e o Anúncio de Encerramento será divulgado, observada a possibilida-
de de colocação das Cotas Adicionais. No entanto, caso tenham sido subscritas e integralizadas Cotas da 1ª Emissão em montante 
entre o Volume Mínimo da Oferta e o Volume Total da Oferta acrescido das Cotas Adicionais, as Instituições Participantes da Oferta 
poderão, a seus únicos e exclusivos critérios, (i) encerrar a Oferta e cancelar o saldo de Cotas não colocado; ou (ii) utilizar o restante 
do Prazo de Colocação para distribuir o montante ou parcela do montante não colocado até então, podendo, desta forma, a Oferta 
ser encerrada após a colocação total ou parcial das Cotas da 1ª Emissão remanescentes, no término do Prazo de Colocação, caso 
aplicável, o que ocorrer primeiro.

Serão atendidos os Investidores que, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta, melhor atendam aos objetivos da 
Oferta, levando em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica. 
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A data prevista para início da colocação das ordens pelos investidores e sua respectiva liquidação financeira deverá ocorrer, no míni-
mo, 5 (cinco) Dias Úteis após a disponibilização do Prospecto da Oferta aos Investidores, sendo certo que as liquidações financeiras 
serão realizadas de acordo com as datas previstas no Cronograma Estimativo da 1ª Emissão, conforme previsto na página 35 deste 
Prospecto, observados os procedimentos descritos nos parágrafos acima.

A subscrição das Cotas da 1ª Emissão será feita mediante assinatura eletrônica do Boletim de Subscrição e do Termo de Ciência de 
Risco e Adesão ao Regulamento, que especificará as condições da subscrição e integralização. O Boletim de Subscrição conterá tam-
bém o recibo de pagamento da Taxa de Distribuição Primária. 

As liquidações dos Pedidos de Subscrição das Cotas da 1ª Emissão se darão nas Datas de Liquidação, conforme aplicável, de acordo 
com os procedimentos operacionais da B3 e com aqueles descritos no Boletim de Subscrição.

Cada Cota da 1ª Emissão terá as características que lhe forem asseguradas no Regulamento do Fundo, nos termos da legislação e 
regulamentação vigentes.

Pedidos de Subscrição 

No âmbito da Oferta, os Investidores que estejam interessados em investir nas Cotas da 1ª Emissão, incluindo as Pessoas Vinculadas, 
poderão formalizar suas ordens junto às Instituições Participantes da Oferta, por meio da celebração do Boletim de Subscrição, ou 
ainda, do Pedido de Subscrição até a data limite para o recebimento de ordens indicada no cronograma estimativo da Oferta.

Negociação das Cotas da 1ª Emissão

As Cotas da 1ª Emissão serão registradas para distribuição no mercado primário no DDA – Sistema de Distribuição de Ativos e para 
negociação em mercado secundário no “Sistema Puma”, mercado de bolsa, ambos administrados pela B3.

As Cotas da 1ª Emissão somente poderão ser negociadas no mercado secundário após a divulgação do Anúncio de Encerramento e 
obtenção de autorização da B3 para o início da negociação de Cotas da 1ª Emissão, conforme procedimentos estabelecidos pela B3. 

O pedido de registro de listagem do Fundo e de admissão das Cotas à negociação foi protocolado perante a B3 em 12 de abril de 2019.

Alteração das Circunstâncias, Revogação, Modificação, Suspensão ou Cancelamento da Oferta

Caso (a) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400; e/ou (b) a Oferta seja modificada, nos 
termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400, o Investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, 
informar sua decisão a uma das Instituições Participantes da Oferta até às 16h do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data do 
recebimento pelo Investidor da comunicação por escrito, em via física ou correio eletrônico, pelas Instituições Participantes da 
Oferta a respeito da suspensão ou modificação da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em 
não revogar sua aceitação. Se o Investidor revogar sua aceitação, serão devolvidos (i) o valor por Cota da 1ª Emissão multiplicado 
pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado do resultado líquido 
dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer 
remuneração/acréscimo, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da respectiva revogação pelo Investidor. Adicionalmente, as 
Instituições Participantes da Oferta comunicarão aos Investidores, nos mesmos meios utilizados para divulgação do Anúncio de 
Início, a respeito da suspensão ou modificação da Oferta, sem prejuízo da comunicação direta aos Investidores que já tenham 
aceitado a Oferta.

Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o Prazo de Colocação poderá ser prorrogado 
em até 90 (noventa) dias, na forma prevista na Instrução CVM nº 400. Se a Oferta for revogada, os atos de aceitação anteriores ou 
posteriores à revogação serão considerados ineficazes.

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400; (b) a Oferta seja revogada, nos termos 
dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400; ou (c) o Contrato de Distribuição seja resilido, todos os atos de aceitação anteriores 
ou posteriores serão cancelados e as Instituições Participantes da Oferta comunicarão aos investidores o cancelamento da Oferta, 
que poderá ocorrer, inclusive, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 
comprovação. Nesses casos, serão devolvidos (i) o valor por Cota da 1ª Emissão multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão 
efetivamente integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos 
incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data de comunicação pelas Instituições Participantes da Oferta aos investidores sobre o cancelamento ou revoga-
ção da Oferta, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será liquidado. 

Público-Alvo da 1ª Emissão

O Fundo, nos termos do Regulamento, poderá receber recursos de investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, 
pessoas naturais ou jurídicas, fundos de investimento, entidades fechadas de previdência complementar, regimes próprios de 
previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência complementar e de 
capitalização, bem como investidores não residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos 
inerentes a tal investimento.
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Inadequação da Oferta

O investimento em Cotas da 1ª Emissão não é adequado a Investidores que necessitem de liquidez, tendo em vista que os fundos 
de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade de terem suas cotas nego-
ciadas em bolsa ou mercado de balcão organizado. Além disso, os fundos de investimento imobiliário têm a forma de condomínio 
fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem ter dificuldades em rea-
lizar a venda de suas cotas no mercado secundário. Portanto, os Investidores devem ler cuidadosamente a Seção “Fatores de Risco” 
nas páginas 40 e 46 deste Prospecto, que contém a descrição de certos riscos que atualmente podem afetar de maneira adversa o 
investimento em Cotas da 1ª Emissão, antes da tomada de decisão de investimento.

Publicidade e Divulgação de Informações da Oferta

O Anúncio de Início e o Anúncio de Encerramento, bem como outros atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta serão divulgados 
nas páginas da rede mundial de computadores do Administrador, das Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da B3, nos 
termos do artigo 54-A da Instrução CVM nº 400. 

Todos os atos e/ou fatos relevantes relativos ao Fundo, bem como editais de convocação e outros documentos relativos a assem-
bleias gerais de Cotistas, serão divulgados no website do Administrador, qual seja, https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Informaco-
es-aos-Cotistas.cfm. O Administrador prestará as informações periódicas e disponibilizará os documentos relativos a informações 
eventuais sobre o Fundo aos Cotistas, inclusive fatos relevantes, em conformidade com a regulamentação específica e observada a 
periodicidade nela estabelecida (“Informações do Fundo”).

Remessa de Informações à CVM e à Entidade Administradora do Mercado Organizado

O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à disponibilização das informações referida no item “Informação aos Cotistas” aci-
ma, enviar as informações à CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de 
computadores, e às entidades administradoras do mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas a negociação.

As demais divulgações de informações relativas ao Fundo poderão ser realizadas de acordo com as disposições contidas no 
Regulamento.

Esclarecimentos a respeito da Oferta

Maiores esclarecimentos a respeito do Fundo e/ou da Oferta poderão ser obtidos nos endereços a seguir indicados:
Banco Santander (Brasil) S.A.
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A 
São Paulo - SP
Tel.: 3553-6518
Website: www.santander.com.br
Para acessar o Prospecto, neste site acessar “www.santander.com.br/prospectos (neste website, acessar “Ofertas em Andamento” e, 
por fim, acessar “Santander Papéis Imobiliários - FII” e clicar em “Prospecto”;”.

Para acessar o Anúncio de Início, neste site acessar “www.santander.com.br/prospectos (neste website, acessar “Ofertas em Anda-
mento” e, por fim, acessar “Santander Papéis Imobiliários - FII” e clicar em “Anúncio de Início”. 

Santander Securities Services Brasil DTVM Ltda.
Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D 
São Paulo, SP
Website: www.s3dtvm.com.br
Para acessar o Prospecto e o Anúncio de Início neste site, acessar: https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Ofertas.cfm.
Santander Brasil Gestão de Recursos Ltda.
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Torre E – 14º e 15º andares 
São Paulo – SP
Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br
Para acessar o Prospecto neste site, acessar http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/
Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
Para acessar o Anúncio de Início neste site, acessar http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-
-produtos/Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
Santander Brasil Asset Management DTVM S.A.
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar
São Paulo – SP
Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br
Para acessar o Prospecto neste site, acessar http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/
Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
Para acessar o Anúncio de Início neste site, acessar http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-
-produtos/Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
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Comissão de Valores Mobiliários - CVM
Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ
Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, São Paulo – SP
Website: http://www.cvm.gov.br 
Para acessar o Prospecto, neste website acessar “Informações de Regulados – Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas de Distribuição”, 
em seguida em “Ofertas Registradas ou Dispensadas”, selecionar “2019 - Entrar”, acessar “Quotas de Fundo Imobiliário”, clicar em 
“Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário”, e, então, localizar o Prospecto.

Para acessar o Anúncio de Início, neste website acessar “Informações de Regulados – Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas de Distri-
buição”, em seguida em “Ofertas Registradas ou Dispensadas”, selecionar “2019 - Entrar”, acessar “Quotas de Fundo Imobiliário”, clicar 
em Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário”, e, então, localizar o Anúncio de Início.
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão
Praça Antônio Prado, nº 48, São Paulo – SP
Website: http://www.b3.com.br
Para acessar o Prospecto, neste website acessar > Produtos e Serviços > Soluções para Emissores > Ofertas públicas e clicar em Saiba 
mais > Ofertas em andamento > Fundos, clicar em “Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário” e, então, 
localizar o “Prospecto”)

Para acessar o Anúncio de Início, neste website acessar > Produtos e Serviços > Soluções para Emissores > Ofertas públicas e clicar 
em Saiba mais > Ofertas em andamento > Fundos, clicar em “Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário” 
e, então, localizar o Anúncio de Início.

Órgão Deliberativo da Oferta

A Oferta foi aprovada pelo (i) “Ato Único do Administrador”, realizado em 18 de março de 2019, o qual, entre outros, alterou a deno-
minação do Fundo para Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário e aprovou a Oferta (“Instrumento de 
Primeira Alteração”) e pelo (ii) “Ato Único do Administrador”, realizado em 04 de abril de abril de 2019, o qual ratificou a deliberação 
da Oferta e aprovou suas principais características. 

Regime de Colocação da 1ª Emissão.

A distribuição das Cotas da 1ª Emissão será realizada pelas Instituições Participantes da Oferta, sob o regime de melhores esforços.

Pedido de Subscrição

No âmbito da Oferta, os Investidores que estejam interessados em investir em Cotas da 1ª Emissão, poderão formalizar as suas or-
dens de investimento perante qualquer das Instituições Participantes da Oferta, por meio da celebração do Pedido de Subscrição 
e respectivo Boletim de Subscrição até a data limite para o recebimento dos Pedidos de Subscrição, observados os períodos de 
recebimento dos Pedidos de Subscrição para a 1ª, 2ª, 3ª e 4ª liquidações, conforme indicados no cronograma indicativo da Oferta.

Plano de Distribuição

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, as Instituições Participantes da Oferta realizarão a Oferta sob o regime de 
melhores esforços de colocação, de acordo com a Instrução CVM nº 400/03, com a Instrução CVM nº 472/08 e demais normas per-
tinentes, conforme o plano da distribuição adotado em cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, da Instrução CVM nº 400/03, o 
qual leva em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador 
Líder, devendo assegurar (i) que o tratamento conferido aos Investidores da Oferta seja justo e equitativo; (ii) a adequação do inves-
timento ao perfil de risco dos Investidores da Oferta; e (iii) que os representantes das Instituições Participantes da Oferta recebam 
previamente este Prospecto para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo pró-
prios Coordenadores, nos seguintes termos:

(i) A Oferta é destinada a investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, pessoas naturais ou jurídicas, fundos de in-
vestimento, entidades fechadas de previdência complementar, regimes próprios de previdência social, entidades autoriza-
das a funcionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como investido-
res não residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento;

(ii) a Oferta somente terá início após: (a) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) o registro para distribuição e negociação 
das Cotas objeto da Oferta na B3; (c) a divulgação do Anúncio de Início; e (d) a disponibilização deste Prospecto aos Investidores;

(iii) após o cumprimento do disposto no item (ii) acima, poderão ser realizadas apresentações para potenciais Investidores, caso 
as Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o Gestor, entendam necessário;

(iv) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais Investidores eventualmente utiliza-
dos serão previamente submetidos à aprovação da CVM, nos termos do artigo 50 da Instrução CVM nº 400, ou encaminha-
dos à CVM previamente à sua utilização, na hipótese prevista no artigo 50, parágrafo 5º da Instrução CVM nº 400;

v) serão atendidos os Investidores que, a exclusivo critérios das Instituições Participantes da Oferta, melhor atendam aos obje-
tivos da Oferta, levando em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estraté-
gica das Instituições Participantes da Oferta, incluindo, sem se limitar, a clientes correntistas dos segmentos Private, Select 
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e Van Gogh do Banco Santander e/ou da Santander Corretora, sendo permitida a colocação para Pessoas Vinculadas;
(vi) as Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, na forma 

estabelecida no Pedido de Subscrição, além do pagamento da Taxa de Distribuição Primária. Para a subscrição das Cotas da 
1ª Emissão, os Investidores deverão seguir o seguinte procedimento:
a) Durante o Prazo de Colocação, as Instituições Participantes da Oferta receberão os pedidos de subscrição (“Pedido de 

Subscrição” ou “Pedidos de Subscrição”), observado o Valor Mínimo de Investimento;
b) Os Investidores deverão proceder à assinatura do Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento, e disponibilizar 

recursos em sua conta corrente no Banco Santander e/ou na Santander Corretora, correspondentes ao Valor da Cota 
da 1ª Emissão, acrescido da Taxa de Distribuição Primária, para débito a ser realizado pelas Instituições Participantes da 
Oferta, conforme aplicável, observado o disposto na alínea “e” abaixo;

c) Na eventualidade de a conta corrente do Investidor no Banco Santander não possuir saldo suficiente (valor disponível 
em conta corrente mais limites de créditos disponibilizados pelo referido banco aos correntistas), para o pagamento 
integral do Valor das Cotas subscritas, acrescido do valor referente à Taxa de Distribuição Primária, os Termos de Ciência 
de Risco e Adesão ao Regulamento e os Pedidos de Subscrição firmados serão cancelados e os Investidores poderão 
firmar novos Termos de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento e Pedidos de Subscrição. Os recursos disponíveis em 
contas poupança, depósitos bloqueados e, exceto para os investidores considerados institucionais, os recursos deposi-
tados em conta corretora não são considerados como valor disponível para fins deste item;

d) tendo em vista que a Oferta será realizada em regime de melhores esforços e que haverá a possibilidade de subscrição 
parcial das Cotas da 1ª Emissão, caso findo o Prazo de Colocação, tenham sido subscritas Cotas da 1ª Emissão em quanti-
dade inferior ao Volume Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada e o Administrador deverá devolver aos que tiverem in-
tegralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão 
efetivamente integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos 
tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo.Nesse 
caso, os recursos obtidos no âmbito da Oferta serão pagos aos Cotistas da 1ª Emissão no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data de comunicação pelo Administrador aos subscritores que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, nos 
mesmos meios utilizados para divulgação do Anúncio de Início, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será liquidado;

e) No âmbito da Oferta, observada a colocação do Volume Mínimo da Oferta, os Investidores poderão formalizar o Pedido 
de Subscrição e o Boletim de Subscrição (i) condicionando sua subscrição à colocação do Volume Total da Oferta. Nessa 
hipótese, o Investidor somente será alocado se for colocada a totalidade das Cotas  da oferta base da 1ª Emissão no 
âmbito da Oferta, (ii) condicionando a sua subscrição à colocação de quantidade maior ou igual ao Volume Mínimo da 
Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta, com o recebimento da quan-
tidade equivalente à proporção entre o número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número de Cotas 
da 1ª Emissão inicialmente ofertadas, ou (iii) condicionando a sua subscrição à colocação de quantidade de Cotas da 1ª 
Emissão maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão, 
com o recebimento da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão correspondente ao valor informado no boletim de subs-
crição. No caso de cancelamento decorrente de subscrição condicionada, ainda que de forma parcial, serão devolvidos, 
aos investidores que tiverem suas ordens de investimento canceladas, na proporção das Cotas da 1ª Emissão efetiva-
mente canceladas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o 
valor por Cota da 1ª Emissão, multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo 
respectivo, adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, 
e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo;  

f ) na hipótese de até o final do Prazo de Colocação terem sido subscritas e integralizadas as Cotas da 1ª Emissão objeto da 
Oferta em montante equivalente ao Volume Total da Oferta, a Oferta será encerrada e o Anúncio de Encerramento será 
divulgado, observada a possibilidade de colocação das Cotas Adicionais, sendo admitido o encerramento da Oferta, a 
qualquer momento, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o Administrador; 

g) caso até o final do Prazo de Colocação tenham sido subscritas e integralizadas Cotas da 1ª Emissão em montante entre 
o Volume Mínimo da Oferta e o Volume Total da Oferta, as Instituições Participantes da Oferta poderão, a seus únicos e 
exclusivos critérios, (i) encerrar a Oferta, divulgar o Anúncio de Encerramento, e cancelar o saldo de Cotas não colocado; 
ou (ii) utilizar o restante do Prazo de Colocação para distribuir o montante ou parcela do montante não colocado até 
então, podendo, desta forma, a Oferta ser encerrada, e o Anúncio de Encerramento ser divulgado, após a colocação 
total ou parcial das Cotas da 1ª Emissão remanescentes, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta e a 
qualquer momento até o término do Prazo de Colocação; e 

h) caso ao término do Prazo de Colocação, seja verificado excesso de demanda superior em um terço ao Volume Total da 
Oferta, será vedada a colocação de Cotas da 1ª Emissão a Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, sendo automati-
camente canceladas as Cotas da 1ª Emissão emitidas a tais Pessoas Vinculadas. Neste caso, serão devolvidos, às Pessoas 
Vinculadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor 
por Cota da 1ª Emissão integralizado pelo respectivo Investidor multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão 
canceladas adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, 
e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo.
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Alocação, Rateio e Liquidação
A liquidação da Oferta será realizada por meio da B3. As liquidações dos Pedidos de Subscrição das Cotas se darão nas Datas de 
Liquidação, de acordo com os procedimentos operacionais da B3.

A alocação das ordens de investimento e dos Pedidos de Subscrição celebrados durante o Prazo de Colocação será realizada na for-
ma e condições seguintes: Ao final de cada Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição das Cotas da 1ª Emissão, conforme 
previstos no Cronograma Estimativo da Oferta na página 35 deste Prospecto, o Coordenador Líder apurará a quantidade de ofertas 
recebidas e realizará a alocação das Cotas entre os Investidores que tiverem formalizado os Pedidos de Subscrição, observadas as 
eventuais condições estabelecidas pelo respectivo Investidor, observado que:

(a) caso a totalidade dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada Período do Pedido de Subscrição, referentes à respectiva data 
de liquidação, seja igual ou inferior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às Cotas Adicionais), 
não haverá rateio, sendo todos os Investidores integralmente atendidos; e
(b) caso a totalidade dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição, referentes 
à respectiva data de liquidação, seja superior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às Cotas 
Adicionais), será realizado rateio proporcional das Cotas da 1ª Emissão, inclusive entre aqueles Investidores considerados Pes-
soas Vinculadas, observando-se o valor individual de cada Pedido de Subscrição. Nesse caso, o Valor Mínimo de Investimento 
não será observado e o Investidor poderá manter seu investimento em quantidade inferior ao Valor Mínimo de Investimento.

Distribuição Parcial

Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Instrução nº 400/03 e observado o procedimento operacional da B3, os Investidores 
podem, no ato da subscrição, caso ocorra a distribuição parcial, indicar se pretendem:
(a) condicionar sua subscrição à colocação do Volume Total da Oferta. Nessa hipótese, o Investidor somente será alocado se for 
colocada a totalidade das Cotas da Oferta base da 1ª Emissão no âmbito da Oferta;
(b) condicionar a sua subscrição à colocação de quantidade maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantida-
de da Oferta base de Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta, com o recebimento da quantidade equivalente à proporção entre o 
número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número de Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertadas;  ou
(c) condicionar a sua subscrição à colocação de quantidade de Cotas da 1ª Emissão maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e 
menor que a quantidade da Oferta base de Cotas da 1ª Emissão, com o recebimento da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão 
correspondente ao valor informado no boletim de subscrição.
Cronograma Estimativo da 1ª Emissão

Ordem dos 
Eventos

Evento
Data 

Prevista(1)
1 Protocolo do pedido de registro do Fundo e da Oferta na CVM 12.04.2019
2 Protocolo do pedido de admissão na B3 12.04.2019
3 Exigências do pedido de admissão na B3 22.04.2019
4 Exigências da Oferta pela CVM 15.05.2019
5 Atendimento de Exigências da Oferta pela CVM 27.05.2019
6 Atendimento de Exigências da Oferta pela B3 27.05.2019
7 Concessão do Pedido de Admissão pela B3 04.06.2019
8 Vícios Sanáveis da Oferta pela CVM 10.06.2019
9 Atendimento de Vícios Sanáveis da Oferta 12.06.2019

10 Concessão do Registro da Oferta pela CVM 27.06.2019
11 Disponibilização do Prospecto e do Anúncio de Início 28.06.2109
12 Início da Distribuição das Cotas da 1ª Emissão 28.06.2019

13 Primeiro Período de recebimento dos Boletins de Subscrição das Cotas da 1ª Emissão 05.07.2019 a 
16.07.2019

14 Primeira Liquidação das Cotas da 1ª Emissão 19.07.2019

15 Segundo Período de recebimento dos Boletins de Subscrição das Cotas da 1ª Emissão 22.07.2019 a 
30.07.2019

16 Segunda Liquidação das Cotas da 1ª Emissão 02.08.2019

17 Terceiro Período de Recebimento dos Boletins de Subscrição das Cotas da 1ª Emissão 05.08.2019 a 
13.08.2019

18 Terceira Liquidação das Cotas da 1ª Emissão 16.08.2019

19 Início do Quarto Período de Recebimento dos Boletins de Subscrição das Cotas da 1ª Emissão  19.08.2019 a 
10.12.2019

20 Quarta Liquidação das Cotas da 1ª Emissão 13.12.2019
21 Divulgação do Anúncio de Encerramento 16.12.2019

(1) Todas as datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou 
prorrogações a critério das Instituições Participantes da Oferta ou de acordo com os regulamentos da B3 e/ou com as regras da CVM.
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Caso ocorram alterações das circunstâncias, cancelamento, suspensão, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma 
poderá ser alterado. Após a concessão do registro da Oferta pela CVM, qualquer modificação no cronograma da distribui-
ção deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, nos termos dos artigos 25 e 27 
da Instrução CVM nº 400. Para maiores informações cancelamento, suspensão, modificação ou revogação da Oferta, ver Seção 
“Alteração das Circunstâncias, Revogação, Modificação, Suspensão ou Cancelamento da Oferta” na página 31 deste Prospecto.

Contrato de Distribuição da 1ª Emissão 

O Contrato de Distribuição foi celebrado entre o Fundo (representado pelo Administrador), Coordenador Líder e o Coordenador, 
com a interveniência e anuência do Gestor e do Administrador, e disciplina a forma de colocação das Cotas da 1ª Emissão. Cópias 
do Contrato de Distribuição estarão disponíveis para consulta e reprodução na sede do Coordenador Líder, do Coordenador e do 
Administrador, cujos endereços físicos encontram-se descritos na página 8 deste Prospecto.

Adicionalmente, o Coordenador Contratado foi contratado pelo Coordenador Líder para realizar a distribuição das Cotas da 1ª Emis-
são por meio do “Termo de Adesão ao Contrato de Coordenação, Distribuição e Colocação Pública de Cotas da 1ª Emissão do San-
tander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário, em Regime de Melhores Esforços de Colocação”. 

A distribuição das Cotas da 1ª Emissão será realizada pelas Instituições Participantes da Oferta, sob o regime de melhores esforços, e 
observará o prazo máximo de distribuição primária de 6 (seis) meses, contados a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, 
não sendo os Participantes da Oferta responsáveis pela quantidade eventualmente não subscrita.

A colocação pública das Cotas da 1ª Emissão terá início após a concessão do registro da Oferta pela CVM, a disponibilização do Prospec-
to e a divulgação do Anúncio de Início, sendo certo que, conforme previsto no cronograma estimativo acima, a data prevista para a pri-
meira liquidação da 1ª Emissão ocorrerá, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis após a disponibilização do Prospecto da Oferta aos Investidores.

Demonstrativo dos Custos da Distribuição da 1ª Emissão (1,2,3)

Comissões e Despesas Valor
% em Relação 
ao Valor Total 

da Oferta

% em Relação ao 
Valor Unitário por 
Cota da 1ª Emissão

Comissão de Coordenação R$ 600.000,00  R$ 0,20 0,20%
Comissão de Distribuição R$ 4.500.000,00  R$ 1,50 1,50%
Advogados R$ 120.000,00  R$ 0,04 0,04%
Taxa de Registro na CVM R$ 317.314,36  R$ 0,11 0,11%
Taxa de Registro na ANBIMA R$ 10.608,00  R$ 0,00 0,00%
Taxa de Registro e de Distribuição na B3 R$ 161.623,07  R$ 0,05 0,05%
Anúncio de Início e Encerramento R$ 100.000,00  R$ 0,03 0,03%
Custos de registro em cartório de RTD R$ 17.896,21  R$ 0,01 0,01%
Outras Despesas(3) R$ 172.558,36  R$ 0,06 0,06%
Total R$ 6.000.000,00  R$ 2,00 2,00%

(1) Valores arredondados e estimados, considerando o Volume Total da Oferta de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).

(2) Os custos da distribuição primária das Cotas da 1ª Emissão serão pagos com os recursos decorrentes do pagamento pelos Investidores 
da Taxa de Distribuição Primária quando da subscrição e integralização de Cotas da 1ª Emissão.

(3) Custos relativos à diagramação e elaboração dos documentos da Oferta, passagens aéreas e demais despesas vinculadas ao procedi-
mento de registro da Oferta. Os eventuais recursos remanescentes, caso existentes, após o pagamento de todos os gastos da distribuição 
primária das Cotas da 1ª Emissão, serão revertidos em benefício do Fundo.

(4) Na hipótese de colocação do Volume Mínimo da Oferta ou de colocação parcial das Cotas da 1ª Emissão, os recursos obtidos com o 
pagamento, pelos Investidores que vierem a adquirir Cotas da 1ª Emissão, da Taxa de Distribuição Primária serão direcionados prioritaria-
mente para o pagamento das despesas fixas vinculadas à Oferta, sendo que os recursos remanescentes serão destinados ao pagamento 
dos demais prestadores de serviços contratados para a consecução da Oferta, podendo as instituições participantes da Oferta terem de 
arcar com as despesas que tenham incorrido para fazer frente ao custo total da Oferta. Em nenhuma hipótese as despesas vinculadas à 
distribuição das Cotas da 1ª Emissão serão arcadas pelo Fundo.

Adicionalmente aos custos acima, as Cotas da 1ª Emissão mantidas em conta de custódia na B3, de titularidade do Investidor, estão 
sujeitas ao custo de custódia, conforme tabela disponibilizada pela B3, e a política de cada corretora, cabendo ao Investidor interes-
sado verificar a taxa aplicável. O pagamento destes custos será de responsabilidade do respectivo Investidor.

A cópia do comprovante do recolhimento da Taxa de Registro, relativa à distribuição pública das Cotas da 1ª Emissão foi apresentada 
à CVM quando da solicitação do registro da presente Oferta, na forma do parágrafo 2º do artigo 10 da Instrução CVM nº 472. 

Os custos de distribuição da Oferta serão arcados pelos Investidores que adquirirem Cotas da 1ª Emissão no âmbito da Oferta, utili-
zando, para tanto, os recursos decorrentes do pagamento por tais Investidores, da Taxa de Distribuição Primária, conforme disposto 
no item 8.7.3. do Regulamento e do item 6.3.9. do Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº05/2014. 
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Contrato de Garantia de Liquidez
Não há qualquer obrigação de constituição de fundo para garantia de liquidez das Cotas no mercado secundário. 
O Fundo poderá, a qualquer tempo e nos termos da regulamentação vigente, contratar um o Formador de Mercado, com o objeto 
fomentar a liquidez das Cotas do Fundo, no mercado organizado da B3, garantindo a existência e a permanência de ofertas diárias 
de compra e venda para as Cotas, no sistema PUMA. É vedado ao Administrador e ao Gestor o exercício da função de formador de 
mercado para as Cotas do Fundo. A contratação de pessoas ligadas ao Administrador e/ou ao Gestor para o exercício da função de 
formador de mercado deverá ser previamente aprovada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos da Instrução CVM nº 472. A 
manutenção do serviço de formador de mercado não será obrigatória.
Estudo de Viabilidade
O Estudo de Viabilidade das Cotas da 1ª Emissão e da Oferta foi elaborado pelo Gestor. O Estudo de Viabilidade encontra-se anexo 
ao presente Prospecto.
Antes de subscrever as Cotas da 1ª Emissão do Fundo, os potenciais Investidores devem avaliar cuidadosamente os riscos e incer-
tezas descritos neste Prospecto, em especial os fatores de risco (i) “Risco de Elaboração do Estudo de Viabilidade pelo Gestor”, nas 
páginas 40 a 46 deste Prospecto.
Declarações do Administrador e do Coordenador Líder
As declarações do Administrador e do Coordenador Líder, nos termos do Artigo 56 da Instrução nº 400/03, encontram-se anexas ao 
presente Prospecto. 
Assunções, previsões e eventuais expectativas futuras constantes deste Prospecto estão sujeitas a incertezas de natureza econômica, 
política e competitiva e não devem ser interpretadas como promessa ou garantia de resultados futuros ou desempenho do Fundo. Os 
potenciais Investidores deverão conduzir suas próprias investigações acerca de eventuais tendências ou previsões discutidas ou inse-
ridas neste Prospecto, bem como acerca das metodologias e assunções em que se baseiam as discussões dessas tendências e previsões.
Destinação dos Recursos da 1ª Emissão
Os recursos líquidos captados no âmbito da Oferta, incluindo aqueles provenientes da eventual emissão das Cotas Adicionais, serão 
destinados à aquisição dos Ativos e/ou dos Ativos Financeiros, de acordo com a Política de Investimento do Fundo, bem como ao 
pagamento dos encargos do Fundo.
Nos termos previstos no item 4.1. do Regulamento, no mínimo, 67% do patrimônio do Fundo será alocado na aquisição dos seguin-
tes Ativos: (i) Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI); (ii) Debêntures, desde que se trate de emissores devidamente autorizados 
nos termos da Instrução CVM nº 472, e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliário; 
(iii) Cotas de fundo de investimento em direitos creditórios (FIDC), que tenham como política de investimento, exclusivamente, 
atividades permitidas aos fundos de investimento imobiliário e desde que as cotas tenham sido objeto de oferta pública registra-
da na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em vigor; (iv) Cotas de fundos de investimento 
cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliário; (v) Letras Imobiliárias Garantias (LIG); (vi) 
Letras de Crédito Imobiliário (LCI); (vii) Letras Hipotecárias (LH); (viii) Cotas de fundos de investimento imobiliário (FII); e (iv) Outros 
ativos financeiros, títulos e valores mobiliários permitidos pela Instrução CVM nº 472.
Nos termos do item 4.3. do Regulamento, a parcela do patrimônio do Fundo que não estiver alocada nos Ativos acima descritos 
poderá ficar permanentemente aplicada em Ativos Financeiros, quais sejam: (a) moeda nacional; (b) títulos de emissão do Tesouro 
Nacional; (c) operações compromissadas com lastro nos Ativos Financeiros indicados na alínea “b” acima, ou em outros ativos admi-
tidos nos termos da regulamentação aplicável; (d) cotas de fundos de investimento cuja política de investimento seja o investimento 
nos Ativos Financeiros mencionados nos itens “b” e “c” acima; e (e) derivativos, exclusivamente para fins de proteção patrimonial, 
cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do Fundo.
Na data de elaboração deste Prospecto, o Fundo ainda não possui qualquer dos Ativos pré-selecionados para aquisição com os re-
cursos da Oferta, considerando a dinâmica de mercado que envolve a emissão de tais Ativos, estando, assim, os Cotistas sujeitos aos 
riscos descritos no fator de risco “Risco Relativo à Inexistência de Ativos e/ou de Ativos Financeiros que se Enquadrem na Política de 
Investimento” constante da página 45 deste Prospecto. 
Adicionalmente, ainda que o montante total da Oferta não seja captado, em razão da possibilidade da Distribuição Parcial, todos os 
recursos obtidos no âmbito da Oferta serão aplicados de acordo com a Política de Investimento do Fundo, conforme descrita no item 4 
e subitens do Regulamento e no Item “Objeto do Fundo, Política e Estratégia de Investimento do Fundo” na página 14 deste Prospecto, 
sendo que, nesta hipótese, o Fundo não disporá de recursos adicionais para a aquisição de Ativos e/ou de Ativos Financeiros e, conse-
quentemente, sua capacidade de diversificação da carteira será afetada negativamente, conforme risco descrito no fator de risco “Risco 
de o Fundo não captar a totalidade dos recursos previstos no Volume Total da Oferta”, constante da página 46 deste Prospecto.
Os recursos decorrentes da Taxa de Distribuição Primária serão utilizados para remunerar ou reembolsar, conforme o caso, as par-
tes envolvidas na Oferta. Caso, após o pagamento ou reembolso, conforme o caso, de todos os custos decorrentes da distribuição 
primária das Cotas da 1ª Emissão, restem recursos decorrentes do pagamento da Taxa de Distribuição Primária, tais recursos serão 
revertidos em benefício do Fundo.
NA DATA DESTE PROSPECTO, O FUNDO NÃO POSSUI ATIVOS PRÉ-DETERMINADOS PARA AQUISIÇÃO COM OS RECURSOS 
DECORRENTES DA OFERTA.
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FATORES DE RISCO

Antes de tomar uma decisão de investimento de recursos no Fundo, os potenciais Investidores devem, considerando sua própria 
situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu perfil de risco, avaliar, cuidadosamente, todas as informações disponíveis 
neste Prospecto e no Regulamento e, em particular, aquelas relativas à Política de Investimento e composição da carteira do Fundo, 
e aos fatores de risco descritos a seguir, relativos ao Fundo.
A integralidade dos riscos atualizados e inerentes ao investimento no Fundo está disponível aos respectivos investidores por meio 
do formulário eletrônico elaborado nos moldes do Anexo 39-V da Instrução CVM nº 472 e disponibilizado na página do Admi-
nistrador na rede mundial de computadores (https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Informacoes-aos-Cotistas.cfm, de modo que, os 
investidores e os potenciais investidores deverão analisar atentamente os fatores de risco e demais informações disponibilizadas 
exclusivamente por meio do referido documento.
Riscos de Mercado
Os valores dos Ativos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo são suscetíveis às oscilações decorrentes das flutua-
ções de preços e cotações de mercado, bem como das taxas de juros e dos resultados de seus emissores. Nos casos em que houver 
queda do valor destes ativos, o patrimônio líquido do Fundo poderá ser afetado negativamente.
Adicionalmente, a carteira do Fundo poderá vir a ter Ativos ou Ativos Financeiros com baixa ou nenhuma liquidez, hipótese na qual 
o impacto dos riscos de mercado em relação a tais ativos pode não ser capturada pelos mecanismos convencionalmente utilizados 
para fins de precificação dos ativos integrantes da carteira do Fundo, estando tais ativos sujeitos a movimentações pontuais atípicas 
e imprevisíveis que podem impactar negativamente o preço dos ativos na carteira do Fundo.
Fatores Macroeconômicos Relevantes
O Fundo está sujeito, direta ou indiretamente, às variações e condições dos mercados de títulos e valores mobiliários, que são afeta-
dos principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e internacionais. Variáveis exógenas, tais como a ocorrência, 
no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado, ou, ainda, de eventos de natureza política, 
econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais 
brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças legislativas, as quais poderão 
resultar em perdas para os cotistas. Não será devida pelo Fundo ou por qualquer pessoa, incluindo o Administrador, o Gestor e o 
Custodiante, qualquer indenização, multa ou penalidade de qualquer natureza, caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuízo 
resultante de quaisquer de tais eventos.
Risco Relativo ao Prazo de Duração Indeterminado do Fundo
Considerando que o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, não é permitido o resgate de Cotas, salvo na hipótese 
de liquidação do Fundo. Caso os Cotistas decidam pelo desinvestimento no Fundo, os mesmos terão que alienar suas cotas em mer-
cado secundário, observado que os Cotistas poderão enfrentar falta de liquidez na negociação das Cotas no mercado secundário ou 
obter preços reduzidos na venda das Cotas.
Riscos de Liquidez e Descontinuidade do Investimento
Os fundos de investimento imobiliário são constituídos por regulamentar determinação legal, como condomínios fechados, não 
sendo admitido resgate das Cotas. Os cotistas poderão enfrentar dificuldades na negociação das cotas no mercado secundário. 
Além disso, o Regulamento estabelece algumas hipóteses em que a assembleia geral de cotistas poderá optar pela liquidação do 
Fundo e outras hipóteses em que o resgate das cotas poderá ser realizado mediante a entrega aos titulares das cotas dos Ativos e/
ou dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo. Em ambas as situações, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para 
vender os Ativos e/ou os Ativos Financeiros recebidos quando da liquidação do Fundo.
Riscos do Uso de Derivativos
Os Ativos e/ou os Ativos Financeiros a serem adquiridos pelo Fundo são contratados a taxas pré-fixadas ou pós-fixadas, contendo 
condições distintas de pré-pagamento. O Fundo tem a possibilidade de utilizar instrumentos derivativos para minimizar eventuais 
impactos resultantes deste descasamento, mas a contratação, pelo Fundo, dos referidos instrumentos de derivativos poderá acar-
retar oscilações negativas no valor de seu patrimônio líquido superiores àquelas que ocorreriam se tais instrumentos não fossem 
utilizados. A contratação deste tipo de operação não deve ser entendida como uma garantia do Fundo, do Administrador, do Gestor, 
do Custodiante, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Crédito - FGC de remuneração das cotas do Fundo. 
a contratação de operações com derivativos poderá resultar em perdas para o Fundo e para os Cotistas. 
Risco do Investimento nos Ativos Financeiros
O Fundo poderá investir nos Ativos Financeiros que, pelo fato de serem de curto prazo e possuírem baixo risco de crédito, podem 
afetar negativamente a rentabilidade do Fundo. Adicionalmente, pode não ser possível para o Administrador identificar falhas na 
administração ou na gestão dos fundos investidos pelo Fundo, que poderão gerar perdas para o Fundo, sendo que, nestas hipóteses, 
o Administrador e/ou Gestor não responderão pelas eventuais consequências.
Adicionalmente, determinados ativos do Fundo podem passar por períodos de dificuldade de execução de ordens de compra e venda, 
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ocasionados por baixas ou demanda e negociabilidade inexistentes. Nestas condições, o Administrador poderá enfrentar dificuldade 
de liquidar ou negociar tais Ativos e/ou Ativos Financeiros pelo preço e no momento desejados e, consequentemente, o Fundo pode-
rá enfrentar problemas de liquidez. Adicionalmente, a variação negativa dos ativos poderá impactar o patrimônio líquido do Fundo. 
Riscos de Concentração da Carteira
Caso o Fundo invista preponderantemente em valores mobiliários, deverão ser observados os limites de aplicação por emissor e 
por modalidade de ativos financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento, aplicando-se as regras de de-
senquadramento e reenquadramento lá estabelecidas. O risco da aplicação no Fundo terá íntima relação com a concentração da 
carteira, sendo que, quanto maior for a concentração, maior será a chance de o Fundo sofrer perda patrimonial.
Os riscos de concentração da carteira englobam, ainda, na hipótese de inadimplemento do emissor do Ativo em questão, o risco de 
perda de parcela substancial ou até mesmo da totalidade do capital integralizado pelos Cotistas.
Riscos do Prazo
Os Ativos objeto de investimento pelo Fundo são aplicações, preponderantemente, de médio e longo prazo, que possuem baixa ou 
nenhuma liquidez no mercado secundário e o cálculo de seu valor de face para os fins da contabilidade do Fundo é realizado via 
marcação a mercado. Neste mesmo sentido, os Ativos e/ou Ativos Financeiros que poderão ser objeto de investimento pelo Fundo 
têm seu valor calculado através da marcação a mercado.
Desta forma, a realização da marcação a mercado dos Ativos e dos Ativos Financeiros, visando ao cálculo do patrimônio líquido des-
te, pode causar oscilações negativas no valor das Cotas, cujo cálculo é realizado mediante a divisão do patrimônio líquido do Fundo 
pela quantidade de Cotas emitidas até então.
Assim, mesmo nas hipóteses de os Ativos e/ou Ativos Financeiros não sofrerem nenhum evento de não pagamento de juros e princi-
pal, ao longo do prazo de duração do Fundo, as Cotas do Fundo poderão sofrer oscilações negativas de preço, o que pode impactar 
negativamente na negociação das Cotas pelo Investidor que optar pelo desinvestimento.
Risco de Crédito
Os devedores dos Ativos e dos Ativos Financeiros e/ou contrapartes das transações do Fundo podem vir a descumprir suas respec-
tivas obrigações de pagamento (principal e juros) e/ou de liquidação das operações contratadas. Nestas hipóteses, o patrimônio 
líquido do Fundo poderá ser afetado negativamente.
Considerando que o Fundo investirá preponderantemente em CRI com risco corporativo, em que o risco de crédito está vinculado a 
um ou a poucos devedores, ou com risco pulverizado, em que o risco de crédito poderá estar pulverizado entre uma grande quan-
tidade de devedores, a performance dos respectivos CRI dependerá da capacidade de tais devedores em realizar o pagamento das 
respectivas obrigações, sendo que, em caso de inadimplemento por parte de tais devedores, o Fundo poderá vir a sofrer prejuízos 
financeiros, que, consequentemente, poderão impactar negativamente a rentabilidade das Cotas de emissão do Fundo. 
Risco Relacionado às Garantias Atreladas aos CRI
O investimento em CRI inclui uma série de riscos, dentre estes, o risco de inadimplemento e consequente execução ou excussão 
das garantias vinculadas à respectiva emissão e os riscos inerentes à eventual existência de bens imóveis na composição da carteira 
Fundo, podendo, nesta hipótese, a rentabilidade do Fundo ser afetada.
Em um eventual processo de execução ou excussão das garantias vinculadas aos CRI, poderá haver a necessidade de contratação 
de consultores, avaliadores, dentre outros custos, que deverão ser suportados pelo Fundo, na qualidade de titular dos CRI. Adicio-
nalmente, a garantia outorgada em favor dos CRI pode não ser suficiente para suportar as obrigações financeiras atreladas a tal CRI.
Desta forma, uma série de eventos relacionados à execução de garantias dos CRI poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a 
rentabilidade do investimento no Fundo.
Risco Inerente à Titularidade de Imóveis em Razão da Execução de Garantias
Os imóveis que venham a excepcionalmente integrar o patrimônio do Fundo, em decorrência de eventual processo de execução ou 
excussão das garantias dos Ativos, poderão apresentar riscos diretamente relacionados aos imóveis, em razão de sua localização, 
destinação, uso e estrutura, o que poderá comprometer os rendimentos do Fundo e, consequentemente, os rendimentos a serem 
distribuídos aos Cotistas.
Ademais, caso o Fundo venha a deter imóveis, o Fundo e os Cotistas estarão sujeitos aos fatores de risco tradicionalmente atrelados 
à titularidade de bens imobiliários, incluindo, mas não se limitando: Risco de Desapropriação; Risco de Sinistro e de Inexistência ou 
Insuficiência de Seguro; Risco de Outras Restrições de Utilização de Imóvel pelo Poder Público; Risco de Contingências Ambientais; 
e Risco de Desastres Naturais e Sinistro.
Cobrança dos Ativos e dos Ativos Financeiros, Possibilidade de Aporte Adicional pelos Cotistas e Possibilidade de Perda do 
Capital Investido
Os custos incorridos com os procedimentos necessários à cobrança dos Ativos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do 
Fundo e à salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas dos Cotistas são de responsabilidade do Fundo, devendo ser supor-
tados até o limite total de seu patrimônio líquido. O Fundo somente poderá adotar e/ou manter os procedimentos judiciais ou ex-
trajudiciais de cobrança de tais ativos, uma vez ultrapassado o limite de seu patrimônio líquido, caso os titulares das Cotas aportem 
os valores adicionais necessários para a sua adoção e/ou manutenção. Dessa forma, havendo necessidade de cobrança judicial ou 
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extrajudicial dos Ativos e dos Ativos Financeiros, os Cotistas poderão ser chamados a aportar recursos ao Fundo, para assegurar a 
adoção e manutenção das medidas cabíveis para a salvaguarda de seus interesses. Nenhuma medida judicial ou extrajudicial será 
iniciada ou mantida pelo Administrador antes do recebimento integral do referido aporte e da assunção pelos Cotistas do compro-
misso de prover os recursos necessários ao pagamento da verba de sucumbência a que o Fundo venha a ser eventualmente conde-
nado. O Administrador, o Gestor, o Custodiante e/ou qualquer de suas afiliadas não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, 
pela não adoção ou manutenção dos referidos procedimentos e por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos 
pelo Fundo e pelos Cotistas em decorrência da não propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais necessá-
rias à salvaguarda dos direitos, garantias e prerrogativas do Fundo, caso os Cotistas deixem de aportar os recursos necessários para 
tanto, nos termos do Regulamento. Consequentemente, o Fundo poderá não dispor de recursos suficientes para efetuar a amortiza-
ção e, conforme o caso, o resgate, em moeda corrente nacional, de suas Cotas, havendo, portanto, a possibilidade de os Cotistas até 
mesmo perderem, total ou parcialmente, o respectivo capital investido.
Risco de Desenquadramento
Na hipótese da ocorrência de algum evento que enseje o desenquadramento passivo involuntário, a CVM poderá determinar ao 
Administrador, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a convocação de Assembleia Geral de Cotistas para decidir sobre uma das 
seguintes alternativas: (i) transferência da administração ou da gestão do Fundo, ou de ambas; (ii) incorporação a outro Fundo, ou 
(iii) liquidação do Fundo.
A ocorrência das hipóteses previstas nos itens “i” e “ii” acima poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do 
Fundo. Por sua vez, na ocorrência do evento previsto no item “iii” acima, não há como garantir que o preço de venda dos Ativos e dos 
Ativos Financeiros do Fundo será favorável aos Cotistas, bem como não há como assegurar que os cotistas conseguirão reinvestir os 
recursos em outro investimento que possua rentabilidade igual ou superior àquela auferida pelo investimento nas Cotas do Fundo.
Risco de não Concretização da Oferta das Cotas da 1ª Emissão (e de Eventuais Novas Ofertas de Cotas Subsequentes) e de 
Cancelamento das Ordens de Subscrição Condicionadas e do Investimento por Pessoas Vinculadas
No âmbito da 1ª (primeira) emissão de cotas do Fundo (e de eventuais novas ofertas de cotas subsequentes), existe a possibilidade de 
liquidação do Fundo caso não seja subscrito o montante de cotas equivalente ao patrimônio mínimo inicial (sendo que, no caso de even-
tuais novas ofertas de cotas subsequentes, a possibilidade é de o Fundo ter um patrimônio menor do que o esperado em cada oferta). 
Assim, caso o patrimônio mínimo inicial não seja atingido (ou o volume mínimo de cada oferta de cotas subsequente), o Administra-
dor irá devolver, aos subscritores que tiverem integralizado suas cotas, (i) o valor estabelecido nos documentos da respectiva oferta, 
e (ii) a eventual Taxa de Distribuição Primária paga pelo respectivo investidor sem qualquer remuneração/acréscimo, sendo que, na 
1ª emissão, o Fundo será liquidado. Neste caso, em razão dos riscos de mercado, do risco de crédito, bem como na hipótese de o 
Fundo não conseguir investir os recursos captados no âmbito da respectiva oferta pública de distribuição de cotas em Ativos cuja 
rentabilidade faça frente aos encargos do Fundo, os investidores que tenham adquirido cotas no âmbito de cada oferta do Fundo 
poderão eventualmente receber um valor inferior àquele por eles integralizado, o que poderá resultar em um prejuízo financeiro 
para o respectivo investidor. 
Por fim, o efetivo recebimento dos recursos pelos investidores que tenham suas respectivas ordens de subscrição canceladas, em 
quaisquer das hipóteses previstas nos documentos da oferta das cotas o está sujeito ao efetivo recebimento, pelo Fundo, dos res-
pectivos valores decorrentes da liquidação ou da venda dos Ativos e dos Ativos Financeiros adquiridos pelo Fundo com os recursos 
decorrentes da subscrição das respectivas cotas, de modo que qualquer hipótese de inadimplência em relação a tais ativos poderá 
prejudicar o recebimento, pelos investidores, dos valores a que fazem jus em razão do cancelamento de suas ordens de subscrição.
A ocorrência da devolução dos recursos aos investidores, não há como garantir que eles conseguirão reinvestir os recursos em outro 
investimento que possua rentabilidade igual ou superior àquela esperada com o investimento nas cotas do Fundo.
Risco de não Materialização das Perspectivas Contidas nos Documentos de Oferta das Cotas
O Prospecto, contém informações acerca do Fundo, do mercado imobiliário, dos Ativos e dos Ativos Financeiros que poderão ser objeto 
de investimento pelo Fundo, bem como das perspectivas acerca do desempenho futuro do Fundo, que envolvem riscos e incertezas.
Ainda a este respeito, cumpre destacar que a rentabilidade das cotas de emissão do Fundo é projetada para um horizonte de longo 
prazo, cuja concretização está sujeita a uma série de fatores de risco e de elementos de natureza econômica e financeira. 
As perspectivas acerca do desempenho futuro do Fundo, do mercado imobiliário, dos Ativos e dos Ativos Financeiros que poderão 
ser objeto de investimento pelo Fundo, do seu mercado de atuação e situação macroeconômica não conferem garantia de que o 
desempenho futuro do Fundo seja consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das ten-
dências indicadas nos Prospectos, conforme aplicável.
O Fundo Poderá Realizar a Emissão de Novas Cotas, o que Poderá Resultar em uma Diluição da Participação do Cotista ou 
Redução da Rentabilidade
O Fundo poderá captar recursos adicionais no futuro por meio de novas emissões de cotas por necessidade de capital ou para aqui-
sição de novos ativos. Na eventualidade de ocorrerem novas emissões, os Cotistas poderão ter suas respectivas participações diluí-
das, uma vez que o Regulamento não concede aos atuais Cotistas o direito de preferência na subscrição de cotas. Adicionalmente, a 
rentabilidade do Fundo pode ser afetada durante o período em que os respectivos recursos decorrentes da emissão de novas cotas 
não estiverem investidos nos termos da Política de Investimento.
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Risco de Inexistência de Quórum nas Deliberações a Serem Tomadas pela Assembleia Geral de Cotistas
Determinadas matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serão deliberadas quando aprovadas por maioria 
qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que fundos imobiliários tendem a possuir número elevado de Cotistas, é possível que as 
matérias que dependam de quórum qualificado fiquem impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum para tanto (quan-
do aplicável) na votação em tais Assembleias Gerais de Cotistas. A impossibilidade de deliberação de determinadas matérias pode 
ensejar, dentre outros prejuízos, a liquidação antecipada do Fundo.
Risco de Governança
Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas, exceto se as pessoas abaixo mencionadas forem os únicos Cotistas ou median-
te aprovação expressa da maioria dos demais Cotistas na própria Assembleia Geral de Cotistas ou em instrumento de procuração 
que se refira especificamente à Assembleia Geral de Cotistas em que se dará a permissão de voto: (i) o Administrador ou o Gestor; (ii) 
os sócios, diretores e funcionários do Administrador ou do Gestor; (iii) empresas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, seus sócios, 
diretores e funcionários; (iv) os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; (v) o Cotista, na hipótese de 
deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que concorram para a formação do patrimônio do Fundo; e 
(vi) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. Tal restrição de voto pode trazer prejuízos às pessoas listadas nos incisos 
“i” a “iv”, caso estas decidam adquirir Cotas. 
Risco Jurídico e Regulatório
As eventuais alterações e/ou interpretações das normas ou leis aplicáveis ao Fundo e/ou aos Cotistas, tanto pela CVM quanto por 
reguladores específicos a cada segmento de investidores (Previc, Susep, Ministério da Seguridade Social, dentre outros), incluindo, 
mas não se limitando, àquelas referentes a tributos e às regras e condições de investimento, podem causar um efeito adverso rele-
vante ao Fundo e/ou aos Fundos Investidos, como, por exemplo, eventual impacto no preço dos Ativos ou dos Ativos Financeiros e/
ou na performance das posições financeiras adquiridas pelo Fundo, bem como a necessidade do Fundo se desfazer de ativos que de 
outra forma permaneceriam em sua carteira.
Risco Tributário
A Lei nº 9.779/1999, estabelece que os fundos de investimento imobiliário devem distribuir, pelo menos, 95% (noventa e cinco por 
cento) dos lucros auferidos aos seus cotistas, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral 
encerrado em 30 de junho e em 31 de dezembro de cada ano.
Nos termos da mesma lei, o fundo que aplicar recursos em empreendimentos imobiliários que tenham como incorporador, cons-
trutor ou sócio, cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele relacionadas, percentual superior a 25% 
(vinte e cinco por cento) das cotas emitidas pelo fundo, sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas para fins de incidência 
da tributação corporativa cabível (IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição ao Programa de Integração 
Social – PIS e Contribuição ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS).
Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelo Fundo em aplicações financeiras de renda fixa e renda variável sujeitam-se à inci-
dência do IR Retido na Fonte de acordo com as mesmas normas aplicáveis às aplicações financeiras de pessoas jurídicas, exceto em 
relação às aplicações financeiras referentes a letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários, letras de crédito imobiliário 
e cotas de fundos de investimento imobiliário admitidas exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado, 
nos termos da legislação tributária, podendo tal imposto ser compensado com aquele retido na fonte pelo Fundo quando da distri-
buição de rendimentos e ganhos de capital aos cotistas.
Ainda de acordo com a Lei nº 9.779/1999, os rendimentos e os ganhos de capital auferidos quando distribuídos aos cotistas são 
tributados na fonte pela alíquota de 20% (vinte por cento). Não obstante, de acordo com o artigo 3º, parágrafo único, inciso II, da Lei 
nº 11.033/2004, alterada pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, haverá isenção do Imposto de Renda Retido na Fonte e na 
Declaração de Ajuste Anual das Pessoas Físicas com relação aos rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física, desde 
que observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: (i) o Cotista pessoa física não seja titular de montante igual ou superior 
a 10% (dez por cento) das Cotas do Fundo; (ii) as respectivas Cotas não atribuírem direitos a rendimentos superiores a 10% (dez por 
cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; (iii) o Fundo receba investimento de, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; e (iv) 
as Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou mercado de balcão organizado. Dessa forma, caso 
seja realizada uma distribuição de rendimentos pelo Fundo em qualquer momento em que tais requisitos não tenham sido atendi-
dos, os Cotistas estarão sujeitos à tributação a eles aplicável, na forma da legislação em vigor.
Adicionalmente, caso ocorra alteração na legislação que resulte em revogação ou restrição à referida isenção, os rendimentos e os 
ganhos de capital auferidos poderão vir a ser tributados no momento de sua distribuição aos Cotistas, ainda que a apuração de 
resultados pelo Fundo tenha ocorrido anteriormente à mudança na legislação.
Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas decorrente da criação de novos tributos, extinção de benefício fiscal, majoração 
de alíquotas, interpretação diversa da legislação vigente sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de isenções vigen-
tes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente.

Riscos Relativos aos CRI, às LCI, às LH e às LIG
O governo federal com frequência altera a legislação tributária sobre investimentos financeiros. Atualmente, por exemplo, pessoas 
físicas são isentas do pagamento de imposto de renda sobre rendimentos decorrentes de investimentos em CRI, LCI, LH e LIG. Alte-
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rações futuras na legislação tributária poderão eventualmente reduzir a rentabilidade dos CRI, das LCI, das LH e das LIG para os seus 
detentores. Por força da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, os rendimentos advindos dos CRI, das LCI e das LH auferidos pelos 
fundos de investimento imobiliário que atendam a determinados requisitos igualmente são isentos do Imposto de Renda.

Eventuais alterações na legislação tributária, eliminando a isenção acima referida, bem como criando ou elevando alíquotas do im-
posto de renda incidente sobre os CRI, as LCI, as LH e as LIG, ou ainda a criação de novos tributos aplicáveis aos CRI, às LCI, às LH e às 
LIG, poderão afetar negativamente a rentabilidade do Fundo.

Risco de Potencial Conflito de Interesses 
Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o Fundo e o Gestor, entre o 
Fundo e os Cotistas detentores de mais de 10% (dez por cento) das Cotas do Fundo e entre o Fundo e o representante de Cotistas 
dependem de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do inciso XII do artigo 18 da 
Instrução CVM nº 472. No entanto, o Administrador e Custodiante do Fundo, o Coordenador Líder da presente Oferta, o Coordena-
dor da Oferta e o Gestor do Fundo são empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico Deste modo, não é possível assegurar 
que as contratações dos prestadores de serviços aqui referidos não caracterizarão situações de conflito de interesses efetivo ou 
potencial, o que pode acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 

Liquidez Reduzida das Cotas
O mercado secundário existente no Brasil para negociação de cotas de fundos de investimento imobiliário apresenta baixa liquidez 
e não há nenhuma garantia de que existirá no futuro um mercado para negociação das Cotas que permita aos Cotistas sua aliena-
ção, caso estes decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, os Cotistas podem ter dificuldade em realizar a venda das suas Cotas no 
mercado secundário, ou obter preços reduzidos na venda das Cotas, bem como em obter o registro para uma oferta secundária de 
suas Cotas junto à CVM. Além disso, durante o período entre a data de determinação do beneficiário da distribuição de rendimentos, 
da distribuição adicional de rendimentos ou da amortização de principal e a data do efetivo pagamento, o valor obtido pelo cotista 
em caso de negociação das Cotas no mercado secundário poderá ser afetado.

Risco Relativo à Concentração e Pulverização
Poderá ocorrer situação em que um único Cotista ou grupo de Cotistas venha a subscrever parcela substancial da emissão, passando 
tal Cotista ou grupo a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas mino-
ritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo Cotista ou grupo majoritário em função de seus 
interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários, observado o plano de oferta previsto no Prospecto de 
cada emissão do Fundo, conforme o caso.

Não Existência de Garantia de Eliminação de Riscos
A realização de investimentos no Fundo expõe o investidor aos riscos a que o Fundo está sujeito, os quais poderão acarretar perdas 
para os Cotistas. Tais riscos podem advir da simples consecução do objeto do Fundo, assim como de motivos alheios ou exógenos, 
tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos Ativos e/ou aos Ativos Financeiros, mudanças impos-
tas a esses Ativos e/ou Ativos Financeiros, alteração na política econômica, decisões judiciais etc. Embora o Administrador mantenha 
sistema de gerenciamento de riscos das aplicações do Fundo, não há qualquer garantia de completa eliminação da possibilidade 
de perdas para o Fundo e para os Cotistas. Em condições adversas de mercado, esse sistema de gerenciamento de riscos poderá ter 
sua eficiência reduzida.

Riscos de o Fundo vir a ter Patrimônio Líquido Negativo e de os Cotistas Terem que Efetuar Aportes de Capital
Durante a vigência do Fundo, existe o risco de o Fundo vir a ter patrimônio líquido negativo e qualquer fato que leve o Fundo a in-
correr em patrimônio líquido negativo culminará na obrigatoriedade de os Cotistas aportarem capital no Fundo, na forma prevista 
na Regulamentação, de forma que este possua recursos financeiros suficientes para arcar com suas obrigações financeiras. Não há 
como mensurar o montante de capital que os Cotistas podem vir a ser obrigados a aportar e não há como garantir que após a reali-
zação de tal aporte, o Fundo passará a gerar alguma rentabilidade aos Cotistas.

Riscos Relativos ao Setor de Securitização Imobiliária e às Companhias Securitizadoras
A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 76, estabelece que “as normas que estabeleçam a afetação 
ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natu-
reza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Em seu parágrafo 
único prevê, ainda, que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do 
sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação”.

As companhias securitizadoras emissoras dos CRI normalmente instituem regime fiduciário sobre os créditos imobiliários que ser-
vem de lastro à emissão dos CRI e demais ativos integrantes dos respectivos patrimônios separados, por meio de termos de securi-
tização. No entanto, caso prevaleça o entendimento previsto no dispositivo acima citado, os credores de débitos de natureza fiscal, 
previdenciária ou trabalhista da companhia securitizadora poderão concorrer com os titulares dos CRI no recebimento dos créditos 
imobiliários que compõem o lastro dos CRI em caso de falência.

Portanto, caso a securitizadora não honre suas obrigações fiscais, previdenciárias ou trabalhistas, os créditos imobiliários que ser-
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vem de lastro à emissão dos CRI e demais ativos integrantes dos respectivos patrimônios separados poderão vir a ser acessados para 
a liquidação de tais passivos, afetando a capacidade da securitizadora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRI e, consequen-
temente, o respectivo Ativo integrante do patrimônio do Fundo.
Riscos Relativos ao Pré-Pagamento ou Amortização Extraordinária dos Ativos
Os Ativos poderão conter em seus documentos constitutivos cláusulas de pré-pagamento ou amortização extraordinária. Tal situ-
ação pode acarretar o desenquadramento da carteira do Fundo em relação aos critérios de concentração. Nesta hipótese, poderá 
haver dificuldades na identificação pelo Gestor de Ativos que estejam de acordo com a Política de Investimento. Desse modo, o 
Gestor poderá não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade buscada pelo Fundo, o que pode afetar 
de forma negativa o patrimônio do Fundo e a rentabilidade das Cotas do Fundo, não sendo devida pelo Fundo, pelo Administrador, 
pelo Gestor ou pelo Custodiante, todavia, qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato.
Risco Relativo à Inexistência de Ativos e/ou de Ativos Financeiros que se Enquadrem na Política de Investimento
O Fundo poderá não dispor de ofertas de Ativos e/ou de Ativos Financeiros suficientes ou em condições aceitáveis, a critério do 
Gestor, que atendam, no momento da aquisição, à Política de Investimento, e, caso o Fundo não realize o investimento em Ativos no 
prazo de 2 (dois) anos contados da data de encerramento de cada oferta de cotas, nos termos do item 4.6. do Regulamento, as cotas 
poderão ser amortizadas. A ausência de Ativos e/ou de Ativos Financeiros para aquisição pelo Fundo poderá impactar negativamen-
te a rentabilidade das cotas, em função da impossibilidade de aquisição de Ativos e/ou de Ativos Financeiros a fim de propiciar a 
rentabilidade alvo das cotas ou ainda, implicar a amortização de principal antecipada das cotas, a critério do Gestor. 
Risco de Inexistência de Operações de Mercado Equivalentes para fins de Determinação do Ágio e/ou Deságio Aplicável ao 
Preço de Aquisição
Nos termos do Regulamento, o preço de aquisição dos Ativos a serem adquiridos pelo Fundo poderá ou não ser composto por um 
ágio e/ou deságio, observadas as condições de mercado. No entanto, não é possível assegurar que quando da aquisição de determi-
nado ativo existam operações semelhantes no mercado com base nas quais o Gestor possa determinar o ágio e/ou deságio aplicável 
ao preço de aquisição. Neste caso, o Gestor deverá utilizar-se do critério que julgar mais adequado ao caso em questão.
Risco de Elaboração do Estudo de Viabilidade pelo Gestor
No âmbito da primeira emissão das Cotas do Fundo, o Estudo de Viabilidade foi elaborado pelo Gestor, e, nas eventuais novas 
emissões de Cotas do Fundo o Estudo de Viabilidade também poderá ser elaborado pelo Gestor, que é empresa do grupo do Admi-
nistrador, existindo, portanto, risco de conflito de interesses. O Estudo de Viabilidade pode não ter a objetividade e imparcialidade 
esperada, o que poderá afetar adversamente a decisão de investimento pelo Investidor.
Risco da Justiça Brasileira
O Fundo poderá ser parte em demandas judiciais relacionadas aos imóveis e ativos imobiliários, tanto no polo ativo quanto no polo 
passivo. Em virtude da morosidade do sistema judiciário brasileiro, a resolução de tais demandas poderá não ser alcançada em 
tempo razoável. Ademais, não há garantia de que o Fundo obterá resultados favoráveis nas demandas judiciais relacionadas aos 
Ativos e/ou Ativos Financeiros e, consequentemente, poderá impactar negativamente no patrimônio do Fundo, na rentabilidade 
dos cotistas e no valor de negociação das Cotas.
Risco Relativo à não Substituição do Administrador, do Gestor ou do Custodiante
Durante a vigência do Fundo, o Gestor poderá sofrer pedido de falência ou decretação de recuperação judicial ou extrajudicial, e/
ou o Administrador ou o Custodiante poderão sofrer intervenção e/ou liquidação extrajudicial ou falência, a pedido do BACEN, bem 
como serem descredenciados, destituídos ou renunciarem às suas funções, hipóteses em que a sua substituição deverá ocorrer de 
acordo com os prazos e procedimentos previstos no Regulamento e na Instrução CVM nº 472. Caso tal substituição não aconteça, o 
Fundo será liquidado antecipadamente, o que pode acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas.
Risco Operacional
Os Ativos objeto de investimento pelo Fundo serão administrados pelo Administrador e geridos pelo Gestor, portanto os resultados 
do Fundo dependerão de uma administração/gestão adequada, a qual estará sujeita a eventuais riscos operacionais, que caso ve-
nham a ocorrer, poderão afetar a rentabilidade dos Cotistas.
Adicionalmente, os recursos provenientes dos Ativos e dos Ativos Financeiros serão recebidos em conta corrente autorizada do 
Fundo. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial da instituição financeira na qual é mantida a referida conta corrente, 
os recursos provenientes dos Ativos e dos Ativos Financeiros lá depositados poderão ser bloqueados, podendo somente ser recu-
perados pelo Fundo por via judicial e, eventualmente, poderão não ser recuperados, causando prejuízos ao Fundo e aos Cotistas.
Classe Única de Cotas
O Fundo possui classe única de cotas, não sendo admitido qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os Cotistas. 
O patrimônio do Fundo não conta com cotas de classes subordinadas ou qualquer mecanismo de segregação de risco entre os Cotistas.
O Investimento nas Cotas por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas Poderá Promover a Redução da Liquidez no Mer-
cado Secundário
A participação na Oferta de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas pode ter um efeito adverso na liquidez das Cotas no mercado 
secundário, uma vez que as Pessoas Vinculadas poderão optar por manter as suas Cotas fora de circulação. O Administrador, o Gestor 
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e as Instituições Participantes da Oferta não têm como garantir que o investimento nas Cotas por Pessoas Vinculadas não ocorrerá 
ou que as referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas Cotas fora de circulação.
Valor de Mercado das Cotas
As cotas de emissão do Fundo serão admitidas a negociação em mercado de bolsa administrado pela B3. O preço de negociação 
das cotas depende do valor pelo qual os investidores estão dispostos a vender e comprar as cotas de emissão do Fundo, que pode 
levar em consideração elementos decisões que são alheios ao controle do Administrador ou do Gestor. Adicionalmente, o preço 
de negociação pode não guardar qualquer vínculo com a forma de precificação dos Ativos e dos Ativos Financeiros integrantes da 
carteira do Fundo, cujo procedimento de cálculo será realizado de acordo com o manual de precificação adotado pelo Custodiante.
Risco Decorrente da Aquisição de Ativos e/ou Ativos Financeiros nos Termos da Resolução CMN nº 2.921
O Fundo poderá adquirir Ativos e/ou Ativos Financeiros vinculados na forma da Resolução CMN nº 2.921. O recebimento pelo Fundo 
dos recursos devidos pelos devedores/coobrigados dos Ativos e/ou Ativos Financeiros vinculados nos termos da Resolução CMN 
nº 2.921 estará condicionado ao pagamento pelos devedores/coobrigados das operações ativas vinculadas. Neste caso, portanto, o 
Fundo e, consequentemente, os Cotistas, correrão o risco dos devedores das operações ativas vinculadas. Não há qualquer garantia 
do Administrador, do Gestor, do Custodiante, do Coordenador Líder (ou dos terceiros habilitados para prestar tais serviços de dis-
tribuição de Cotas), de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC do cumprimento das obrigações 
pelos devedores/coobrigados das operações ativas vinculadas.
Risco de o Fundo não captar a totalidade dos recursos previstos no Volume Total da Oferta
Existe a possibilidade de que, ao final do prazo de distribuição, não sejam subscritas todas as Cotas da respectiva emissão realizada 
pelo Fundo, o que, consequentemente, fará com que o Fundo detenha um patrimônio menor que o estimado, desde que atingido o 
Volume Mínimo da Oferta. Tal fato pode reduzir a capacidade do Fundo diversificar sua carteira e praticar a Política de Investimento 
nas melhores condições disponíveis.
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5. PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO
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PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO

Breve Descrição do Administrador e do Custodiante
A SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. é subsidiária integral do Santander, foi habilitada junto a CVM em abril 
de 2010 e tem como único objetivo segregar, de forma mais transparente e evidenciada, a prestação dos serviços de administração 
dos demais serviços de liquidação financeira, tesouraria, escrituração de cotas, distribuição, custódia e controladoria, os quais serão, 
a exemplo do Fundo, prestados pelo Santander.
Além do Brasil, o Santander atua destacadamente nos serviços de custódia, na Europa, nos países da Península Ibérica, Espanha e 
Portugal, e na América Latina, no México, Argentina, Chile, Colômbia, Venezuela e mais 59 (cinquenta e nove) países distribuídos 
por todos os continentes, mantendo aproximadamente US$ 1.000.000.000.000,00 (um trilhão de dólares) em ativos custodiados 
de clientes, dos quais US$ 150.000.000.000,00 (cento e cinquenta bilhões de dólares) de clientes com presença na América Latina.
Na data deste Prospecto, o Sr. Marcelo Vieira Francisco é o Diretor responsável pela administração de recursos de terceiros da SAN-
TANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A.
O Administrador manterá uma equipe chave composta por profissionais devidamente qualificados em investimentos imobiliários, 
que combinam uma extensa experiência financeira, tanto nos mercados privados como públicos, com sólido conhecimento de di-
versos segmentos da economia real brasileira, dedicados à atividade de gestão da carteira do Fundo.
Breve Descrição do Gestor 
Histórico:
A Santander Asset Management (“SAM”) iniciou suas atividades em 1968, com a denominação de “Bandepe Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A.”. Em 1998, após a aquisição do Banco Noroeste, a SAM incorporou os fundos de investimento daquele Ban-
co. Durante o ano de 2000, o volume do patrimônio administrado aumentou consideravelmente em consequência da compra do 
Conglomerado Financeiro Meridional (Banco Meridional S.A. e Banco Bozano, Simonsen S.A.).
Em 2001, após a aquisição do Banco do Estado de São Paulo S.A. – Banespa S.A., a SAM passou a incorporar à sua estrutura os fundos 
daquela instituição que, em 2004, passou a se chamar Santander Banespa Asset Management Ltda. Essas aquisições resultaram 
em uma empresa capaz de oferecer, de forma segura, transparente e eficiente, produtos inovadores, abrangendo os mais diversos 
segmentos comerciais, como Varejo (Pessoa Física e Business), Private Banking, Corporate, Empresas, Global Banking, Distribuidores, 
Institucional, Governos e Instituições. 
A Santander Brasil Gestão de Recursos Ltda. Iniciou então suas atividades em 2013, a partir do início da vigência do acordo entre 
o Santander e os private equities Warburg Pincus e General Atlantic. O acordo definiu que o Grupo Santander deteria 50% de uma 
holding que integrava 11 gestoras de fundos em diferentes países onde a SAM Global opera, enquanto Warburg Pincus e General 
Atlantic ficariam com o restante da sociedade. Em novembro de 2016, o Banco Santander chegou a um novo acordo com a Warburg 
Pincus e General Atlantic para a aquisição dos 50% de participação destes na SAM Global, o que faria com que a SAM Global voltasse 
a ser de propriedade integral do Grupo Santander após as devidas aprovações regulatórias. Finalmente, em dezembro de 2017, foi 
anunciada a aprovação deste novo acordo e a SAM Global voltou a ser 100% de propriedade do Grupo Santander.  
Ainda em dezembro de 2017, a SAM firmou uma parceria com o JP Morgan Asset Management para assumir a gestão dos fundos 
locais do JP Morgan e em troca, a SAM firmou o compromisso de distribuir alguns fundos globais do JP Morgan.
A SAM ocupa atualmente a 5ª posição no ranking de Gestores de recursos de terceiros do país, com um montante de aproximada-
mente R$ 257 bilhões (Fonte: ranking de gestão anbima, Abril/2019).  

Fonte: ANBIMA – Ranking de Gestão, Abril/2019 (*)
Com experiência global consolidada, atua há 48 anos no mercado internacional e é hoje a maior gestora estrangeira com presença 
no Brasil. Globalmente é responsável pela gestão de mais de €172 bilhões, possui mais de 700 funcionários (sendo 206 atuando 
diretamente com investimentos) e está presente em 11 países, sendo uma das maiores assets globais presentes na América Latina. 
Possui capacidade de gestão amplamente reconhecida ao longo dos anos, com rating máximo internacional atribuído pela Moody’s 
(MQ1), o que reforça nosso processo disciplinado de decisão de investimentos, uma cultura voltada à gestão e controle de riscos, 
nosso sólido desempenho ajustado ao risco dos fundos e a relevância de contar com suporte e supervisão de nossa controladora 
global, a Santander Holding. 
No Brasil, a gestora é responsável pela gestão de mais de 600 fundos e conta com 120 funcionários, divididos em áreas como Gestão 
(Renda Fixa, Renda Variável, Multimercados e Imobiliários), Riscos e Compliance, Produtos, Marketing e Inteligência de Mercado, 
Comercial, Jurídico, Finanças e Operações e Tecnologia.
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Filosofia de Investimento e Monitoramento de Riscos:
A filosofia da SAM possui três pilares principais: (i) abordagem fundamentalista com rígido controle de risco, (ii) ênfase na pesquisa 
interna tendo uma visão global, porém com a vantagem da especialização local e (iii) uma forte cultura de desempenho. Nosso mode-
lo de geração de idéias inclui uma robusta análise macroeconômica que considera cenário global e local e seus potenciais impactos 
sobre as principais classes de ativos. Com essa discussão de cenário e visão “top down”, analisamos o comportamento dos ativos (vi-
são “botto up”) e discutimos estes comportamentos através de Comitês específicos de Investimentos, traduzindo os cenários e análi-
ses na escolha dos ativos que comporão os diversos portfolios e carteiras sob gestão. No próximo passo, temos as gerações de ideias 
de investimento,  com definição de estratégias e da política d einvestimentos de nossos fundos. Após estas etapas, partimos para a 
implementação e para a construção de nossos portfolios, seguido de um robusto processo de monitoramento e controle de riscos.
Monitoramos constantemente e de forma robusta, o risco de nossos portfolios. Nossos controles contam com monitoramento de 
risco de mercado, de imagem, de crédito, controles internos para acompanhamento de riscos operacionais e acompanhamento de 
normativos de órgãos reguladores e autoreguladores feito por equipe especializada de Compliance.
Breve Descrição do Coordenador Líder
O Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”) é controlado pelo Banco Santander S.A., instituição com sede na Espanha fundada em 
1857 (“Santander Espanha”). O Santander e/ou seu conglomerado econômico (“Grupo Santander”) possui, atualmente, cerca de 
€1,46 trilhão em ativos, 13,2 mil agências e milhares de clientes em diversos países. O Santander desenvolve uma importante ativi-
dade de negócios na Europa, região em que alcançou presença no Reino Unido, por meio do Abbey National Bank Plc. Adicional-
mente, atua no financiamento ao consumo na Europa, por meio do Santander Consumer, com presença em 15 países do continente 
e nos Estados Unidos da América. 
Em 2018, o Grupo Santander registrou lucro líquido atribuído de aproximadamente €7,8 bilhões no mundo, dos quais 48% nas Amé-
ricas e 26% no Brasil. Na América Latina, em 2018, o Grupo Santander possuía cerca de 5,8 mil agências e cerca de 90 mil funcionários.
Em 1957, o Grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato operacional celebrado com o Banco Intercon-
tinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco Geral do Comércio S.A., em 1998 adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu 
o Banco Meridional S.A. (incluindo sua subsidiária, o Banco Bozano, Simonsen S.A.) e em 2000 adquiriu o Banespa. 
Em 1º de novembro de 2007, o RFS Holdings B.V., um consórcio composto pelo Santander Espanha, The Royal Bank of Scotland 
Group PLC, Fortis SA/NV e Fortis N.V., adquiriu 96,95% do capital do ABN AMRO, então controlador do Banco Real. Na sequência, em 
12 de dezembro de 2007, o CADE aprovou sem ressalvas a aquisição das pessoas jurídicas brasileiras do ABN AMRO pelo consórcio. 
No primeiro trimestre de 2008, o Fortis e o Santander Espanha chegaram a um acordo por meio do qual o Santander Espanha ad-
quiriu direito às atividades de administração de ativos do ABN AMRO no Brasil, que o Fortis havia adquirido como parte da compra 
pelo consórcio do ABN AMRO. Em 24 de julho de 2008, o Santander Espanha assumiu o controle acionário indireto do Banco Real. 
Por fim, em 30 de abril de 2009, o Banco Real foi incorporado pelo Santander e foi extinto como pessoa jurídica independente. 
Com a incorporação do Banco Real, o Santander passou a ter presença em todos os segmentos do mercado financeiro, com uma 
gama de produtos e serviços em diferentes segmentos de clientes – pessoas físicas, pequenas e médias empresas, corporações, 
governos e instituições. As atividades do Santander compreendem três segmentos operacionais: banco comercial, banco global de 
atacado e gestão de recursos de terceiros e seguros. 
O Santander oferece aos seus clientes um portfólio de produtos e serviços locais e internacionais que são direcionados às necessidades 
dos clientes. Produtos e serviços são oferecidos nas áreas de transações bancárias globais (Global Transaction Banking), mercados de 
crédito (Credit Markets), finanças corporativas (Corporate Finance), ações (Equities), taxas (Rates), formação de mercado e mesa proprie-
tária de tesouraria. Dessa forma, os clientes corporativos podem se beneficiar dos serviços globais fornecidos pelo Grupo Santander.
Na área de Equities, o Santander atua na estruturação de operações na América Latina, contando com equipe de Equity Research, 
Equity Sales e Equity Capital Markets. 
A área de Equity Research do Santander é considerada pela publicação Institutional Investor como uma das melhores não somente 
no Brasil, mas também na América Latina. Adicionalmente, o Santander dispõe de estrutura de research dedicada exclusivamente 
ao acompanhamento de ativos latino-americanos, o que assegura credibilidade e acesso de qualidade a investidores target em 
operações brasileiras. 
Em Sales & Trading, o Grupo Santander possui equipes dedicadas a ativos latino-americanos no mundo. Presente no Brasil, Estados 
Unidos da América, Europa e Ásia, a equipe do Grupo Santander figura dentre as melhores da América Latina pela publicação da 
Institutional Investor. O Santander dispõe de uma estrutura dedicada de acesso ao mercado de varejo e pequenos investidores ins-
titucionais no Brasil por meio do Coordenador Contratado. 
Em 2018, o Santander, no Brasil, possuía uma carteira de mais de 24,2 milhões de clientes, 3.550 agências e pontos de atendimento 
bancário (PABs) e cerca de 36,6 mil caixas eletrônicos próprios e compartilhados, além de um total de ativos em torno de R$805 
bilhões e patrimônio líquido de, aproximadamente, R$64,6 bilhões. O Santander, no Brasil, em 2018, possui uma participação de 
aproximadamente 26% dos resultados das áreas de negócios do Grupo Santander no Mundo, além de representar cerca de 54% no 
resultado do Grupo Santander na América Latina.
A área de Equity Capital Markets do Santander participou como bookrunner em diversas ofertas públicas de valores mobiliários no 
Brasil nos últimos anos.
Em 2013, o Santander atuou como bookrunner na oferta pública de ações da Via Varejo S.A., na oferta pública inicial de ações da Ser 
Educacional S.A., na oferta pública inicial de units de Alupar Investimentos S.A. e na oferta pública inicial de Smiles S.A. 
Em 2014, o Santander atuou como bookrunner na oferta de follow–on da Oi S.A.
Em 2015, o Santander atuou como bookrunner na oferta de follow-on da Telefônica Brasil S.A. e atuou como coordenador líder na 
oferta de follow-on da General Shopping Brasil S.A.
Em 2016, o Santander atuou como bookrunner na oferta pública inicial do Centro de Imagem Diagnósticos S.A. e na oferta de follow-
-on da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., como coordenador líder na oferta de follow-on da Rumo Logística Operadora 
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Multimodal S.A. e na oferta de follow-on da Fras-le S.A. Além de ter atuado como bookrunner na oferta de Re-IPO da Energisa S.A.
Em 2017, o Santander atuou como coordenador líder no follow-on da Alupar S.A. e no follow-on do Banco Santander (Brasil) S.A., 
como bookrunner nas ofertas públicas iniciais de Movida Participações S.A., Azul S.A., Atacadão S.A., Ômega Geração S.A. Camil 
Alimentos S.A. e Petrobras Distribuidora S.A., e nas ofertas de follow-on da CCR S.A., Lojas Americanas S.A., BR MALLS Participações 
S.A., BR Properties S.A., Azul S.A., Magazine Luiza S.A., Rumo S.A., International Meal Company Alimentação S.A. e Restoque S.A. Além 
disso, atuou como bookrunner na oferta de Re-IPO da Eneva S.A.
Breve Descrição do Coordenador 
A Santander Brasil Asset Management DTVM S.A. é uma distribuidora de valores mobiliários, do conglomerado pruden-
cial do Banco Santander (Brasil) S.A., iniciou suas atividades em 1968. Em 2005, a empresa se juntou com a ABN AMRO As-
set Management S.A. e passou a exercer as atividades atuais. Em 2008 o Santander Espanha adquiriu o controle indireto do 
Banco Real, da empresa e de todas as outras empresas brasileiras que estavam sob o controle do Banco Real. Em 2009, a em-
presa mudou seu nome corporativo para Santander Brasil Asset Management DTVM S.A. Em 2013, o Santander fechou a ven-
da do seu negócio de gestão de recursos para a SAM Brasil Participações S.A., uma holding brasileira cujas ações são manti-
das pelo Santander Espanha e por duas empresas líderes mundiais de private equity, Warburg Pincus LLC e General Atlantic.
Em 2016, o Banco Santander chegou a um acordo com a Warburg Pincus e General Atlantic para a aquisição dos 50% de participação 
destes na Santander Asset Management, o que fez com que a gestora voltasse a ser 100% de propriedade do Grupo Santander. No 
final de 2017 o Banco Santander S.A. passou a ser controlador de100% da participação societária da Santander Asset Management.
Substituição dos Prestadores de Serviços do Fundo
Os Prestadores de Serviços do Fundo deverão ser substituídos nas hipóteses de renúncia, destituição por deliberação da Assembleia 
Geral de Cotistas, descredenciamento pela CVM e liquidação extrajudicial (exclusivamente em relação ao Administrador), observado 
o disposto na legislação e regulamentação aplicável, bem como as disposições constantes do Regulamento.
Independentemente de Assembleia Geral de Cotistas, o Administrador, em nome do Fundo e por recomendação do Gestor, se for 
o caso, poderá, preservado o interesse dos Cotistas, contratar, destituir e substituir os demais prestadores de serviços do Fundo, 
observadas as disposições do Regulamento.
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REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Taxa de Administração

Pela prestação dos serviços de administração do Fundo, incluindo os serviços de administração propriamente dita, o serviço de 
gestão, os serviços de custódia, tesouraria, controladoria e processamento dos ativos financeiros integrantes da carteira do Fundo, 
com exceção dos serviços de auditoria independente, de distribuição de cotas e de formador de mercado (este último, quando 
contratado), o Fundo pagará uma remuneração equivalente a 1% (um por cento) ao ano, incidente sobre o valor de mercado do 
Fundo, calculado com base na média diária da cotação de fechamento das cotas do Fundo divulgada pela B3 no mês anterior ao do 
pagamento da remuneração, observado o valor mínimo mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo certo que o referido valor 
mínimo mensal será atualizado anualmente, a partir da data de início das atividades do Fundo, pela variação positiva do IPCA (“Taxa 
de Administração”). 

A Taxa de Administração será calculada sobre o valor de mercado do Fundo no último dia do mês imediatamente anterior ao mês 
de seu pagamento e será provisionada por Dia Útil, mediante divisão da taxa anual por 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias, bem 
como apropriada e paga mensalmente ao Administrador, por período vencido, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao dos 
serviços prestados.

Para fins do cálculo da Taxa de Administração, no período em que ainda não se tenha o valor de mercado das cotas, utilizar-se-á o 
valor do Patrimônio Líquido do Fundo.

O Fundo poderá também aplicar seus recursos em fundos de investimento que cobrem taxa de performance, ingresso e saída.

Não haverá cobrança de taxa de performance no Fundo. 

Remuneração do Gestor 

Pelos serviços prestados ao Fundo, o Gestor fará jus a uma remuneração a ser descontada da Taxa de Administração. A Taxa de Ad-
ministração, que também engloba a remuneração do Administrador, do Escriturador e do Custodiante, é equivalente a 1% (um por 
cento) ao ano sobre o valor de mercado do Fundo. A remuneração do Gestor aqui prevista será paga, diretamente pelo Fundo, até o 
5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao dos serviços prestados.

Remuneração das Instituições Participantes da Oferta 

Pelos serviços de coordenação e distribuição das Cotas da 1ª Emissão, o Coordenador Líder e o Coordenador Contratado farão jus 
a uma Comissão de Coordenação e Distribuição em valor equivalente a 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) sobre o 
valor das Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas no âmbito da Oferta, com base no Valor da Cota da 1ª Emissão.

As remunerações acima referidas deverão ser pagas com os valores decorrentes da Taxa de Distribuição Primária, em recursos ime-
diatamente disponíveis, na conta a ser indicada pelo Coordenador Líder, pelo Coordenador e pelo Coordenador Contratado, confor-
me o caso, em até 05 (cinco) Dias Úteis a contar da data de divulgação do Anúncio de Encerramento.
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6. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES DA OFERTA
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RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES DA OFERTA

Além do relacionamento referente à Oferta, as instituições envolvidas na operação mantêm relacionamento comercial, de acordo 
com as práticas usuais do mercado financeiro, com o Administrador, com o Gestor, com o Coordenador Líder, com o Coordenador, 
com o Coordenador Contratado, com o Escriturador, com o Custodiante ou com sociedades de seus respectivos conglomerados 
econômicos, podendo, no futuro, serem contratados pelo Administrador, pelo Gestor e/ou pelo Coordenador Líder ou sociedades 
de seu conglomerado econômico para assessorá-los, inclusive na realização de investimentos ou em quaisquer outras operações 
necessárias para a condução de suas atividades. 
Acerca do relacionamento entre as Partes da Oferta, vide o fator de risco “Risco de Potencial Conflito de Interesses” constante nas pá-
ginas 40 a 46 deste Prospecto.
Relacionamento entre o Administrador e o Gestor 
Na data deste Prospecto, o Administrador e o Gestor são empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico. Apesar de pertence-
rem ao mesmo grupo econômico, o Administrador e o Gestor mantêm suas atividades de maneira independente e segregada umas 
das outras, de forma a garantir transparência, independência e segurança na gestão de recursos de seus clientes. 
Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o Administrador e Gestor poderão manter 
relacionamento comercial no curso normal de seus negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como prestadores 
de serviços em outros fundos.
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência do Regulamento, conforme prevista na seção “Remuneração dos Prestadores 
de Serviços”, na página 51 deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga ao Administrador e ao Gestor. 
O Administrador e Gestor declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à suas respectivas atuações no âmbito da 
Oferta, e ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre eles. 
Relacionamento entre o Administrador e o Coordenador Líder 
Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder e o Administrador são empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico. Apesar de 
pertencerem ao mesmo grupo econômico, o Administrador e o Coordenador Líder mantêm suas atividades de maneira independente 
e segregada umas das outras, de forma a garantir transparência, independência e segurança na gestão de recursos de seus clientes. 
Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o Administrador e Coordenador Líder po-
derão manter relacionamento comercial no curso normal de seus negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como 
prestadores de serviços em outros fundos.
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção “Remuneração dos Prestadores de Ser-
viços”, na página 51 deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga ao Coordenador Líder e ao Administrador. 
As remunerações devidas ao Coordenador Líder e ao Administradora pelos serviços por eles prestados a cada um dos fundos são 
independentes entre si.
O Coordenador Líder e o Administrador declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à suas respectivas atuações no âm-
bito da Oferta, e ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre eles. 
Relacionamento entre o Administrador e o Coordenador 
Na data deste Prospecto, o Coordenador e o Administrador são empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico. Apesar de 
pertencerem ao mesmo grupo econômico, o Administrador e o Coordenador mantêm suas atividades de maneira independente e 
segregada umas das outras, de forma a garantir transparência, independência e segurança na gestão de recursos de seus clientes. 
Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o Administrador e Coordenador poderão 
manter relacionamento comercial no curso normal de seus negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como pres-
tadores de serviços em outros fundos.
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção “Remuneração dos Prestadores de Serviços”, 
na página 51 deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga ao Coordenador e ao Administrador. As remunerações 
devidas ao Coordenador e ao Administradora pelos serviços por eles prestados a cada um dos fundos são independentes entre si.
O Coordenador e o Administrador declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à suas respectivas atuações no âmbito 
da Oferta, e ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre eles. 

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Gestor 
Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder e o Gestor são empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico. Apesar de 
pertencerem ao mesmo grupo econômico, o Gestor e o Coordenador Líder mantêm suas atividades de maneira independente e 
segregada umas das outras, de forma a garantir transparência, independência e segurança na gestão de recursos de seus clientes. 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o Gestor e Coordenador Líder poderão 
manter relacionamento comercial no curso normal de seus negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como pres-
tadores de serviços em outros fundos.
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Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção “Remuneração dos Prestadores de Servi-
ços”, na página 51 deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga ao Coordenador Líder e ao Gestor. As remunera-
ções devidas ao Coordenador Líder e ao Gestor pelos serviços por eles prestados a cada um dos fundos são independentes entre si.
O Coordenador Líder e o Gestor declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à suas respectivas atuações no âmbito 
da Oferta, e ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre eles. 
Relacionamento entre o Coordenador e o Gestor 
Na data deste Prospecto, o Coordenador e o Gestor são empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico. Apesar de pertence-
rem ao mesmo grupo econômico, o Coordenador e o Gestor mantêm suas atividades de maneira independente e segregada umas 
das outras, de forma a garantir transparência, independência e segurança na gestão de recursos de seus clientes.
Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o Coordenador e o Gestor poderão manter 
relacionamento comercial no curso normal de seus negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como prestadores 
de serviços em outros fundos.
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção Remuneração dos Prestadores de Servi-
ços”, na página 51 deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga ao Coordenador e ao Gestor. As remunerações 
devidas ao Coordenador Líder e ao Coordenador pelos serviços por eles prestados a cada um dos fundos são independentes entre si.
O Coordenador e o Gestor declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à suas respectivas atuações no âmbito da 
Oferta, e ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre eles. 
Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Coordenador 
Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder e o Coordenador são empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico. Apesar de 
pertencerem ao mesmo grupo econômico, o Coordenador e o Coordenador Líder mantêm suas atividades de maneira independente 
e segregada umas das outras, de forma a garantir transparência, independência e segurança na gestão de recursos de seus clientes. 
Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o Coordenador e Coordenador Líder po-
derão manter relacionamento comercial no curso normal de seus negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como 
prestadores de serviços em outros fundos.
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção “Remuneração dos Prestadores de Ser-
viços”, na página 51 deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga ao Coordenador Líder e ao Coordenador. As 
remunerações devidas ao Coordenador Líder e ao Coordenador pelos serviços por eles prestados a cada um dos fundos são inde-
pendentes entre si.
O Coordenador Líder e o Coordenador declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à suas respectivas atua-
ções no âmbito da Oferta, e ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento 
relevante entre eles. 
Potenciais Conflitos de Interesse entre as Partes
Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador e entre o Fundo e o Gestor dependem 
de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM nº 472. 
A contratação do Coordenador Líder e dos demais Coordenadores Contratados para realizar a distribuição pública das Cotas da 1ª 
Emissão atende os requisitos da Instrução CVM nº 472 e do Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014, uma vez que os custos relaciona-
dos à Oferta, inclusive a remuneração das Instituições Participantes da Oferta, serão integralmente arcados pelos Investidores que 
subscreverem as Cotas da 1ª Emissão, mediante o pagamento da Taxa de Distribuição Primária.
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TRIBUTAÇÃO

Com base na legislação em vigor no Brasil na data deste Prospecto, este item apresenta as regras gerais de tributação aplicáveis aos 
Fundos de Investimento Imobiliário e aos titulares de suas cotas e não tem o propósito de ser uma análise completa e exaustiva de 
todos os aspectos tributários envolvidos nos investimentos nas Cotas. Alguns titulares de Cotas podem estar sujeitos à tributação 
específica, dependendo de sua qualificação ou localização. Os Cotistas não devem considerar unicamente as informações contidas 
neste Prospecto para fins de avaliar o investimento no Fundo, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação es-
pecífica que sofrerão enquanto Cotistas do Fundo. 
Tributação Aplicável ao Fundo
O tratamento tributário aplicável ao Fundo pode ser resumido da seguinte forma, com base na legislação em vigor:
Imposto de Renda
Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pela carteira do Fundo em aplicações financeiras de renda fixa ou variável se sujeitam 
à incidência do imposto de renda na fonte de acordo com as mesmas regras de tributação aplicáveis às aplicações financeiras das 
pessoas jurídicas. Todavia, em relação aos rendimentos produzidos por Letras Hipotecárias, Certificados de Recebíveis Imobiliários, 
Letras de Crédito Imobiliário e cotas de fundos de investimento imobiliário admitidas à negociação exclusivamente em bolsa de 
valores ou no mercado de balcão, há regra de isenção do imposto de renda retido na fonte, de acordo com a Lei nº 12.024, de 27 de 
agosto de 2009.
Na Solução de Consulta - Cosit nº 181, expedida pela Coordenação Geral de Tributação em 25 de junho de 2014 e publicada em 
04 de julho de 2014, a Receita Federal do Brasil manifestou o entendimento de que os ganhos de capital auferidos na alienação de 
cotas de fundos de investimento imobiliário por outros fundos de investimento imobiliário, sujeitam-se à incidência do Imposto de 
Renda à alíquota de 20% (vinte por cento). Com relação aos ganhos de capital auferidos na alienação de LH, CRI e LCI, os respectivos 
ganhos estarão isentos do Imposto de Renda na forma do disposto na Lei nº 8.668/1993.
O imposto pago pela carteira do Fundo poderá ser compensado com o Imposto de Renda a ser retido na fonte, pelo Fundo, quando 
da distribuição dos rendimentos aos seus Cotistas.
Os fundos imobiliários são obrigados a distribuir a seus cotistas pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, 
apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro 
de cada ano.
O fundo que aplicar recursos em empreendimentos imobiliários que tenham como incorporador, construtor ou sócio, cotista que 
detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele relacionadas, nos termos da legislação tributária aplicável, percentual 
superior a 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas pelo fundo, sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas para fins 
de incidência da tributação corporativa cabível (IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição ao Programa 
de Integração Social – PIS e Contribuição ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS).
IOF/Títulos
As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à alíquota de 0% (zero por cento), sendo 
possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% (um inteiro e cinquenta cen-
tésimo por cento) ao dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento.
Não será aplicada a alíquota de 0% (zero por cento) quando o Fundo detiver operações com títulos e valores mobiliários de renda 
fixa e de renda variável efetuadas com recursos provenientes de aplicações feitas por investidores estrangeiros em cotas do Fundo, 
ocasião na qual será aplicada a correspondente alíquota, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável.
Tributação Aplicável aos Investidores
Imposto de Renda
Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos cotistas sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda retido na fonte à alíquota 
de 20% (vinte por cento). Por ser o Fundo um condomínio fechado, o imposto incidirá sobre o rendimento auferido: (i) na amortiza-
ção das Cotas; (ii) na alienação de Cotas a terceiros; e (iii) no resgate das Cotas, em decorrência do término do prazo de duração ou 
da liquidação antecipada do Fundo.
Cumpre ressaltar que são isentos do Imposto de Renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos 
distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física, cujas cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou 
no mercado de balcão organizado, desde que o Cotista seja titular de menos de 10% (dez por cento) do montante total de Cotas 
emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas lhe atribua direito ao recebimento de rendimentos iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) do 
total de rendimentos auferidos pelo Fundo e o Fundo receba investimento de, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas.
Não há garantia de que o benefício fiscal atualmente vigente não venha a ser posteriormente restringido, suspenso, revogado ou 
extinto por legislação superveniente, ocasião na qual poderá vir a incidir a tributação sobre os rendimentos distribuídos pelo Fundo, 
de acordo com os termos da legislação que vier a estabelecer a incidência tributária.
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Não há incidência de Imposto de Renda na Fonte na hipótese de alienação de Cotas a terceiro para qualquer beneficiário (pessoa 
física ou jurídica), devendo o cotista apurar o imposto, observando as regras de ganho de capital.
O Imposto de Renda pago será considerado: (i) definitivo no caso de Investidores pessoas físicas, e (ii) antecipação do IRPJ para os 
Investidores pessoa jurídica. 
Investidores Residentes no Exterior
Os ganhos de capital auferidos por Cotistas residentes e domiciliados no exterior que ingressarem recursos nos termos da Resolu-
ção CMN nº 4.373/14 e que não residam em país ou jurisdição com tributação favorecida nos termos do art. 24 da Lei 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, estarão sujeitos a regime de tributação diferenciado. Regra geral, os rendimentos auferidos por tais Cotistas, 
estarão sujeitos à incidência do Imposto de Renda retido na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.585/15. No entanto, estarão isentos do Imposto de Renda os rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista 
pessoa física, cujas cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado 
e desde que o Cotista seja titular de menos de 10% (dez por cento) do montante total de Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas 
lhe atribua direito ao recebimento de rendimentos iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo 
Fundo e o Fundo receba investimento de, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas.
Tributação do IOF/Títulos
O IOF-Títulos é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, liquidação ou repactuação das Cotas, limi-
tado a um percentual do rendimento da operação, em função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306, de 
14 de dezembro de 2007 (“Decreto nº 6.306/07”), sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do rendimento para as operações com 
prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer caso, a alíquota do IOF-Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por ato 
do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimo por cento) ao dia.
Tributação do IOF/Câmbio
Conversões de moeda estrangeira para a moeda brasileira, bem como de moeda brasileira para moeda estrangeira, porventura 
geradas no investimento em cotas do Fundo, estão sujeitas ao IOF/Câmbio. Atualmente, não obstante a maioria das operações de 
câmbio estar sujeita à alíquota de 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), a liquidação das operações de câmbio contratadas por 
investidor estrangeiro para ingresso de recursos no país para aplicação no mercado financeiro e de capitais estão sujeitas à alíquota 
0% (zero por cento). A mesma alíquota aplica-se às remessas efetuadas para retorno dos recursos ao exterior. Em qualquer caso, a 
alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento), relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento.
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ANEXO I – INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO



27/02/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

 32.903.521/0001-45
 MATRIZ 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

 20/02/2019 
 

 
NOME EMPRESARIAL 

 PRAT 09 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO 
  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

 ******** 
 

PORTE 

 DEMAIS 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

 64.70-1-03 - Fundos de investimento imobiliários 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

 Não informada 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

 222-4 - Clube/Fundo de Investimento 
  

LOGRADOURO 

 R AMADOR BUENO 
 

NÚMERO 

 474 
 

COMPLEMENTO 

 1 ANDAR - BLOCO D 
  

CEP 

 04.752-005 
 

BAIRRO/DISTRITO 

 SANTO AMARO 
 

MUNICÍPIO 

 SAO PAULO 
 

UF 

 SP 
  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 ADMFIDUCIARIA@SANTANDER.COM.BR 
 

TELEFONE 

 (11) 3553-5829 
  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

 ***** 
  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

 ATIVA 
 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

 20/02/2019 
  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

  
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

 ******** 
 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 ******** 
 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/02/2019 às 16:49:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ANEXO II – ATO DO ADMINISTRADOR QUE APROVOU 
A 1ª EMISSÃO E REGULAMENTO DO FUNDO
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER
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ANEXO V – MODELO DO PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO



 

DOCS - 1178746v1  

PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS DO 

SANTANDER PAPÉIS IMOBILIÁRIOS CDI FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ/MF Nº 32.903.521/0001-45 

Código ISIN das Cotas: BRSADICTF007 

Código de Negociação das Cotas na B3: [•] 

Tipo ANBIMA: FII de Títulos e Valores Mobiliários Gestão Ativa 

Registro da Oferta na CVM, em [•], sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/[•] 

 

ADMINISTRADOR 

 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D – São Paulo - SP 

 

GESTOR 

 

 

SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A – 18º andar – São Paulo - SP 

 

Pedido de subscrição de cotas para Investidores (“Pedido de Subscrição”) relativo à oferta pública 

de distribuição primária de até 3.000.000 (três milhões) de cotas em classe e série únicas da 1ª 

(primeira) emissão do Fundo (“Cotas” ou “Cotas da 1ª Emissão” e “1ª Emissão”, respectivamente), 

todas nominativas e escriturais, com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na primeira data de 

integralização (“Data de Emissão” e “Valor da Cota da 1ª Emissão”, respectivamente), perfazendo 

o valor total de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), considerando o Valor da Cota 

da 1ª Emissão (“Volume Total da Oferta”), não sendo consideradas, para efeito de cálculo do 

Volume Total da Oferta as Cotas Adicionais, nem a Taxa de Distribuição Primária (conforme abaixo 

definidas), do SANTANDER PAPÉIS IMOBILIÁRIOS CDI FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO (“Fundo”), representado por seu administrador, SANTANDER SECURITIES 
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SERVICES BRASIL DTVM S.A., instituição com sede na Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco 

D, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.318.407/0001-

19 (“Administrador”), no âmbito da 1ª emissão de cotas (“1ª Emissão”) do Fundo, que 

correspondem a frações ideais de seu patrimônio, realizada no Brasil, em mercado de balcão não-

organizado, em conformidade com a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03”) e com a Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro 

de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472/08”) e demais normativos aplicáveis, e que 

consistirá na distribuição pública de Cotas, sob coordenação do BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

90.400.888/0001-42, instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários 

(“Coordenador Líder”) e do SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DTVM S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.977.742/0001-25 

(“Coordenador” e, quando referido em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”) e 

contará com a participação de instituições integrantes do sistema de distribuição, habilitadas e 

autorizadas pela CVM para participar da distribuição de títulos e valores mobiliários na qualidade 

de coordenadores contratados, que celebrem Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição, 

conforme previsto no “Contrato de Coordenação, Distribuição e Colocação Pública de Cotas da 

1ª Emissão do Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário, em Regime 

de Melhores Esforços de Colocação (“Contrato de Distribuição”), por meio do qual o Fundo, por 

meio do Administrador, contratou os Coordenadores para realizar a distribuição das Cotas da 1ª 

Emissão (“Coordenador Contratado” e, em conjunto com os Coordenadores, as “Instituições 

Participantes da Oferta”), sempre em conformidade com o regulamento do Fundo 

(“Regulamento”), no “Prospecto de Distribuição Pública de Cotas da 1ª Emissão do Santander 

Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário” (“Prospecto”) e nos demais 

Documentos da Oferta (“Oferta”).  

O gestor do Fundo é o SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede na Av. 

Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A – 18º andar, na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.231.177/0001-52 (“Gestor”). 

A 1ª Emissão e a Oferta foram autorizadas pelo Administrador por meio do Regulamento do 

Fundo. 

Exceto quando especificamente definidos neste Pedido de Subscrição, os termos aqui utilizados 

iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Prospecto ou no Regulamento 
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do Fundo, sendo que tais documentos foram obtidos pelo Subscritor quando do preenchimento 

do presente Pedido de Subscrição. 

O Escriturador contratado pelo Fundo é a Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade com sede 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, na Cidade de São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 61.194.353/0001-64, devidamente autorizada pela CVM para prestar os serviços de 

escrituração de cotas. A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de custódia 

é a Administradora, devidamente autorizada a prestar os serviços de custódia de valores 

mobiliários. 

Nos termos da Instrução CVM nº 400/03, o Fundo, o Administrador e o Coordenador Líder 

protocolaram perante a CVM em 12 de abril de 2019, o pedido de registro da Oferta, tendo sido 

a Oferta registrada sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/[•], em [•]. 

Após a data de divulgação do Anúncio de Encerramento e a obtenção de autorização da B3 para 

o início da negociação das Cotas, conforme procedimentos estabelecidos pela B3, as Cotas 

poderão ser negociadas no mercado secundário, no mercado de bolsa administrado pela B3.  

A Oferta tem como público alvo a investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, 

pessoas naturais ou jurídicas, fundos de investimento, entidades fechadas de previdência 

complementar, regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo 

BACEN, seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como 

investidores não residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem 

os riscos inerentes a tal investimento (“Investidor” ou “Investidores”).  

Este Pedido de Subscrição somente poderá ser firmado durante o Período de Recebimento dos 

Pedidos de Subscrição (abaixo definido) das Cotas da 1ª Emissão, junto a uma única instituição 

participante da Oferta, observado o investimento mínimo por investidor, equivalente a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) (“Investimento Mínimo por Investidor”). 

Será admitida a distribuição parcial, desde que respeitado o Volume Mínimo da Oferta, o qual não 

inclui a Taxa de Distribuição Primária. Adicionalmente, caso não seja atingido o Volume Mínimo 

da Oferta, sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, a Oferta será cancelada. Neste caso, 

será devolvido para os Investidores que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor 

por Cota da 1ª Emissão multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente 

integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado do resultado líquido dos investimentos e 

deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem 

qualquer remuneração/acréscimo, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será liquidado;, no prazo 

de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tenha sido verificado o não implemento da 
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condição, observado que, com relação às Cotas custodiadas eletronicamente na B3, tal 

procedimento será realizado fora do âmbito da B3, de acordo com os procedimentos do 

Escriturador. 

Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Instrução nº 400/03 e observado o procedimento 

operacional da B3, os Investidores (conforme definidos no Prospecto), podem, no ato da 

subscrição, caso ocorra a distribuição parcial, indicar se pretendem (a) receber a totalidade das 

Cotas por eles subscritas, (b) receber a quantidade proporcional das Cotas entre o número de 

Cotas efetivamente distribuídas e o número de Cotas ofertadas, ou (c) cancelar o investimento e 

não permanecer na Oferta, observado o Investimento Mínimo por Investidor. 

Não será cobrada taxa de ingresso, taxa de performance ou de saída dos adquirentes das Cotas 

no mercado secundário. 

Será devida pelos Investidores da Oferta, quando da subscrição e integralização das Cotas, taxa 

de distribuição primária, equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por cento) sobre o Valor 

da Cota da 1ª Emissão, correspondente ao quociente entre (i) a soma dos custos da distribuição 

das Cotas, que inclui, entre outros, (a) comissão de coordenação e estruturação; (b) comissão de 

distribuição; (c) honorários de advogados externos; (d) taxa de registro da Oferta na CVM; (e) taxa 

de registro e distribuição das Cotas na B3; (f) custos com a divulgação de anúncios e publicações 

no âmbito da Oferta; (g) custos com registros em cartório de registro de títulos e documentos 

competente, se for o caso; e (ii) o Volume Total da Oferta, sendo certo que, caso, após a data de 

liquidação da Oferta, seja verificado que o valor total arrecadado com a Taxa de Distribuição 

Primária seja (1) insuficiente para cobrir os custos previstos acima, o Fundo deverá arcar com o 

valor remanescente; ou (2) superior ao montante necessário para cobrir os custos previstos no 

item “i” acima, o saldo remanescente arrecadado será destinado para o Fundo. A Taxa de 

Distribuição Primária não integra o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão, e não compõe 

o cálculo do Valor Mínimo de Investimento e do Valor Máximo de Investimento (“Taxa de 

Distribuição Primária”). O Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª Emissão, 

um valor de R$ 102,00 (cento e dois reais), que considera o Valor da Cota, adicionado à Taxa 

de Distribuição Primária. 

O PROSPECTO CONTÉM INFORMAÇÕES ADICIONAIS E COMPLEMENTARES A ESTE PEDIDO 

DE SUBSCRIÇÃO E SUA LEITURA POSSIBILITA UMA ANÁLISE DETALHADA DOS TERMOS E 

CONDIÇÕES DA OFERTA E DOS RISCOS A ELA INERENTES. LEIA O PROSPECTO E O 

REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES 

“FATORES DE RISCO” E “OBJETIVO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO” DO 

PROSPECTO PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 
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SUBSCRIÇÃO DAS COTAS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE 

INVESTIMENTO. 

O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM GARANTIA 

DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 

DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO A SEREM DISTRIBUÍDAS.  

 

DADOS DO SUBSCRITOR 

1.Nome Completo/Razão 

Social 

2. Nome do Cônjuge 3. CPF/CNPJ 

4. Estado Civil 5. Sexo 6. Data de 

Nascimento/Constituição 

7. Profissão 8. Nacionalidade 9. Documento de 

Identidade 

 

10. Órgão Emissor 

11. Endereço 12. Número 13. Complemento 14. Bairro 

 

15. Cidade 16. Estado 17. CEP 18. E-mail 19. Telefone/Fax 

 

20. Nome do Representante Legal (se houver) 

 

21. Documento de 

Identidade 

 

22. Órgão Emissor 23. CPF 24. Telefone/Fax 

 

QUANTIDADE DE COTAS OBJETO DO PRESENTE PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO 

25. Quantidade de Cotas 

objeto do Pedido de Reserva 

 

26. Preço por Cota (R$) 27. Valor a Pagar (R$) 

DISTRIBUIÇÃO PARCIAL 

28. Declaro que, considerando a hipótese de Distribuição Parcial: 

 

 

 Desejo condicionar minha adesão definitiva à Oferta: 
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       (i)    à colocação do Volume Total da Oferta. Nessa hipótese, o Investidor 

somente será alocado se for colocada a totalidade das Cotas  da oferta base da 1ª 

Emissão no âmbito da Oferta(Ao selecionar essa opção, o Investidor  somente será 

alocado se for colocada a totalidade das Cotas da oferta base da 1ª Emissão no âmbito 

da Oferta);  

       (ii)     à colocação de quantidade maior ou igual ao Volume Mínimo da 

Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão objeto 

da Oferta, com o recebimento da quantidade equivalente à proporção entre o 

número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número de Cotas 

da 1ª Emissão inicialmente ofertadas  ou 

 

       (iii)     à colocação de quantidade de Cotas da 1ª Emissão maior ou igual 

ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas 

da 1ª Emissão, com o recebimento da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão 

correspondente ao valor informado no boletim de subscrição. 

 

 

Para o subscritor que não optou por qualquer das alternativas acima, sem indicação com 

relação ao item (i), (ii) ou (iii), presumir-se-á o interesse em receber a totalidade das Cotas 

requeridas neste Pedido de Subscrição. 

FORMA DE PAGAMENTO 

29. Débito em Conta Corrente, mantida perante o Banco Santander ou, para investidores 

considerados institucionais, na Santander Corretora: 

 

Conta Corrente nº:  

Agência: 

DECLARAÇÃO PESSOAS VINCULADAS 

O Subscritor declara que: 

 é (i) controlador ou administrador da Administradora, do Gestor ou outras pessoas 

vinculadas à Oferta, bem como seu cônjuge ou companheiro, seu ascendente, descendente e 

colateral até o 2º grau; (ii) controlador ou administrador das Instituições Participantes da Oferta; 

(iii) empregado, operador ou preposto das Instituições Participantes da Oferta diretamente 

envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agente autônomo que preste serviços às Instituições 

Participantes da Oferta; (v) profissional que mantenha, com as Instituições Participantes da 
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Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 

intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedade controlada, direta 

ou indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta; (vii) sociedade controlada, direta 

ou indiretamente por pessoas vinculadas às Instituições Participantes da Oferta desde que 

diretamente envolvidas na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 

mencionadas nos itens "ii" a "v"; ou (ix) clube ou fundo de investimento cuja maioria das Cotas 

pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 

vinculados (“Pessoa Vinculada”); ou 

 

 não é Pessoa Vinculada. 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS  

1. Nos termos do presente Pedido de Subscrição, a instituição financeira, identificada no campo de 

assinatura abaixo, obriga-se a vender e entregar ao Subscritor, sujeito aos termos e condições deste 

Pedido de Subscrição, Cotas em quantidade e valor conforme este Pedido de Subscrição, limitado 

ao montante indicado no campo 25 acima. 

2. No âmbito da oferta, o preço de subscrição por Cota será de R$ 100,00 (cem reais), observado que 

este valor não inclui a Taxa de Distribuição Primária, na Data de Liquidação (“Valor da Cota”). 

3. Será devida pelos Investidores da Oferta, quando da subscrição e integralização das Cotas, Taxa de 

Distribuição Primária, conforme definida acima. 

4. Recomenda-se aos Investidores interessados na realização de Pedido de Subscrição que (i) leiam 

cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de Subscrição, especialmente no 

que se refere aos procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as informações constantes do 

Prospecto, em especial a seção “Fatores de Risco”; (ii) verifiquem com a instituição participante da 

Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Subscrição, se essa, a seu exclusivo 

critério, exigirá a manutenção de recursos em conta corrente nela aberta e/ou mantida, para fins 

de garantia do Pedido de Subscrição; (iii) verifiquem com a instituição participante da Oferta de 

sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Subscrição, a possibilidade de débito antecipado 

da subscrição por parte da instituição participante da Oferta; e (iv) entrem em contato com a 

instituição participante da Oferta de sua preferência para obter informações mais detalhadas sobre 

o prazo estabelecido pela referida instituição para a realização do Pedido de Subscrição ou, se for 

o caso, para a realização do cadastro na instituição participante da Oferta, tendo em vista os 

147



 

DOCS - 1178746v1  

procedimentos operacionais adotados por cada instituição participante da Oferta. 

5. Serão atendidos os Investidores que, a exclusivo critérios das Instituições Participantes da Oferta, 

melhor atendam aos objetivos da Oferta, levando em consideração as relações com clientes e 

outras considerações de natureza comercial ou estratégica das Instituições Participantes da Oferta, 

incluindo, sem se limitar, a clientes correntistas dos segmentos Private, Select e Van Gogh do Banco 

Santander e/ou da Santander Corretora, sendo permitida a colocação para Pessoas Vinculadas. 

6. As Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo Valor da 

Cota da 1ª Emissão, na forma estabelecida no Pedido de Subscrição, além do pagamento da Taxa 

de Distribuição Primária. Para a subscrição das Cotas da 1ª Emissão, os Investidores deverão seguir 

o seguinte procedimento: 

a) Durante o Prazo de Colocação, as Instituições Participantes da Oferta receberão os pedidos 

de subscrição, observado o Valor Mínimo de Investimento; 

b) Os Investidores interessados em subscrever Cotas da 1ª Emissão deverão preencher o 

Pedido de Subscrição no Internet Banking (www.santander.com.br, neste site acessar o 

Internet Banking, clicar em “Investimentos e Poupança”, menu “Acesso ao Home Broker”, 

clicar em “Menu/Ofertas Públicas” e, em seguida, clicar em “Santander Papéis Imobiliários 

FII”) ou por meio do Coordenador Contratado (www.santandercorretora.com.br – Home 

Broker, clicar em “Menu Ofertas Públicas”) em qualquer dia, observados os prazos 

estabelecidos no Cronograma Estimativo, na página 35 do Prospecto. Alternativamente, os 

Investidores interessados em subscrever Cotas da 1ª Emissão poderão entrar em contato 

com o seu canal de atendimento junto às Instituições Participantes da Oferta;  

c) Coordenador Líder consolidará os pedidos de subscrição dos Investidores, inclusive das 

Pessoas Vinculadas; 

d) Os Investidores deverão proceder à assinatura do Termo de Ciência de Risco e Adesão ao 

Regulamento, e disponibilizar recursos em sua conta corrente no Banco Santander e/ou na 

Santander Corretora, correspondentes ao Valor da Cota da 1ª Emissão, acrescido da Taxa 

de Distribuição Primária, para débito a ser realizado pelas Instituições Participantes da 

Oferta, conforme aplicável, observado o disposto na alínea “e” abaixo; 

e) Na eventualidade de a conta corrente do Investidor no Banco Santander não possuir saldo 

suficiente (valor disponível em conta corrente mais limites de créditos disponibilizados pelo 

referido banco aos correntistas), para o pagamento integral do Valor das Cotas subscritas, 

acrescido do valor referente à Taxa de Distribuição Primária, os Termos de Ciência de Risco 
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e Adesão ao Regulamento e os Pedidos de Subscrição firmados serão cancelados e os 

Investidores poderão firmar novos Termos de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento 

e Pedidos de Subscrição. Os recursos disponíveis em contas poupança, depósitos 

bloqueados e, exceto para os investidores considerados institucionais, os recursos 

depositados em conta corretora não são considerados como valor disponível para fins 

deste item; 

f) tendo em vista que a Oferta será realizada em regime de melhores esforços e que haverá 

a possibilidade de subscrição parcial das Cotas da 1ª Emissão, caso findo o prazo para 

subscrição de Cotas da 1ª Emissão tenham sido subscritas Cotas da 1ª Emissão em 

quantidade inferior ao Volume Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada e o 

Administrador deverá devolver, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de 

comunicação pelo Administrador aos Investidores sobre o cancelamento da Oferta, aos 

subscritores que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª 

Emissão multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas 

pelo respectivo Investidor, adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido 

dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem 

qualquer remuneração/acréscimo, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será liquidado; 

g) No âmbito da Oferta, observada a colocação do Volume Mínimo da Oferta, os Investidores 

poderão formalizar o Pedido de Subscrição e o Boletim de Subscrição (a) condicionando 

sua subscrição à colocação do Volume Total da Oferta. Nessa hipótese, o Investidor 

somente será alocado se for colocada a totalidade das Cotas  da oferta base da 1ª Emissão 

no âmbito da Oferta, (b) condicionando a sua subscrição à colocação de quantidade maior 

ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas 

da 1ª Emissão objeto da Oferta, com o recebimento da quantidade equivalente à 

proporção entre o número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número 

de Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertadas (c) condicionando a sua subscrição à 

colocação de quantidade de Cotas da 1ª Emissão maior ou igual ao Volume Mínimo da 

Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão, com o 

recebimento da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão correspondente ao valor 

informado no boletim de subscrição. No caso de cancelamento decorrente de subscrição 

condicionada, ainda que de forma parcial, serão devolvidos, aos investidores que tiverem 

suas ordens de investimento canceladas, na proporção das Cotas da 1ª Emissão 

efetivamente canceladas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de cancelamento 

de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão, multiplicado pela 
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quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo, 

adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, 

conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer 

remuneração/acréscimo; 

h) na hipótese de até o final do Prazo de Colocação terem sido subscritas e integralizadas as 

Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta em montante equivalente ao Volume Total da Oferta, 

a Oferta será encerrada e o Anúncio de Encerramento será divulgado, observada a 

possibilidade de colocação das Cotas Adicionais, sendo admitido o encerramento da 

Oferta, a qualquer momento, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta, 

em conjunto com o Administrador;  

i) caso até o final do Prazo de Colocação tenham sido subscritas e integralizadas Cotas da 1ª 

Emissão em montante entre o Volume Mínimo da Oferta e o Volume Total da Oferta, as 

Instituições Participantes da Oferta poderão, a seus únicos e exclusivos critérios, (i) encerrar 

a Oferta, divulgar o Anúncio de Encerramento, e cancelar o saldo de Cotas não colocado; 

ou (ii) utilizar o restante do Prazo de Colocação para distribuir o montante ou parcela do 

montante não colocado até então, podendo, desta forma, a Oferta ser encerrada, e o 

Anúncio de Encerramento ser divulgado, após a colocação total ou parcial das Cotas da 1ª 

Emissão remanescentes, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta e a 

qualquer momento até o término do Prazo de Colocação; e 

j) caso ao término do Prazo de Colocação, seja verificado excesso de demanda superior em 

um terço ao Volume Total da Oferta, será vedada a colocação de Cotas da 1ª Emissão a 

Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, sendo automaticamente canceladas as Cotas 

da 1ª Emissão emitidas a tais Pessoas Vinculadas. Neste caso, serão devolvidos, às Pessoas 

Vinculadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de cancelamento de suas 

Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão integralizado pelo respectivo 

Investidor multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão canceladas adicionado do 

resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme 

aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo. 

7. A alocação das ordens de investimento e dos Pedidos de Subscrição celebrados durante o Prazo 

de Colocação será realizada na forma e condições seguintes: Ao final de cada Período de 

Recebimento dos Pedidos de Subscrição das Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no 

Cronograma Estimativo da Oferta, o Coordenador Líder apurará a quantidade de ofertas recebidas 

e realizará a alocação das Cotas entre os Investidores que tiverem formalizado os Pedidos de 
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Subscrição, observadas as eventuais condições estabelecidas pelo respectivo Investidor, observado 

que: 

a. caso a totalidade dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada Período do 

Pedido de Subscrição, referentes à respectiva data de liquidação, seja igual ou 

inferior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação 

às Cotas Adicionais), não haverá rateio, sendo todos os Investidores 

integralmente atendidos; e 

b. caso a totalidade dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada Período de 

Recebimento dos Pedidos de Subscrição, referentes à respectiva data de 

liquidação, seja superior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas 

(inclusive com relação às Cotas Adicionais), será realizado rateio proporcional 

das Cotas da 1ª Emissão, inclusive entre aqueles Investidores considerados 

Pessoas Vinculadas, observando-se o valor individual de cada Pedido de 

Subscrição. Este Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando as partes por si e seus sucessores a qualquer título. 

8. Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o Prazo de 

Distribuição poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) dias. Se a Oferta for revogada, os atos de 

aceitação anteriores ou posteriores à revogação serão considerados ineficazes. 

9. Os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até o 5º (quinto) 

Dia Útil subsequente à data de recebimento de comunicação que lhes for encaminhada 

diretamente pelas instituições participantes da Oferta, por correio eletrônico, correspondência 

física ou qualquer outra forma passível de comprovação, e que informará sobre a modificação da 

Oferta, objeto de divulgação de anúncio de retificação, seu interesse em manter suas ordens de 

investimento. Em caso de silêncio, as instituições participantes da Oferta presumirão que os 

Investidores pretendem manter a declaração de aceitação. Cada instituição participante da Oferta 

deverá acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que 

o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas condições, 

conforme o caso. 

10. Na hipótese de desistência, modificação, suspensão e cancelamento da Oferta, serão restituídos 

integralmente aos Investidores aceitantes todos os valores, bens ou direitos dados em 

contrapartida às Cotas ofertadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, sem qualquer remuneração ou 

correção monetária, sendo certo que a referida restituição deverá ocorrer nas mesmas condições, 
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proporção, prazo e forma de pagamento realizados pelo respectivo Investidor. 

11. O Subscritor declara não ter efetuado e se compromete a não efetuar Pedidos de Subscrição 

perante qualquer outra instituição participante da Oferta. Caso tal reserva já tenha sido efetuada, 

este Pedido de Subscrição será cancelado. 

12. A subscrição das Cotas, nos termos deste Pedido de Subscrição, será formalizada mediante o 

pagamento do valor mencionado no campo 25 acima e a assinatura do Boletim de Subscrição 

(“Boletim de Subscrição”) e estará sujeita aos termos e condições previstos no mencionado Boletim 

de Subscrição. 

13. O Subscritor declara ter conhecimento dos termos e condições do Boletim de Subscrição e do 

Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco e nomeia, neste ato, em caráter irrevogável 

e irretratável, de acordo com o artigo 684 do Código Civil, a instituição participante da Oferta como 

sua procuradora, conferindo-lhe poderes para celebrar e assinar o Boletim de Subscrição e o Termo 

de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco, em seu nome, devendo a instituição participante 

da Oferta enviar cópia do Boletim de Subscrição e do Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência 

de Risco, devidamente assinados ao Subscritor no endereço informado no campo 10 neste Pedido 

de Subscrição. O Boletim de Subscrição e o Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco 

serão assinados somente após a concessão dos registros da Oferta pela CVM. 

14. O Subscritor declara ter conhecimento do Prospecto e do Regulamento do Fundo anexo a ele, bem 

como de seu inteiro teor, inclusive das condições da Oferta, e da forma de obtê-lo, inclusive por 

meio eletrônico, nos seguintes endereços e websites: 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D 

São Paulo – SP 

Para acesso ao Prospecto, neste Website clicar em: www.s3dtvm.com.br/fundos/Ofertas.cfm 

 

SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Torre E, 14º 15º andares  

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 
 

SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DTVM S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar 

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM 

Rio de Janeiro / São Paulo 

Rua Sete de Setembro, nº 111 / Rua Cincinato Braga, nº 340 

2º, 3º, 5º, 6º (parte), 23º, 26º ao 34º andares / 2º, 3º e 4º andares 

CEP 20050-901 Rio de Janeiro – RJ / CEP 01333-010 São Paulo – SP  

Tel.: (21) 3545-8686 / Tel.: (11) 2146-2000 

Website: www.cvm.gov.br (neste website acessar “Informações Sobre Regulados”, clicar em “Fundos 

de Investimento”, clicar em “Consulta a Informações de Fundos”, em seguida em “Fundos de 

Investimento Registrados”, buscar por “SANTANDER PAPEIS IMOBILIARIOS CDI FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIARIO”, clicar em “Fundos.NET”, e, então, localizar o “Prospecto”) 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, Centro 

CEP 01010-901 São Paulo – SP 

Website: http://www.b3.com.br (para acessar o Prospecto, neste website neste website acessar > 

Produtos e Serviços > Soluções para Emissores > Ofertas públicas e clicar em Saiba mais > Ofertas 

em andamento > Fundos, clicar em “Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento 

Imobiliário” e, então, localizar o “Prospecto”). 

 

15. O Subscritor declara que conhece e observou o Investimento Mínimo por Investidor e que tem 

conhecimento de que a instituição participante da Oferta não receberá Pedidos de Subscrição em 

inobservância a tais limites de investimento. 

16. O presente Pedido de Subscrição é efetuado pelo Subscritor de maneira irrevogável e irretratável, 

exceto pelo na seção “Alteração das Circunstâncias, Revogação, Modificação, Suspensão ou 

Cancelamento da Oferta” do Prospecto, observadas as condições acima. 

17. Fica eleito o foro da comarca da Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, para dirimir as 

questões oriundas deste Pedido de Subscrição, com a renúncia expressa a qualquer foro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

18. E, por assim estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Pedido de Subscrição, 

apondo suas assinaturas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 

2 testemunhas que também o assinam. 
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Assinatura do Subscritor ou de seu representante 

legal. 

O Subscritor declara para todos os fins (i) estar de 

acordo com as cláusulas contratuais e demais 

condições expressas neste Pedido de Subscrição; 

(ii) ter obtido exemplar do Prospecto que contém 

anexo o inteiro teor do Regulamento do Fundo; e 

(iii) ter conhecimento e realizado a leitura do 

inteiro teor do Prospecto e do Regulamento do 

Fundo, contendo os termos e condições da Oferta 

e, especialmente, da seção “Fatores de Risco” do 

Prospecto. 

 

____________________________________ 

Local e data 

 

__________________________________ 

Subscritor 

 

Carimbo e Assinatura da instituição participante 

da Oferta 

____________________________________ 

Local e data 

 

__________________________________ 

Coordenador 

 

Testemunhas: 

 

___________________________________ _____________________________________ 

NOME:       NOME: 

CPF:       CPF: 
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS DO 

SANTANDER PAPÉIS IMOBILIÁRIOS CDI FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ/MF Nº 32.903.521/0001-45 

Código ISIN das Cotas: : BRSADICTF007 

Código de Negociação das Cotas na B3: [•] 

Tipo ANBIMA: FII de Títulos e Valores Mobiliários Gestão Ativa 

Registro da Oferta na CVM, em [•], sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/[•] 

Gerido por 

SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A – 18º andar – São Paulo – SP 

Administrado por 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D – São Paulo - SP 

Nº_______ 

 

Boletim de subscrição para Investidores (“Boletim de Subscrição”) relativo à oferta pública de 

distribuição primária de até 3.000.000 (três milhões) de cotas em classe e série únicas da 1ª 

(primeira) emissão do Fundo (“Cotas” ou “Cotas da 1ª Emissão” e “1ª Emissão”, respectivamente), 

todas nominativas e escriturais, com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na primeira data de 

integralização (“Data de Emissão” e “Valor da Cota da 1ª Emissão”, respectivamente), perfazendo 

o valor total de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), considerando o Valor da Cota 

da 1ª Emissão (“Volume Total da Oferta”), não sendo consideradas, para efeito de cálculo do 

Volume Total da Oferta as Cotas Adicionais, nem a Taxa de Distribuição Primária (conforme abaixo 

definidas), do SANTANDER PAPÉIS IMOBILIÁRIOS CDI FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO (“Fundo”), representado por seu administrador, SANTANDER SECURITIES 

SERVICES BRASIL DTVM S.A., instituição com sede na Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco 

D, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.318.407/0001-

19 (“Administrador”), no âmbito da 1ª emissão de cotas (“1ª Emissão”) do Fundo, que 

correspondem a frações ideais de seu patrimônio, realizada no Brasil, em mercado de balcão não-

organizado, em conformidade com a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

SADI 11

Registro da Oferta na CVM, em 27 de junho de 2019, sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/023
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conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03”) e com a Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro 

de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472/08”) e demais normativos aplicáveis, e que 

consistirá na distribuição pública de Cotas, sob coordenação do BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

90.400.888/0001-42, instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários 

(“Coordenador Líder”) e do SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DTVM S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.977.742/0001-25 

(“Coordenador” e, quando referido em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”) e 

contará com a participação de instituições integrantes do sistema de distribuição, habilitadas e 

autorizadas pela CVM para participar da distribuição de títulos e valores mobiliários na qualidade 

de coordenadores contratados. Os coordenadores contratados e os Coordenadores, quando 

referidos conjuntamente, serão denominados “Instituições Participantes da Oferta” , sempre em 

conformidade com o regulamento do Fundo (“Regulamento”), no “Prospecto de Distribuição 

Pública de Cotas da 1ª Emissão do Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento 

Imobiliário” (“Prospecto”) e nos demais Documentos da Oferta (“Oferta”).  

Quando da subscrição e integralização das Cotas da 1ª Emissão, será devido pelo investidor o 

pagamento da Taxa de Distribuição Primária, equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por 

cento) sobre o Valor da Cota da 1ª Emissão, a qual não integra o preço de integralização da Cota 

da 1ª Emissão, e não compõe o cálculo do Valor Mínimo de Investimento e do Valor Máximo de 

Investimento (conforme abaixo definido). A Oferta terá o valor mínimo de R$ 100.000.000,00 (cem 

milhões de reais), considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, 

representado por 1.000.000 (um milhão) de Cotas da 1ª Emissão, desconsiderando as Cotas da 1ª 

Emissão cuja integralização esteja condicionada na forma prevista no artigo 31 da Instrução CVM 

nº 400 e as Cotas da 1ª Emissão integralizadas por Pessoas Vinculadas (“Volume Mínimo da 

Oferta”), sendo admitido o encerramento da Oferta, a qualquer momento, a exclusivo critério das 

Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o Administrador, antes do prazo de 6 (seis) 

meses contados a partir da divulgação do anúncio de início da Oferta, conforme previsto no artigo 

18 da Instrução da CVM nº 400 (“Prazo de Colocação”), caso ocorra a subscrição do Volume 

Mínimo da Oferta. 

O gestor do Fundo é o SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede na Av. 

Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A – 18º andar, na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.231.177/0001-52 (“Gestor”). 



158

 

DOCS - 1178747v1  

A 1ª Emissão e a Oferta foram autorizadas pelo Administrador por meio do Regulamento do 

Fundo. 

Exceto quando especificamente definidos neste Boletim de Subscrição, os termos aqui utilizados 

iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Prospecto ou no Regulamento 

do Fundo, sendo que tais documentos foram obtidos pelo Subscritor quando do preenchimento 

do presente Boletim de Subscrição. 

O Escriturador contratado pelo Fundo é a Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade com sede 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, na Cidade de São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 61.194.353/0001-64, devidamente autorizada pela CVM para prestar os serviços de 

escrituração de cotas. A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de custódia 

é a Administradora, devidamente autorizada a prestar os serviços de custódia de valores 

mobiliários. 

Nos termos da Instrução CVM nº 400/03, o Fundo, o Administrador e o Coordenador Líder 

protocolaram perante a CVM em 12 de abril de 2019, o pedido de registro da Oferta, tendo sido 

a Oferta registrada sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/[•], em [•]. 

A Oferta tem como público alvo a investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, 

pessoas naturais ou jurídicas, fundos de investimento, entidades fechadas de previdência 

complementar, regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo 

BACEN, seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como 

investidores não residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem 

os riscos inerentes a tal investimento (“Investidor” ou “Investidores”).  

Este Boletim de Subscrição destina-se aos Investidores que tenham interesse na aquisição das 

Cotas da 1ª Emissão, observado que o investimento mínimo por investidor é de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), valor este que não inclui a Taxa de Distribuição Primária (“Investimento Mínimo”) 

e o investimento máximo por Investidor, equivalente a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 

(“Investimento Máximo por Investidor”). 

condicionando sua subscrição à colocação do Volume Total da Oferta. Nessa hipótese, o 

Investidor somente será alocado se for colocada a totalidade das Cotas  da oferta base da 1ª 

Emissão no âmbito da Oferta, (b) condicionando a sua subscrição à colocação de quantidade 

maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas 

da 1ª Emissão objeto da Oferta, com o recebimento da quantidade equivalente à proporção entre 

o número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número de Cotas da 1ª Emissão 

inicialmente ofertadas (c) condicionando a sua subscrição à colocação de quantidade de Cotas da 

CVM/SRE/RFI/2019/023, em 27 de junho de 2019.
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1ª Emissão maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta base 

de Cotas da 1ª Emissão, com o recebimento da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão 

correspondente ao valor informado no boletim de subscrição. No caso de cancelamento 

decorrente de subscrição condicionada, ainda que de forma parcial, serão devolvidos, aos 

investidores que tiverem suas ordens de investimento canceladas, na proporção das Cotas da 1ª 

Emissão efetivamente canceladas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 

cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão, multiplicado pela 

quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo, adicionado do 

resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) 

a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo.O Fundo não cobra taxa de 

ingresso, taxa de performance ou de saída dos adquirentes das Cotas da 1ª Emissão no mercado 

secundário. 

Será devida pelos Investidores da Oferta, quando da subscrição e integralização das Cotas, taxa 

de distribuição primária, equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por cento) sobre o Valor 

das Cotas da 1ª Emissão, correspondente ao quociente entre (i) a soma dos custos da distribuição 

das Cotas, que inclui, entre outros, (a) comissão de coordenação e estruturação; (b) comissão de 

distribuição; (c) honorários de advogados externos; (d) taxa de registro da Oferta na CVM; (e) taxa 

de registro e distribuição das Cotas na B3; (f) custos com a divulgação de anúncios e publicações 

no âmbito da Oferta; (g) custos com registros em cartório de registro de títulos e documentos 

competente, se for o caso; e (ii) o Volume Total da Oferta, sendo certo que, caso, após a data de 

liquidação da Oferta, seja verificado que o valor total arrecadado com a Taxa de Distribuição 

Primária seja (1) insuficiente para cobrir os custos previstos acima, o Fundo deverá arcar com o 

valor remanescente; ou (2) superior ao montante necessário para cobrir os custos previstos no 

item “i” acima, o saldo remanescente arrecadado será destinado para o Fundo. A Taxa de 

Distribuição Primária não integra o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão, e não compõe 

o cálculo do Valor Mínimo de Investimento e do Valor Máximo de Investimento (“Taxa de 

Distribuição Primária”). 

O Prospecto e o Regulamento do Fundo contêm informações adicionais e complementares a este 

Boletim de Subscrição sobre o Fundo, as Cotas da 1ª Emissão e a Oferta.  

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A 

SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO 

RELACIONADOS À SUBSCRIÇÃO DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO QUE DEVEM SER 

CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 
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O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 

DO FUNDO EMISSOR, BEM COMO SOBRE AS NOVAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

DADOS DO SUBSCRITOR 

1 – Nome Completo/Razão Social 

 

2 – CPF/CNPJ 

3 – Est. 

Civil 

 

4 – Sexo 5 – Data de 

Nascimento/ 

Data de 

Constituição 

 

6 – Profissão 7 – Nacionalidade 8 – Doc. Identidade 9 – Órgão Emissor 

10 – Endereço (Rua/Avenida) 

 

11 – Nº 12 – Complemento 13 – Bairro 

14 – Cidade 

 

15 – Estado 16 – CEP 17 – E-mail 

 

18 – Telefone/Fax 

 

19 – Nome do representante legal (se houver) 

 

20 – Doc. Identidade 21 – Órgão Emissor 22 – CPF 23 – Telefone/Fax 

 

COTAS SUBSCRITAS 

24 – Volume de Cotas da 1ª Emissão 

 

25 – Valor da Cota da 1ª Emissão (R$) 

R$ 100,00 (cem reais), na Data de 

Integralização, valor este que não 

inclui a Taxa de Distribuição Primária, 

equivalente a R$ 2,00 (dois reais) por 

Cota da 1ª Emissão. 

 

FORMAS DE PAGAMENTO 

26 –  Débito em conta 

corrente/conta Corretora 

Santander 

       Débito em conta de 

investimento 

Nº Banco Nº Agência Nº Conta corrente/conta 

Corretora Santander ou 

Nº Conta Investimento 
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DADOS RELATIVOS À DEVOLUÇÃO DO PAGAMENTO 

28 –  Crédito em Conta 

Corrente 

 

         Crédito em Conta de 

Investimento 

Nº Banco Nº Agência Nº Conta corrente/Nº 

Conta Investimento 

 

 

CONDIÇÕES PARA ADESÃO DEFINITIVA À OFERTA 

Desejo condicionar a minha subscrição a: 

(i)    à colocação do Volume Total da Oferta. Nessa hipótese, o Investidor somente será alocado se for 

colocada a totalidade das Cotas  da oferta base da 1ª Emissão no âmbito da Oferta(Ao selecionar essa opção, 

o Investidor  somente será alocado se for colocada a totalidade das Cotas da oferta base da 1ª Emissão no 

âmbito da Oferta);  

       (ii)     à colocação de quantidade maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a 

quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta, com o recebimento da quantidade 

equivalente à proporção entre o número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número 

de Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertadas  ou 

       (iii)     à colocação de quantidade de Cotas da 1ª Emissão maior ou igual ao Volume Mínimo da 

Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão, com o recebimento da 

quantidade total de Cotas da 1ª Emissão correspondente ao valor informado no boletim de subscrição. 

 

DECLARAÇÃO 

29 – O Subscritor declara que: 

 é (i) controlador ou administrador da Administradora, do Gestor ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem 

como seu cônjuge ou companheiro, seu ascendente, descendente e colateral até o 2º grau; (ii) controlador ou 

administrador das Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregado, operador ou preposto das Instituições 

Participantes da Oferta diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agente autônomo que preste 

serviços às Instituições Participantes da Oferta; (v) profissional que mantenha, com as Instituições Participantes 

da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 

suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelas Instituições 

Participantes da Oferta; (vii) sociedade controlada, direta ou indiretamente por pessoas vinculadas às 

Instituições Participantes da Oferta desde que diretamente envolvidas na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro 

e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens "ii" a "v"; ou (ix) clube ou fundo de investimento cuja 
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maioria das Cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 

vinculados (“Pessoa Vinculada”); ou 

 

 não é Pessoa Vinculada. 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS  

1. Nos termos do presente Boletim de Subscrição, o Fundo, neste ato representado pela instituição participante 

da Oferta identificada no campo de assinatura abaixo, entrega ao Subscritor a quantidade de Cotas da 1ª 

Emissão mencionada no item 24 acima. O valor a pagar indicado no campo 26 acima foi obtido por meio da 

multiplicação da quantidade de Cotas da 1ª Emissão descrita no campo 24 pelo Valor das Cotas da 1ª Emissão 

indicado no campo 25. 

2. As Cotas da 1ª Emissão correspondem a frações ideais de seu patrimônio, sendo nominativas e escriturais e 

serão registradas em contas individualizadas, mantidas pelo Administrador em nome dos respectivos titulares. 

As Cotas da 1ª Emissão conferirão iguais direitos políticos e patrimoniais aos seus titulares, correspondendo 

cada Cota da 1ª Emissão a 01 (um) noto nas assembleias gerais do Fundo. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 

8.668, não é permitido o resgate das Cotas da 1ª Emissão por seus titulares. 

3. No âmbito da Oferta, o preço de subscrição por Cota da 1ª Emissão será de 100,00 (cem reais), observado 

que este valor não inclui da Taxa de Distribuição Primária na Data da Integralização. 

4. Será devida pelos Investidores da Oferta, quando da subscrição e integralização das Cotas da 1ª Emissão, uma 

taxa de distribuição primária equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por cento) sobre o Valor da Cota, 

equivalente a R$ 2,00 (dois reais) por Cota, correspondente ao quociente entre (i) a soma dos custos da 

distribuição das Cotas, que inclui, entre outros, (i) comissão de coordenação e estruturação; (ii) comissão de 

distribuição; (iii) honorários de advogados externos; (iv) taxa de registro da Oferta na CVM; (v) taxa de registro 

e distribuição das Cotas na B3; (vi) custos com a divulgação de anúncios e publicações no âmbito da Oferta; 

(g) custos com registros em cartório de registro de títulos e documentos competente, se for o caso; e (ii) o 

Volume Total da Oferta, sendo certo que, caso, após a data de liquidação da Oferta, seja verificado que o 

valor total arrecadado com a Taxa de Distribuição Primária seja (1) insuficiente para cobrir os custos previstos 

acima, o Fundo deverá arcar com o valor remanescente; ou (2) superior ao montante necessário para cobrir 

os custos previstos no item “i” acima, o saldo remanescente arrecadado será destinado para o Fundo (“Taxa 

de Distribuição Primária”). Dessa forma, ao subscrever as Cotas da 1ª Emissão, pagarei o valor total de R$ 

102,00 (cento e dois reais), sendo R$ 100,00 (cem reais) pelo Valor da Cota e R$ 2,00 (dois reais) pela Taxa de 

Distribuição Primária. 

5. Serão atendidos os Investidores que, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta, melhor 
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atendam aos objetivos da Oferta, levando em consideração as relações com clientes e outras considerações 

de natureza comercial ou estratégica das Instituições Participantes da Oferta, incluindo, sem se limitar, a 

clientes correntistas dos segmentos Private, Select e Van Gogh do Banco Santander e/ou da Santander 

Corretora, sendo permitida a colocação para Pessoas Vinculadas.  

6. As Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo Valor da Cota da 1ª 

Emissão, na forma estabelecida no Boletim de Subscrição, além do pagamento da Taxa de Distribuição 

Primária. Para a subscrição das Cotas da 1ª Emissão, os Investidores deverão seguir o seguinte procedimento: 

a) Durante o Prazo de Colocação, as Instituições Participantes da Oferta receberão os pedidos de subscrição, 

observado o Valor Mínimo de Investimento; 

b) Os Investidores interessados em subscrever Cotas da 1ª Emissão deverão preencher o Pedido de 

Subscrição no Internet Banking (www.santander.com.br, neste site acessar o Internet Banking, clicar em 

“Investimentos e Poupança”, menu “Acesso ao Home Broker”, clicar em “Menu/Ofertas Públicas” e, em 

seguida, clicar em “Santander Papéis Imobiliários FII”) ou por meio do Coordenador Contratado 

(www.santandercorretora.com.br – Home Broker, clicar em “Menu Ofertas Públicas”) em qualquer dia, 

observados os prazos estabelecidos no Cronograma Estimativo constante do Prospecto. 

Alternativamente, os Investidores interessados em subscrever Cotas da 1ª Emissão poderão entrar em 

contato com o seu canal de atendimento junto às Instituições Participantes da Oferta;  

c) Coordenador Líder consolidará os pedidos de subscrição dos Investidores, inclusive das Pessoas 

Vinculadas; 

d) Os Investidores deverão proceder à assinatura do Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento, 

e disponibilizar recursos em sua conta corrente no Banco Santander e/ou na Santander Corretora, 

correspondentes ao Valor da Cota da 1ª Emissão, acrescido da Taxa de Distribuição Primária, para débito 

a ser realizado pelas Instituições Participantes da Oferta, conforme aplicável, observado o disposto na 

alínea “e” abaixo; 

e) Na eventualidade de a conta corrente do Investidor no Banco Santander não possuir saldo suficiente 

(valor disponível em conta corrente mais limites de créditos disponibilizados pelo referido banco aos 

correntistas), para o pagamento integral do Valor das Cotas subscritas, acrescido do valor referente à Taxa 

de Distribuição Primária, os Termos de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento e os Pedidos de 

Subscrição firmados serão cancelados e os Investidores poderão firmar novos Termos de Ciência de Risco 

e Adesão ao Regulamento e Pedidos de Subscrição. Os recursos disponíveis em contas poupança, 

depósitos bloqueados e, exceto para os investidores considerados institucionais, os recursos depositados 

em conta corretora não são considerados como valor disponível para fins deste item; 
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f) tendo em vista que a Oferta será realizada em regime de melhores esforços e que haverá a possibilidade 

de subscrição parcial das Cotas da 1ª Emissão, caso findo o prazo para subscrição de Cotas da 1ª Emissão 

tenham sido subscritas Cotas da 1ª Emissão em quantidade inferior ao Volume Mínimo da Oferta, a Oferta 

será cancelada e o Administrador deverá devolver, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data 

de comunicação pelo Administrador aos Investidores sobre o cancelamento da Oferta, aos subscritores 

que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão multiplicado pela 

quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado do 

resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa 

de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será 

liquidado; 

g) No âmbito da Oferta, observada a colocação do Volume Mínimo da Oferta, os Investidores poderão 

formalizar o Pedido de Subscrição e o Boletim de Subscrição (a) não condicionando sua subscrição à 

colocação de qualquer montante de Cotas da 1ª Emissão, (b) condicionando a sua subscrição à colocação 

do Volume Total da Oferta até o término do Prazo de Colocação, ou (c) condicionando a sua subscrição 

à colocação de uma proporção ou quantidade mínima de Cotas da 1ª Emissão, que não poderá ser inferior 

ao Volume Mínimo da Oferta, hipótese em que o Investidor deverá, no momento da aceitação, indicar se, 

implementando-se a condição prevista, pretende receber a totalidade das Cotas da 1ª Emissão por ele 

subscritas ou quantidade equivalente à proporção entre o número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente 

distribuídas e o número de Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertados, presumindo-se, na falta de 

manifestação, o interesse do Investidor em receber a totalidade das Cotas da 1ª Emissão por ele 

subscritas. Na hipótese do item (c) acima, os investidores poderão ter seu Boletim de Subscrição atendido 

em montante inferior ao Valor Mínimo de Investimento. Na hipótese de não colocação de Cotas da 1ª 

Emissão em valor equivalente ao Volume Total da Oferta no âmbito da Oferta até o término do Prazo de 

Colocação, os Boletins de Subscrição formalizados nos termos do item “b” acima serão automaticamente 

cancelados. Entende-se como Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas todas as Cotas da 1ª Emissão 

objeto de subscrição ou aquisição, conforme o caso, inclusive aquelas sujeitas às condições previstas 

acima. No caso de cancelamento decorrente de subscrição condicionada, ainda que de forma parcial, 

serão devolvidos, aos investidores que tiverem suas ordens de investimento canceladas, na proporção 

das Cotas da 1ª Emissão efetivamente canceladas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 

cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão, multiplicado pela 

quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo, adicionado do resultado 

líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de 

Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo; 
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h) na hipótese de até o final do Prazo de Colocação terem sido subscritas e integralizadas as Cotas da 1ª 

Emissão objeto da Oferta em montante equivalente ao Volume Total da Oferta, a Oferta será encerrada 

e o Anúncio de Encerramento será divulgado, observada a possibilidade de colocação das Cotas 

Adicionais, sendo admitido o encerramento da Oferta, a qualquer momento, a exclusivo critério das 

Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o Administrador;  

i) caso até o final do Prazo de Colocação tenham sido subscritas e integralizadas Cotas da 1ª Emissão em 

montante entre o Volume Mínimo da Oferta e o Volume Total da Oferta, as Instituições Participantes da 

Oferta poderão, a seus únicos e exclusivos critérios, (i) encerrar a Oferta, divulgar o Anúncio de 

Encerramento, e cancelar o saldo de Cotas não colocado; ou (ii) utilizar o restante do Prazo de Colocação 

para distribuir o montante ou parcela do montante não colocado até então, podendo, desta forma, a 

Oferta ser encerrada, e o Anúncio de Encerramento ser divulgado, após a colocação total ou parcial das 

Cotas da 1ª Emissão remanescentes, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta e a 

qualquer momento até o término do Prazo de Colocação; e 

j) caso ao término do Prazo de Colocação, seja verificado excesso de demanda superior em um terço ao 

Volume Total da Oferta, será vedada a colocação de Cotas da 1ª Emissão a Investidores que sejam Pessoas 

Vinculadas, sendo automaticamente canceladas as Cotas da 1ª Emissão emitidas a tais Pessoas 

Vinculadas. Neste caso, serão devolvidos, às Pessoas Vinculadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar 

da data de cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão integralizado 

pelo respectivo Investidor multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão canceladas adicionado 

do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a 

Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo. 

7. A alocação das ordens de investimento e dos Pedidos de Subscrição celebrados durante o Prazo de Colocação 

será realizada na forma e condições seguintes: Ao final de cada Período de Recebimento dos Pedidos de 

Subscrição das Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no Cronograma Estimativo da Oferta, o Coordenador 

Líder apurará a quantidade de ofertas recebidas e realizará a alocação das Cotas entre os Investidores que 

tiverem formalizado os Pedidos de Subscrição, observadas as eventuais condições estabelecidas pelo 

respectivo Investidor, observado que: 

a. caso a totalidade dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada Período do Pedido de 

Subscrição, referentes à respectiva data de liquidação, seja igual ou inferior à quantidade de 

Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às Cotas Adicionais), não haverá rateio, 

sendo todos os Investidores integralmente atendidos; e 

b. caso a totalidade dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada Período de Recebimento dos 

Pedidos de Subscrição, referentes à respectiva data de liquidação, seja superior à quantidade 
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de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às Cotas Adicionais), será realizado 

rateio proporcional das Cotas da 1ª Emissão, inclusive entre aqueles Investidores considerados 

Pessoas Vinculadas, observando-se o valor individual de cada Pedido de Subscrição. Este 

Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes 

por si e seus sucessores a qualquer título. 

8. Fica a Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade com sede Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, na 

Cidade de São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64, devidamente autorizada pela 

CVM para prestar os serviços de escrituração de cotas, autorizado a registrar em nome do Subscritor a 

quantidade de Cotas da 1ª Emissão objeto do presente Boletim de Subscrição, identificada no campo 24 

acima. 

9. O Fundo poderá modificar, a qualquer tempo, a Oferta com o fim de melhorar os seus termos e condições 

em favor dos Investidores, nos termos do artigo 25, parágrafo 3º, da Instrução CVM nº 400/03. 

10. Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o Prazo de Colocação 

poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) dias, na forma prevista na Instrução CVM nº 400. Se a Oferta for 

revogada, os atos de aceitação anteriores ou posteriores à revogação serão considerados ineficazes. 

11. A revogação, suspensão ou qualquer modificação da Oferta deverá ser imediatamente comunicada aos 

Investidores pelas instituições participantes da Oferta, inclusive por meio de anúncio de retificação a ser 

divulgado pelos Coordenadores nos mesmos veículos utilizados para a divulgação da Oferta. 

12. Os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até o 5º (quinto) Dia Útil 

subsequente à data de recebimento de comunicação que lhes for encaminhada diretamente pelas Instituições 

Participantes da Oferta, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma passível de 

comprovação, e que informará sobre a modificação da Oferta, objeto de divulgação de anúncio de retificação, 

seu interesse em manter suas ordens de investimento. Em caso de silêncio, as instituições participantes da 

Oferta presumirão que os Investidores pretendem manter a declaração de aceitação. Cada instituição 

participante da Oferta deverá acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da 

Oferta, de que o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas 

condições, conforme o caso. 

13. Na hipótese de desistência, modificação, suspensão e cancelamento da Oferta, serão restituídos 

integralmente aos Investidores aceitantes todos os valores, bens ou direitos dados em contrapartida às Cotas 

da 1ª Emissão ofertadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, sem qualquer remuneração ou correção monetária, 

sendo certo que a referida restituição deverá ocorrer nas mesmas condições, proporção, prazo e forma de 

pagamento realizados pelo respectivo Investidor. 
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14. Tendo recebido neste ato a totalidade do valor indicado no campo 26 acima, a instituição participante da 

Oferta dá ao Subscritor plena, geral e irrevogável quitação do respectivo valor. Da mesma forma, tendo 

recebido quantidade de Cotas da 1ª Emissão indicadas no campo 24 acima, o Subscritor dá à Instituição 

Participante da Oferta plena, geral e irrevogável quitação da respectiva entrega das Cotas da 1ª Emissão. 

15. Na hipótese de desistência, modificação, suspensão e cancelamento da Oferta, serão restituídos 

integralmente aos Investidores aceitantes todos os valores, bens ou direitos dados em contrapartida às Cotas 

ofertadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, sem qualquer remuneração ou correção monetária, sendo certo 

que a referida restituição deverá ocorrer nas mesmas condições, proporção, prazo e forma de pagamento 

realizados pelo respectivo Investidor. 

16. O Subscritor declara ter conhecimento do Prospecto e do Regulamento do Fundo anexo a ele, bem como de 

seu inteiro teor, inclusive das condições da Oferta, e da forma de obtê-lo, inclusive por meio eletrônico, nos 

seguintes endereços e websites: 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D 

São Paulo – SP 

Website: www.s3dtvm.com.br/fundos/Ofertas.cfm 

 

SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Torre E, 14º 15º andares  

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 
 

SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DTVM S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar 

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 
 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM 

Rio de Janeiro / São Paulo 

Rua Sete de Setembro, nº 111 / Rua Cincinato Braga, nº 340 

2º, 3º, 5º, 6º (parte), 23º, 26º ao 34º andares / 2º, 3º e 4º andares 

CEP 20050-901 Rio de Janeiro – RJ / CEP 01333-010 São Paulo – SP  

Tel.: (21) 3545-8686 / Tel.: (11) 2146-2000 

Website: www.cvm.gov.br (neste website acessar “Informações Sobre Regulados”, clicar em “Fundos de 
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Investimento”, clicar em “Consulta a Informações de Fundos”, em seguida em “Fundos de Investimento 

Registrados”, buscar por “SANTANDER PAPEIS IMOBILIARIOS CDI FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO”, clicar 

em “Fundos.NET”, e, então, localizar o “Prospecto”) 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, Centro 

CEP 01010-901 São Paulo – SP 

Website: http://www.b3.com.br (para acessar o Prospecto, neste website neste website acessar > Produtos e 

Serviços > Soluções para Emissores > Ofertas públicas e clicar em Saiba mais > Ofertas em andamento > Fundos, 

clicar em “Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário” e, então, localizar o “Prospecto”). 

 

17. Este Boletim de Subscrição constitui o único e integral negócio entre as partes abaixo signatárias, com relação 

ao objeto nele previsto. 

18. Fica eleito o foro da comarca da Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, para dirimir as questões 

oriundas deste Boletim de Subscrição, com a renúncia expressa a qualquer foro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO CONTÊM INFORMAÇÕES ADICIONAIS E COMPLEMENTARES A 

ESTE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO E SUA LEITURA POSSIBILITA UMA ANÁLISE DETALHADA DOS TERMOS E 

CONDIÇÕES DA OFERTA E DOS RISCOS A ELA INERENTES. LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO 

ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÂO “FATORES DE RISCO” DO PROSPECTO, PARA CIÊNCIA 

E AVALIAÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO FUNDO, 

À OFERTA E AO INVESTIMENTO NAS COTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO. 

E, por assim estarem justos e contratados, firmam as partes o presente contrato, apondo suas assinaturas nos abaixo, 

em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam, no 

campo 19 abaixo. 

Assinatura do Subscritor ou de seu representante legal. 

O Subscritor declara para todos os fins (i) estar de 

acordo com as cláusulas contratuais e demais 

condições expressas neste Boletim de Subscrição; (ii) 

ter obtido exemplar do Prospecto que contém anexo 

o inteiro teor do Regulamento do Fundo; e (iii) ter 

conhecimento e realizado a leitura do inteiro teor do 

Prospecto e do Regulamento do Fundo, contendo os 

Carimbo e Assinatura da instituição participante da Oferta 

____________________________________ 

Local e data 

 

__________________________________ 

Coordenador 
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termos e condições da Oferta e, especialmente, da 

seção “Fatores de Risco” do Prospecto. 

 

____________________________________ 

Local e data 

 

__________________________________ 

Subscritor 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________  __________________________________________ 

NOME:      NOME: 

CPF:      CPF: 
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TERMO DE ADESÃO E CIÊNCIA DE RISCO AO REGULAMENTO DO SANTANDER PAPEIS IMOBILIÁRIOS 
CDI FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CNPJ/MF n° 32.903.521/0001-45 
 

Pelo presente TERMO DE ADESÃO E CIÊNCIA DE RISCO declaro, na qualidade de subscritor das cotas 
emitidas no âmbito da 1ª Emissão do Santander Papéis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário 
(“Fundo”), conhecer e aderir aos termos e condições do Regulamento, do Formulário de Informações 
Complementares e da Lâmina de Informações Essenciais do Fundo que me foram previamente 
disponibilizados.  
 
Dessa forma, declaro estar ciente: 
 
 que a concessão de registro para a venda de cotas do Fundo não implica, por parte da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), garantia de veracidade das informações prestadas ou de adequação do 
regulamento do Fundo à legislação vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo ou de seu 
Administrador, Gestor e demais prestadores de serviços;  
 
 que não há qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pelo 
Fundo;  

 
 que o Fundo pode estar exposto a significativa concentração em ativos financeiros de poucos 

emissores, com riscos daí recorrentes; e 
 

 da política de investimento e dos fatores de risco relativos ao Fundo, em especial aos 5 principais 
fatores de risco indicados abaixo: 
 
a) Riscos de Mercado 
 
Os valores dos Ativos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do FUNDO são suscetíveis às 
oscilações 
decorrentes das flutuações de preços e cotações de mercado, bem como das taxas de juros e dos 
resultados de seus emissores. Nos casos em que houver queda do valor destes ativos, o patrimônio líquido 
do FUNDO poderá ser afetado negativamente. 
 
Adicionalmente, a carteira do FUNDO poderá vir a ter Ativos ou Ativos Financeiros com baixa ou nenhuma 
liquidez, hipótese na qual o impacto dos riscos de mercado em relação a tais ativos pode não ser capturada 
pelos mecanismos convencionalmente utilizados para fins de precificação dos ativos integrantes da carteira 
do FUNDO, estando tais ativos sujeitos a movimentações pontuais atípicas e imprevisíveis que podem 
impactar negativamente o preço dos ativos na carteira do FUNDO. 

 
b) Riscos de Liquidez e Descontinuidade do Investimento 
 
Os fundos de investimento imobiliário são constituídos, por determinação legal, como condomínios 
fechados, não sendo admitido resgate das cotas. Os Cotistas poderão enfrentar dificuldades na negociação 
das cotas no mercado secundário. Além disso, o Regulamento estabelece algumas hipóteses em que a 
assembleia geral de Cotistas poderá optar pela liquidação do FUNDO e outras hipóteses em que o resgate 
das cotas poderá ser realizado mediante a entrega aos Cotistas dos Ativos e/ou Ativos Financeiros 
integrantes da carteira do FUNDO. Em ambas as situações, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para 
vender os Ativos e/ou os Ativos Financeiros recebidos quando da liquidação do FUNDO.  

 
c) Riscos Relativos ao Setor de Securitização Imobiliária e às Companhias Securitizadoras 
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A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 76, estabelece que “as normas 
que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica 
não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial 
quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Em seu parágrafo único prevê, ainda, que 
“desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do 
sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou 
afetação”. 
 
Apesar de as companhias securitizadoras emissoras dos CRI normalmente instituírem regime fiduciário 
sobre os créditos imobiliários que servem de lastro à emissão dos CRI e demais ativos integrantes dos 
respectivos patrimônios separados, por meio de termos de securitização, caso prevaleça o entendimento 
previsto no dispositivo acima citado, os credores de débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista 
da companhia securitizadora poderão concorrer com os titulares dos CRI no recebimento dos créditos 
imobiliários que compõem o lastro dos CRI em caso de falência. 
 
Portanto, caso a securitizadora não honre suas obrigações fiscais, previdenciárias ou trabalhistas, os 
créditos imobiliários que servem de lastro à emissão dos CRI e demais ativos integrantes dos respectivos 
patrimônios separados poderão vir a ser acessados para a liquidação de tais passivos, afetando a 
capacidade da securitizadora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRI e, consequentemente, o 
respectivo Ativo integrante do patrimônio do FUNDO. 

 
d) Risco Relativo à Inexistência de Ativos e/ou de Ativos Financeiros que se Enquadrem na 

Política de Investimento 
 
O FUNDO poderá não dispor de ofertas de Ativos e/ou de Ativos Financeiros suficientes ou em condições 
aceitáveis, a critério do GESTOR, que atendam, no momento da aquisição, à Política de Investimento, e, 
caso o FUNDO não realize o investimento em Ativos no prazo de 2 (dois) anos contados da data de 
encerramento de cada oferta de cotas, nos termos do item 3.6. deste Regulamento, as cotas poderão ser 
amortizadas. A ausência de Ativos e/ou de Ativos Financeiros para aquisição pelo FUNDO poderá impactar 
negativamente a rentabilidade das cotas, em função da impossibilidade de aquisição de Ativos e/ou de 
Ativos Financeiros a fim de propiciar a rentabilidade alvo das cotas ou ainda, implicar a amortização de 
principal antecipada das cotas, a critério do GESTOR. 

 
e) Riscos de Concentração da Carteira 
 
Caso o FUNDO invista preponderantemente em valores mobiliários, deverão ser observados os limites de 
aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos 
de investimento, aplicando-se as regras de desenquadramento e reenquadramento lá estabelecidas. O 
risco da aplicação no FUNDO terá íntima relação com a concentração da carteira, sendo que, quanto maior 
for a concentração, maior será a chance de o FUNDO sofrer perda patrimonial. 
 
Os riscos de concentração da carteira englobam, ainda, na hipótese de inadimplemento do emissor do 
Ativo em questão, o risco de perda de parcela substancial ou até mesmo da totalidade do capital 
integralizado pelos Cotistas. 
  
 a integralidade dos fatores de risco atualizados a que o Fundo e os Cotistas estão sujeitos encontra-se 
descrita no Regulamento, bem como no Informe Anual elaborado em conformidade com o Anexo 39-V da 
Instrução CVM nº 472/08. 

 
As informações detalhadas do Fundo também podem ser obtidas no Formulário de Informações 
Complementares do Fundo. 
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Por fim, declaro estar ciente e concordar com todas as condições descritas no presente Termo de Adesão e 
Ciência de Risco.  
 
Central de Atendimento Santander: 4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) e 0800-702-3535 (Demais 
localidades) 
Central de Atendimento Santander Empresarial: 4004-2125 (Capitais e Regiões Metropolitanas) e 0800-726-
2125 (Demais localidades) 
Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC: 0800-762-7777 e Ouvidoria: 0800-726-0322* (*Atende 
também Deficientes Auditivos e de Fala) 
 
 

Local e data 
 
 
__________________________________________ 
Nome: 
CNPJ / CPF 
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Coordenador Líder

Emissora:

Administrador

Assessor Legal

Banco Santander (Brasil) S.A.
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A 

São Paulo - SP
Tel.: 3553-6518

www.santander.com.br

Santander Securities Services Brasil DTVM S.A.
Rua Amador Bueno, nº 474 – 1º andar – Bloco D

São Paulo – SP
Tel.: 0800 762 7777

www.s3dtvm.com.br 

I2A Advogados
Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 12º andar

São Paulo - SP
(11) 5102-5400

rish@i2a.legal

Santander Brasil Asset Management DTVM S.A.
Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, 2041 e 2235 – Bloco A – 18º andar

São Paulo – SP
www.santanderassetmanagement.com.br


